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Boa leitura e até 2026!

O ano de 2025 foi marcado por in-
certezas e instabilidade econômi-
ca que atingiram o Brasil. Mato 
Grosso, o coração do agronegócio, 

esteve no centro das atenções. A crise no setor 
produtivo tem levado produtores rurais a bus-
car, cada vez mais, amparo no Poder Judiciário 
em processos de recuperação judicial. É nesse 
contexto desafiador que chega às mãos dos lei-
tores mais uma edição do Anuário Jurídico MT 
na sua sexta edição.

Produzir esta revista em meio a tantas mudan-
ças não é tarefa simples. Em tempos de incerteza 
econômica, decisões estratégicas são necessárias 
em todos os setores. Mas é justamente em períodos 
turbulentos que a informação se torna mais valio-
sa. Nosso propósito, desde a primeira edição em 
2020, segue o mesmo: oferecer um material de re-
ferência para o mundo jurídico e empresarial, ca-
paz de unir análise, memória e dados consistentes.

Ao longo destas páginas, o leitor encontrará 
um retrato fiel do cenário jurídico recente. Reu-
nimos as decisões mais relevantes da Justiça 

mato-grossense que marcaram o último ano, além 
de análises de advogados especialistas em diversas 
áreas do Direito. A publicação registra, ainda, a 
atuação da advocacia privada e pública, do Mi-
nistério Público e da Defensoria Pública, além do 
Tribunal de Contas do Estado.

Pelo segundo ano consecutivo, o leitor terá 
acesso ao encarte especial Agro Jurídico MT. 
Criado em 2024, quando celebramos cinco anos 
de existência, o encarte surgiu como resposta à 
crescente importância do tema para a sociedade 
e para a economia. 

O Anuário Jurídico MT 2025 é, portanto, um 
espaço de memória, análise e projeção. Um ins-
trumento para advogados, magistrados, empre-
sários, acadêmicos e todos aqueles que buscam 
compreender os reflexos da Justiça em um cenário 
de tantas transformações.

Convidamos você, leitor, a se debruçar sobre 
cada página desta sexta edição. Que as reflexões 
aqui reunidas possam inspirar debates e, sobretu-
do, contribuir para uma visão mais ampla do papel 
do Direito diante dos desafios do país.
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A OAB Mato Grosso trabalha todos os dias para 
fortalecer o exercício ético, livre e independente 
da advocacia.

Nossa missão é seguir na defesa da Constituição 
Federal, das garantias fundamentais e da valorização 
de cada profissional que faz do Direito um 
instrumento de cidadania.

MAIS DO QUE PROFISSÃO,

A ADVOCACIA 
É MISSÃO.

A ORDEM É REPRESENTAR VOCÊ.
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Um compromisso com as 
pessoas e com o futuro da 
Justiça em Mato Grosso

*José Zuquim Nogueira

Assumi a Presidência do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso com a firme 
convicção de que a nossa missão vai 
muito além de números, metas e es-

tatísticas. O centro de toda a nossa atuação deve 
ser a pessoa humana e a preservação da cidadania. 
Esse é o sentido maior da Justiça — e é sob esse 
olhar que tenho conduzido cada decisão e cada 
iniciativa à frente do TJMT.

Meu compromisso é garantir que 
a Justiça esteja presente na vida de 
quem mais precisa. Por isso, te-
mos investido na ampliação da 
Justiça Comunitária, levando 
serviços, cidadania, cultura, 
saúde e, principalmente aces-
so à Justiça a quem está longe 
dos centros urbanos e mui-
tas vezes privado de direi-
tos. Somente em 2025, ações 
como o Ribeirinho Cidadão, a 
Expedição Araguaia-Xingu e a 
Expedição Justiça Sem Frontei-
ras já realizaram mais de 60 mil 
atendimentos em comunidades ri-
beirinhas, indígenas e populações em 
situação de vulnerabilidade.

A proteção à vida e à dignidade das mulheres 
também é prioridade absoluta. Sob a liderança da 
Coordenadoria Estadual da Mulher (Cemulher), 
expandimos as redes de enfrentamento à violência 
doméstica de 25 para 75, e nossa meta é alcançar 
100 redes até o fim do ano. Cada nova rede sig-
nifica mais acolhimento, mais segurança e mais 
esperança para mulheres que buscam reconstruir 
suas histórias com dignidade.

Outro eixo essencial da nossa gestão é o com-
promisso socioambiental. Acredito que não há 
Justiça sem sustentabilidade. À frente do Juizado 
Volante Ambiental de Cuiabá (Juvam), aprendi que 
proteger o meio ambiente é proteger a vida e o futu-
ro desta e das próximas gerações. Hoje, programas 

como o Verde Novo, que promove a arborização 
urbana e a educação ambiental, e o CompensaJud, 
que prepara o Judiciário para alcançar a neutrali-
dade de carbono até 2030, reafirmam essa respon-
sabilidade com o planeta e com as pessoas.

Nosso olhar para a cidadania também se reflete 
na forma como administramos os processos e a 
estrutura do Judiciário. Em 2025, conseguimos re-
duzir o acervo de processos pendentes em 11,87%, 
aumentar o número de processos baixados e dimi-

nuir significativamente as taxas de congestio-
namento — que no Segundo Grau chega-

ram a cair de 32,9% para18,8%. Esses 
resultados demonstram que é pos-

sível unir celeridade, eficiência e 
segurança jurídica, entregando 
respostas mais rápidas e efeti-
vas à sociedade.

Por fim, a inovação tecno-
lógica tem sido uma grande 
aliada para potencializar o 
trabalho humano. A implan-

tação da LexIA, nossa inteli-
gência artificial, já possibilitou 

duplicar a produtividade em 
unidades-piloto e reduzir em 42% 

o tempo de elaboração de minutas e 
despachos. A tecnologia, no entanto, 

não é um fim em si mesma: ela é um instru-
mento a serviço das pessoas, para que magistrados 
e servidores possam dedicar mais tempo ao que 
é essencial — julgar com qualidade, empatia e 
responsabilidade.

A Justiça de Mato Grosso seguirá avançando 
com coragem, compromisso e humanidade. Quero 
que cada cidadão e cidadã sinta que a Justiça está 
ao seu lado, presente em sua vida e vigilante na 
defesa dos seus direitos. Esse é o legado que quero 
construir: uma Justiça que valoriza as pessoas e 
preserva a cidadania, todos os dias.

*Desembargador José Zuquim 
Nogueira - Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso

ARTIGO

Alair Ribeiro - TJMT

JUSTIÇA PRESENTE — CIDADANIA PRESERVADA



Solidez Jurídica para o
Agronegócio e Patrimônio.



12   |  ANUÁRIO JURÍDICO DE MATO GROSSO - 2025

JUDICIÁRIO EM DESTAQUE

Uso da LexIA reduz tempo de 
tramitação de processos no TJ-MT

FLUXO DE TRABALHO

* Lucielly Melo

O Poder Judiciário de Mato Grosso tem apos-
tado na utilização de inteligência artificial 
para a entrega de uma justiça mais céle-
re e efetiva em prol do jurisdicionado. O 

grande destaque é a LexIA, ferramenta tecnológica 
desenvolvida pelo TJ-MT para o uso exclusivo da Jus-
tiça Estadual.

A iniciativa abrange os 39 gabinetes de desembar-
gadores, o gabinete da Vice-Presidência e o Núcleo 
4.0 do Juizado Especial. A expectativa é que a LexIA 
seja expandida para todas as unidades judiciais do 
estado até 2026.

Os resultados têm sido promissores, conforme da-
dos e informações do desembargador Luiz Octávio 
Oliveira Saboia Ribeiro, presidente do Comitê de 
Governança de Inteligência Artificial do TJMT e idea-
lizador do projeto. Em pouco tempo de uso, a LexIA já 
demonstra redução significativa no número de proces-
sos julgados, no tempo médio de tramitação e na taxa 
de congestionamento. Para se ter uma ideia, cerca de 
50 mil processos foram julgados com o auxílio da fer-
ramenta apenas na segunda instância, em seis meses.

Os dados revelam que, em janeiro de 2025, a 
tramitação era em média de 1.145 dias. A partir da 
implementação da LexIA nos gabinetes do Tribunal, 
esta estatística foi caindo e chegou a 103 dias em 
setembro de 2025. 

“A queda acentuada neste indicador, especial-
mente nos últimos meses, sugere que a IA está sendo 
eficaz em identificar e eliminar gargalos processuais. 
A otimização do fluxo de trabalho, a priorização in-
teligente de tarefas e a automação de etapas burocrá-
ticas são algumas das possíveis contribuições da IA 
para este resultado. Um tempo de tramitação menor 
significa uma entrega de resultados mais rápida para 
a sociedade e um sistema mais eficiente como um 
todo”, comemora Saboia.

Referente à taxa de congestionamento, o percentual 
era de 34,44% em janeiro de 2025. O cenário, contudo, 
se mostrou outro em setembro de 2025, com a redução 
para 16,21%. Os indicadores demonstram o impacto 
positivo da IA e refletem na melhoria da performance, 
sugerindo que houve o aumento na eficiência e na 
produtividade dos magistrados.

“A análise conjunta dos três indicadores – aumen-

to de processos julgados, redução do tempo de tra-
mitação e otimização da taxa líquida – oferece um 
panorama claro de que a performance foi significati-
vamente aprimorada. A IA parece ser a força motriz 
por trás dessa transformação, capacitando a equipe 
a trabalhar de forma mais inteligente e produtiva”, 
reforça o desembargador.

À medida que os robôs passam a ser mais presentes 
na rotina do Judiciário, o grande desafio se torna outro: 
a capacitação do usuário, uma vez que a redução dos 
processos deve ocorrer sem comprometer a qualidade 
das decisões. Para isso, é necessário que os servidores 
revisem os conteúdos produzidos e deem um olhar 
mais humano nos atos decisórios.

A ideia é criar uma fusão entre os dois mundos – ou 
simbiose, como chamou Saboia – em que o ser humano 
dê os comandos à máquina, para que ela possibilite 
a análise de grandes volumes, redação de relatórios, 
produção de minutas e insights mais céleres. 

“O desafio do ser humano, do usuário, é compre-
ender que a inteligência artificial não é e nunca será 
um simples botão. A Resolução nº 615/2025, do Con-
selho Nacional de Justiça, estabelece a necessidade de 
constante validação das decisões pelo usuário, pelo ser 
humano. É necessário o ser humano sempre imprimir 
o seu olhar, de imprimir ali na decisão a sua experi-
ência, de colocar a sua expertise, de fazer e inserir ali 
comandos e entendimentos do próprio gabinete. Isso 
tudo pressupõe capacitação”, frisa.

“Hoje, a grande questão não é mais se nós temos ou 
não ferramentas que podem acelerar a nossa produti-
vidade. Hoje, a grande questão é: estamos adaptados e 
preparados para usar as ferramentas que estão dispo-
níveis para acelerar a nossa capacidade de produção? 
Esse é o grande desafio, a capacitação, para que a gente 
tenha um uso consciente das ferramentas de inteligên-
cia artificial”.

PIONEIRISMO E PRODUTIVIDADE
A LexIA foi inspirada em outros sistemas evoluídos 

e implantados em tribunais do país, como é o caso do 
ASSIS, do TJ do Rio de Janeiro. Mas, da forma como 
funciona, a ferramenta mato-grossense se destaca pela 
amplitude de tarefas que pode executar.

“Nós criamos um ecossistema, que tem uma versão 
web e tem uma versão em plugin, que trabalha dentro 
do PJe. O LexIA tem uma grande vantagem porque ela é 
uma ferramenta multimodal. Existem inúmeras inicia-
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Recuperação Extrajudicial no Agronegócio: 
Instrumento de Reestruturação Financeira

CONTEÚDO ESPECIAL

*Fabiola Sampaio

*Rafaela Souza Haddad

O atual cenário de ins-
tabilidade macroe-
conômica, marcado 
pela elevada volati-

lidade dos mercados, pelas incer-
tezas climáticas, pela restrição ao 
crédito e pelo aumento das taxas 
de juros, tem imposto significati-
vos desafios financeiros ao setor 
do agronegócio. Nesse contexto, 
torna-se indispensável que pro-
dutores rurais adotem mecanis-
mos jurídicos e financeiros capa-
zes de assegurar a continuidade 
de suas atividades e a superação 
de crises conjunturais.

Entre os instrumentos dispo-
níveis, destaca-se a recuperação 
extrajudicial, prevista na Lei nº 
11.101/2005, que disciplina a re-
cuperação judicial, a recuperação 
extrajudicial e a falência empre-
sarial. Trata-se de um mecanis-
mo célere e menos burocrático 

em comparação à recuperação 
judicial, estruturado a partir da 
negociação direta entre devedor 
e credores.

O procedimento consiste na 
elaboração de um plano de re-
cuperação extrajudicial, que 
deve ser aprovado por credores 
titulares de mais da metade dos 
créditos de cada classe envolvi-
da. Uma vez atingido o quórum 
legal, o devedor pode requerer sua 
homologação judicial, conferindo 
ao acordo eficácia de título execu-
tivo judicial e vinculando todos 
os credores abrangidos.
Vantagens da Recuperação 
Extrajudicial no Agronegócio

O setor do agronegócio apre-
senta peculiaridades que tornam 
esta modalidade especialmente 
adequada:

 1. Celeridade e Flexibilidade – 
A negociação direta com credores 
elimina parte da rigidez proces-
sual da recuperação judicial. Em 
um setor sujeito à sazonalidade 
da produção agrícola e pecuária, 
a agilidade na reestruturação de 
passivos é fundamental para pre-
servar o ciclo produtivo.

 2. Redução de Custos e Preser-
vação de Sigilo – A ausência de li-
tígios prolongados reduz de forma 
significativa despesas processuais 
e honorários advocatícios. Além 
disso, a negociação privada prote-
ge a imagem do produtor rural pe-
rante fornecedores, distribuidores 
e instituições financeiras.

 3. Continuidade da Ativida-
de Produtiva – O acordo extraju-
dicial permite a manutenção de 

contratos, relações comerciais e 
operações em andamento, evitan-
do a desmobilização de ativos e 
garantindo a regularidade da ca-
deia produtiva.

 4. Preservação do Acesso ao 
Crédito – A adoção proativa da 
recuperação extrajudicial de-
monstra comprometimento com 
a adimplência, reforçando a con-
fiança dos credores e ampliando 
as chances de manutenção e ob-
tenção de novas linhas de crédito 
e financiamento.

A recuperação extrajudicial 
revela-se um instrumento estraté-
gico e eficiente de reestruturação 
financeira para o agronegócio, pois 
alia celeridade, economia e preser-
vação das atividades produtivas. 
Ao permitir a renegociação dos 
passivos sem a morosidade típica 
da via judicial, transforma mo-
mentos de adversidade em opor-
tunidades para a consolidação e 
o fortalecimento sustentável da 
atividade rural.

ADVOCACIA ESTRATÉGICA E
PRÁTICAS COLABORATIVAS 

* Rafaela Souza Haddad é advogada, 
consultora jurídica e mediadora de 
conflitos, especialista no direito das 
empresas com ênfase em recuperação 
judicial, direito contratual e direito 
das famílias e sucessões.

* Fabiola Sampaio é advogada, 
mestranda em direito pela 
UFMT, especialista em direito 
empresarial e recuperação de 
empresas e mediadora judicial 
e extrajudicial.

Endereço: R. Almirante Henrique Pinheiro Quedes, n. 310, Village Goiabeiras, Sala 202, Duque de Caxias, Cuiabá-MT
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tivas Brasil afora que estão bebendo praticamente da 
mesma fonte que o LexIA faz. A LexIA tem alguns dife-
renciais em termos de design, de conceito, de multimo-
dalidade, de já estar integrada com o PJe, por trabalhar 
com um anonimizador nativo e no processamento dos 
dados, o que facilita podermos trabalhar com proces-
sos sigilosos. E mais: a possibilidade do consumo de 
dados diretamente do Codex é algo fantástico porque 
nós consumimos dados direto da fonte do próprio PJe”, 
disse Saboia.

Além disso, minutas de decisões, liminares, votos, 
decisões monocrática, ementas e análise de processos, 
além da correção ortográfica, se tornaram atividades 
executadas pelos magistrados da segunda instância, 
com intermédio da LexIA, que facilita a atuação dos 
julgadores.

Outro ponto importante da IA é a capacidade de 
dar orientação da atividade jurisdicional a partir da 
extração do banco de dados do próprio Tribunal. 

“A LexIA impacta na produtividade dos gabinetes. 
Nós temos gabinetes que antes de serem capacitados 
e passarem a utilizar a LexIA, possuíam um acervo 
muito grande de processos. Esse acervo foi reduzido, 
assim como o tempo de análise”.

O TJ-MT – que já é referência no país em termos de 
produtividade e celeridade – pretende abranger o uso 
da inteligência artificial à primeira instância, para dar 
vazão à sobrecarga dos juízes. 

“A LexIA vem como mais uma ferramenta, mais 
uma possibilidade de utilização para que essa sobre-
carga seja eliminada. Desde a confecção de minutas, de 
análise de processos, de extração de dados, de insights 
argumentativos, de segmentação adequada de argu-
mentos, tudo isso possibilita, então, que na sequência 
seja feita uma análise mais célere, uma produção de 
uma decisão, de uma sentença, de um voto, de uma 
liminar em um tempo muito menor”, comenta.

SEGURANÇA E PRIVACIDADE
A LexIA foi projetada para garantir a segurança e a 

privacidade das informações processuais. Saboia ex-
plica que o robô é um dos únicos do país a possuir uma 
ferramenta de anonimizador no processamento dos 
dados mais sensíveis, evitando o compartilhamento 
de informações sigilosas.

“Além disso, a LexIA é construída dentro de um 
ambiente isolado, um ambiente em que toda a infor-
mação é processada numa estrutura aonde o Tribunal 
de Justiça comanda e tem controle total de ponta a 
ponta. Na LexIA, as informações não são, por exemplo, 
processadas nas big techs. Quando o usuário utiliza 
um Gemini, a informação não é processada no Google. 
Quando o usuário utiliza um Cloud, essa informação 
não é processada na Antropos. Na verdade, nós traba-
lhamos praticamente com servidores locais”.

“São servidores que utilizam, que estão na nuvem. 
Mas essa nuvem é totalmente controlada pelo Tribunal 
de Justiça. Isso é mais um elemento que nos garante se-
gurança das nossas informações e dos dados contidos 
nos processos”, reforça.

PRÓXIMOS PASSOS
Os próximos passos a serem tomados pelo TJ-MT, 

diante da IA, é fazer a integração com a jurisprudên-
cia, modernizar a LexIA Web, fazer a implementação 
do streaming e das funcionalidades do LexIA-Web na 
extensão e instituir o LexIA Gabinete. 

EXCELÊNCIA 
O uso de inteligência artificial (com o sistema LexiA 

e o resumo inteligente), a ampliação da utilização de 
serviços em nuvem e a integração com plataformas de 
governo fizeram com que o TJ-MT permanecesse em 
2025 no nível de excelência do Índice de Governança, 
Gestão e Infraestrutura de Tecnologia da Informação 
e Comunicação do Poder Judiciário (iGovTIC-JUD), 
alcançando nota 93,75 pontos. A avaliação é realizada 
anualmente pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
considera evidências relacionadas à governança, ges-
tão, segurança da informação e transformação digital.

O índice é composto por 28 questões, divididas 
em oito temas: estruturas organizacionais e macro-
processos; políticas e planejamento; transformação 
digital; atendimento e suporte ao usuário: pessoas: 
infraestrutura tecnológica e serviços em nuvem; ris-
cos, segurança da informação e proteção de dados e 
sistemas de informação.   

Além de garantir inovação e eficiência, a nota aci-
ma de 90 no iGovTIC-JUD também contribui com 30 
pontos para o Selo Diamante do Prêmio CNJ de Quali-
dade, outro importante mecanismo de reconhecimento 
nacional ao trabalho do Judiciário.   

SEGUNDA INSTÂNCIA
A Corte do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

(TJ-MT) é formada por 39 vagas de desembargado-
res. Atualmente, 38 estão ocupadas. Até a edição da 
reportagem, havia uma cadeira em aberto em razão 
da aposentadoria do desembargador Luiz Ferreira da 
Silva. Atuam na segunda instância do Poder Judiciário 
mato-grossense 1.317 servidores.

Entre julho de 2024 e junho de 2025, 91.381 mil 
processos foram distribuídos na Corte Estadual. Nesse 
mesmo período, o TJ-MT registrou 34.942 processos 
pendentes, além de 6.760 sobrestados.

Os temas mais demandados no Tribunal giram em 
torno do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 
indenização por dano moral, Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias (ICMS) e contratos bancários.

Classificando por áreas, no Direito Cível, pedidos 
de indenização por dano moral lidera o ranking. Em se-
guida, vêm os temas sobre contratos bancários, liminar 
em tutela provisória e reparação por danos materiais.

No Direito Criminal, o Tribunal tem julgado mais 
casos sobre tráfico de drogas, homicídio qualificado, 
habeas corpus, ameaça e crimes do sistema nacional 
de armas.

O IPTU e ICMS se repetem na área do Direito Pú-
blico e Coletivo, que também recebe muitos processos 
que tratam do Imposto Sobre Serviços (ISS) e obriga-
ções de fazer/não fazer.



ANUÁRIO JURÍDICO DE MATO GROSSO - 2025   |   15

Magistratura multiplicadora da integração 
entre inovação, escuta ativa e diálogos

CONTEÚDO ESPECIAL

*Jaqueline Cherulli

A 
magistratura em 
Mato Grosso tem 
a grata oportuni-
dade de viver um 
momento históri-

co de avanços e transformações 
sociais. Isso porque sua atuação 
tem sido multiplicadora de ini-
ciativas que buscam integrar 
inovação, escuta ativa e diálogos.

Essas premissas podem ser 
constatadas em inúmeras ações 
no âmbito do Poder Judiciário de 
Mato Grosso, e que envolvem não 
apenas magistrados, como tam-
bém servidores e a sociedade, 
como convém a um sistema.

Algumas dessas atividades 
merecem destaque pelo potencial 
transformador e pelos resultados 
positivos já percebidos, a exemplo 
do uso de inteligência artificial 
como o LexIA, ou o Laboratório de 
Inovação, que é um espaço colabo-
rativo para criação e transformação 
e com resultados valorosos. Outro 
avanço é no campo da escuta ativa 
e da conscientização, como a Capa-
citação e Conscientização em Au-
tismo; a Semana de Enfrentamento 
ao Assédio Moral, Assédio Sexual e 
Discriminação no âmbito do Poder 
Judiciário de Mato Grosso; Semana 
pela Paz em Casa; Semana da Pauta 
Verde, entre outras com o estreita-
mento das relações entre presidên-
cia, magistrados e a comunidade.

Alinhada a esse propósito de es-
treitamento das relações, expansão 
e aprimoramento, a AMAM sem-
pre parceira e presente, também 
tem desenvolvido iniciativas na 
valorização dos magistrados, par-
ticipando de encontros, reuniões 
nacionais e pleitos afetos à pauta 
que envolve a classe. Um ganho re-
cente é o convênio entre a AMAM, 
a Associação dos Magistrados Bra-
sileiros (AMB) e a Universidade de 
Coimbra (Portugal), com o intuito 
da realização de intercâmbios aca-

dêmicos por meio de programas de 
mestrado e doutorado, entre outras 
atividades científicas.

Destacando a escuta ativa, a 
AMAM foi a organizadora do 18º 
Diálogos da Magistratura com o 
presidente do Supremo Tribunal 
Federal (STF) e presidente do Con-
selho Nacional de Justiça (CNJ), Mi-
nistro Luís Roberto Barroso, que es-
teve em Cuiabá em 18 de agosto de 
2025. O evento é uma realização do 
CNJ em parceria com a AMB, com 
apoio institucional do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso (TJMT).

Na ocasião, o ministro Barroso, 
além do encontro com os magistra-
dos, também realizou o Diálogos 
com as Juventudes, um programa 
que busca engajar estudantes do 
ensino médio de escolas públi-
cas em discussões sobre valores 
orientadores, como direitos hu-
manos, acesso à justiça, ideais de 
igualdade, violência doméstica, 
racismo estrutural, arte, cultura 
e tecnologia. Na oportunidade, o 
presidente do CNJ também fez o 
lançamento do piloto da oficina 
do Diálogos com as Juventudes, 
em Cuiabá, sob minha responsa-
bilidade, o que ocorreu na manhã 
do dia 19 de agosto de 2025, na Es-
cola Estadual Liceu Cuiabano. Em 
sua fala ele reforçou a presença da 

magistratura junto à sociedade e 
enfatizou a importância de Mato 
Grosso seguir como o Estado es-
colhido para ser o multiplicador 
dessa aproximação entre magistra-
tura e sociedade tanto na capital, 
quanto em comarcas do interior.

A AMAM, em harmonia com o 
sistema de Justiça mato-grossense 
e nacional, é uma entusiasta des-
sa nova era inovadora, na qual 
as últimas tecnológicas ganham 
cada vez mais espaço, como fer-
ramentas para reforçar a huma-
nidade do todo.

Tudo isso se apresenta de 
modo singular como oportuni-
dade única de aprimoramento e 
modos inventivos, criativos e in-
teligentes de continuação como 
coletividade.

O tempo presente, com a su-
perlativação do indivíduo, traz a 
necessidade da ressignificação, do 
reencontro coletivo, da valoriza-
ção dos laços que nos unem como 
humanidade. A tecnicidade jurídi-
ca, inerente ao trabalho judicante, 
não pode ser um fim em si mesma, 
mas um meio para alcançar o ideal 
maior que orienta os operadores 
do direito: a Justiça, sem perder de 
vista os reflexos dessa atividade na 
sociedade e na atuação social do 
magistrado

A AMAM, como a casa da ma-
gistratura mato-grossense, estende 
as mãos a todas as demais organi-
zações e instituições que querem 
ser multiplicadoras da realidade vi-
venciada e de boas práticas e ações. 
Que possamos, juntos, favorecer 
nossa sociedade com o florescer de 
uma jornada de desmistificação e 
aproximação, permeada de harmo-
nia, com vistas à pacificação dos 
conflitos que preze a restauração 
e supere a dicotomia imposta, pela 
disputa e pelos embates.

Jaqueline Cherulli é presidente da 
Associação Mato-grossense dos 

Magistrados (AMAM).
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*Gilson Nasser

À frente da vice-presi-
dência do Tribunal de 
Justiça de Mato Gros-
so até o fim de 2026, 

a desembargadora Nilza Maria 
Possas de Carvalho tem como meta 
deixar em dia o julgamento de re-
cursos. Para isso, está implantando 
um sistema de inteligência artificial 
com a intenção de dar mais celeri-
dade na apreciação dos recursos.

“O nosso objetivo é dar celeri-
dade aos recursos que entrarem 
para julgamento o mais rápido 
possível. E estamos aqui abertos a 
algum projeto de inovação”, expli-
ca a desembargadora.

Uma das implementações é o 
Projeto Hannah - Inteligência Artifi-
cial a Serviço da Responsabilidade 
Humana. Este projeto visa aprimo-
rar a eficiência processual, padroni-
zar a aplicação de teses jurídicas e 
expandir o acesso à Justiça, simpli-
ficando a linguagem e otimizando 
o uso de precedentes.

A primeira fase consistiu na 
importação das peças e partes do 
PJe (Processo Judicial Eletrônico) 
para o GPE (Gestão de Peças Eletrô-
nicas). Já a segunda etapa envolve 
o envio dos recursos ao STJ via PJe. 
A implementação da primeira fase 
resultou, em média, na redução de 
três dias para as remessas ao STJ.

Atualmente, o processo encon-
tra-se na segunda fase de implanta-
ção. Com a segunda etapa, os envios 
para o STJ passarão a ocorrer em 
média em 5 minutos. 

A celeridade na análise dos 
processos impacta diretamente a 
vida dos cidadãos. A redução no 
tempo de tramitação significa que 
demandas que envolvem questões 
de repercussão geral ou de grande 
interesse social chegam mais rapi-
damente a uma definição, seja no 
âmbito do próprio TJ-MT ou nos 
tribunais superiores.

Uma das formas de redução 
de processos é cumprir os prece-
dentes - decisões que se tornam 
referências para outros processos. 
“Temos um projeto com respeito 
aos precedentes, de atuar junto aos 
magistrados para que a gente te-
nha o maior número possível para 
justamente diminuir o julgamento 
de processos - de um volume alto”, 
pontua magistrada.

O fortalecimento da aplicação 
dos precedentes qualificados garan-
te mais segurança jurídica, previsi-
bilidade nas decisões e tratamento 
isonômico aos casos semelhantes. 
“Nosso objetivo é tornar a Justiça 

mais eficiente, acessível e alinha-
da às necessidades da sociedade”, 
pontua a desembargadora.

ATRIBUIÇÕES
De acordo com o artigo 41 do 

Regimento Interno do TJMT, cabe 
à Vice-presidência , além de subs-
tituir o presidente quando necessá-
rio, realizar o juízo de admissibili-
dade dos recursos dirigidos ao STF 
e ao STJ. Isso significa analisar se 
os processos cumprem os requisi-
tos legais para seguirem aos tribu-
nais superiores.

Também é função da Vice-
-presidência  aplicar o regime da 
repercussão geral e a sistemática 
dos recursos especiais, além de 
relatar agravos internos interpos-
tos contra suas próprias decisões 
nesses contextos.

VICE-PRESIDÊNCIA   
EM NÚMEROS

A atual gestão da Vice-presidên-
cia  do TJMT emitiu mais de 14 mil 
decisões. A maioria delas, referen-
tes a recursos de admissibilidade. 
Dos recursos, 91,35% não foram ad-
mitidos e apenas 8,65% admitidos.

Na Vice-presidência, 1.922 pro-
cessos encontram-se sobrestados 
(suspensos). Os assuntos com mais 
sobrestamentos são: tema 1.282/
STF, que trata de taxa cobrada pelo 
Corpo de Bombeiros para preven-
ção e resgate nos combates aos in-
cêndios; tema 1.178/STJ, que trata 
da legitimidade da adoção de crité-
rios objetivos para aferição da hi-
possuficiência na apreciação do pe-
dido de gratuidade de justiça para 
pessoas naturais; e o tema 1.255/
STF, que trata da possibilidade de 
fixação dos honorários advocatícios 
por apreciação equitativa, quando 
os valores da condenação, da causa 
ou o proveito econômico da deman-
da forem considerados elevados.

VICE-PRESIDÊNCIA 

Vice-presidência investe em IA 
para reduzir estoque de processos

META DE CELERIDADE

NOME: Nilza Maria Possas de Carvalho
NASCIMENTO: 20/04/1956, em Cuiabá/MT 
GABINETE: Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso - Centro Político Administrativo - 
Rua C, S/N - CEP 78049-926 - Cuiabá-MT 
z (65) 3617-3534
O gab.nilzapossas@tjmt.jus.br

VICE-PRESIDENTE

● Juíza substituta em Rosário Oeste, 
Mirassol D’Oeste, Cáceres, Várzea Grande 
e Cuiabá (1989 a 2014)
● Desembargadora (2014)
● Vice-presidente e corregedora do 
Tribunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso (2021-2023)

CARREIRA

BIÊNIO 2025/2026

NILZA MARIA
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CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Corregedoria foca em 
aumento de produtividade 

com uso de tecnologia

GESTÃO E EFICIÊNCIA 

*Gilson Nasser

Manter a produtivida-
de e até aumentá-la. 
Essa é a principal 
meta que a Correge-

doria-Geral do Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso vem buscando ao 
longo do último ano.

De acordo com o corregedor-ge-
ral, desembargador José Luiz Leite 
Lindote, o uso de tecnologia e ou-
tros instrumentos têm sido imple-
mentados para que a produtividade 
seja mantida em alta. 

“Basicamente estamos auxilian-
do o juiz e facilitando o trabalho 
dele com tecnologia, identificando 
aqueles casos em que há um gargalo 
para corrigir e quais processos ne-
cessitam de julgamento”, afirma o 
corregedor-geral.

Porém, Lindote reforçou a atua-
ção disciplinar por parte da Corre-
gedoria de Justiça. “Além de fazer 
esse trabalho orientativo, a Correge-
doria tem uma atuação disciplinar. 
A Corregedoria atua não só com 
desvio de conduta de magistrado, 
mas também nos casos em que ele 
não produz”, diz o desembargador.

“Magistrado que não tem pro-
dução também prejudica a imagem 
do Judiciário. Então, um magistra-
do que não tem uma produtividade 
regular tem um desempenho fraco. 
Temos cobrado e aberto ações disci-
plinares com relação a esse tipo de 
situação”, complementa o correge-
dor-geral de Justiça.

OUTROS PROJETOS
A Corregedoria-Geral de Jus-

tiça ainda tem atuado em outros 

projetos, alguns em parceria com 
a Assembleia Legislativa e o Go-
verno do Estado. 

Um deles é o “Solo Seguro”, 
que prevê a regularização fundi-
ária de cerca de 50 mil títulos em 
todo Estado. “A gente tem procu-
rado fazer essa coesão aqui para 
que as pessoas recebam esse título 
aqui. Temos um trabalho forte”.

Ainda na questão fundiária, 
a Corregedoria tem auxiliado o 
juiz de primeiro grau na ação de 
desocupação de um terreno na 
região do Contorno Leste, que é 
considerada a maior invasão do 
Brasil. Uma das análises já feitas e 
que tem sido cuidada pela equipe 
do Judiciário é que, entre os inva-
sores, estão pessoas que têm con-
dições de adquirirem moradias, 
como funcionários públicos. 

“Para os casos de pessoas real-
mente vulneráveis será dado um 
tratamento especial – como bônus 
para aluguel, aluguel social. Mas 
tem quem nem deveria estar ali”, 
explica o corregedor.

Há também o projeto “Bebê 
Cidadão”. A criança já sai da ma-
ternidade com o RG digital nacio-
nal. “Isso facilita obter benefícios 
sociais, pois já sai dali identifica-
da”, frisa.

Ao todo, são 80 processos con-
duzidos pela Corregedoria, que 
conta com quatro juízes auxilia-
res: Anna Paula Gomes de Freitas, 
Myrian Pavan, João Portela e Jorge 
Alexandre Martins Ferreira.

A coordenadoria da CGJ tam-
bém toca algumas ações, assim 
como ações para a Infância e Ju-
ventude por meio da Comissão 
Estadual Judiciária de Adoção 

NOME: José Luiz Lindote
NASCIMENTO: 02/03/1963 em Cáceres/MT
GABINETE: Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso - Centro Político Administrativo - 
Rua C, S/N - CEP 78049-926 - Cuiabá-MT 
z (65) 3617-3205
O coordenadoria.corregedoria@tjmt.jus.br

CORREGEDOR-GERAL 
DE JUSTIÇA

● Juiz nas Comarcas de Rondonópolis, 
Pedra Preta, Primavera do Leste, Cáceres, 
Diamantino e Várzea Grande
● Juiz titular da 1ª Vara Especializada da 
Fazenda Pública de Várzea Grande – Vara 
da Saúde (2005-2024)
● Juiz coordenador do Cejusc da Saúde 
Pública Estadual, do Núcleo de Apoio à 
Saúde Pública (NASP)
● Juiz eleitoral
● Juiz auxiliar da Presidência e gestor 
dos precatórios do TJMT (2011- 2013 e 
2021- 2022)
● Desembargador (2024)

CARREIRA

BIÊNIO 2025/2026

JOSÉ LINDOTE

(CEJA), pela área extrajudicial, 
dos Departamentos de Aprimo-
ramento da Primeira Instância 
(DAPI) e de Apoio aos Juizados 
Especiais (DAJE).
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Gestão 
CAA/MT 
2025

Uma gestão com presença
que acolhe e força que transforma.

Caixa de Assistência dos Advogados

Cuidar da advocacia não é um ato pontual, é um compromisso 
diário.  A atual gestão da CAA/MT, em parceria com a Presidente 
da OAB-MT, Gisela Cardoso, está ao lado dos advogados e 
advogadas em cada fase da carreira, promovendo qualidade de 
vida, fortalecimento e valorização profissional.

Confira as novidades:

Wellhub
Saúde e bem-estar em um só aplicativo.

Telemedicina
Atendimento online com médicos, psicólogos e nutricionistas.

Minha Primeira Fotografia
Fotos profissionais para jovens advogados.

Rodrigo Araújo
Presidente da CAA/MT

Gisela Cardoso
Presidente da OAB-MT
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ÓRGÃO ESPECIAL

Órgão Especial altera tese após 
STF mudar jurisprudência 

TAXA DE INCÊNDIO

* Lucielly Melo

Uma mudança de 
tese no Supremo 
Tribunal Federal 
(STF) fez o Órgão 

Especial do TJ-MT rever o pró-
prio julgamento, validando a 
cobrança de Taxa De Combate 
a Incêndio, a chamado Tacin.

A matéria foi discutida na 
Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade (ADI) nº 1003057-
65.2019.8.11.0000 ajuizada 
pela Federação das Indústrias 
no Estado de Mato Grosso 
(FIEMT) contra o artigo 100 
da Lei Estadual nº 4.547, de 28 
de dezembro de 1982 (redação 
dada pela Lei nº 9.607, de 23 de 
dezembro de 2008). 

Em 2021, o Órgão Especial 
considerou procedente a ADI 
e declarou a norma inconstitu-
cional, em razão de vício ma-
terial. Naquela época, o enten-
dimento do TJ mato-grossense 
– em consonância com a então 
jurisprudência do STF era no 
sentido de que o serviço, con-
siderado essencial, deveria ser 
custeado através da arrecada-
ção de imposto, e não da criação 
de novas taxas.

Em março de 2025, contu-
do, o STF voltou atrás ao julgar 
o Recurso Extraordinário (RE) 
1417155, com repercussão ge-
ral (Tema 1.282), entendendo 
pela validade da cobrança. 

Diante da alteração na juris-
prudência, o relator, desembar-
gador Márcio Vidal, concluiu 
pela necessidade de reverter a 
inconstitucionalidade imposta 
na lei, uma vez que o colegiado 
tem o dever de observar os pre-

cedentes judiciais.
“O precedente firmado pelo 

Supremo Tribunal Federal em 
repercussão geral impõe ob-
servância obrigatória pelos 
tribunais”, disse Vidal. As-
sim, o colegiado, nos termos 
do voto do relator, fez juízo de 
retratação para declarar a ADI 
improcedente. 

“São constitucionais as ta-
xas estaduais instituídas com 
base no exercício do poder de 
polícia, referentes a serviços 
de prevenção e combate a in-
cêndios, desde que específicos, 
divisíveis e prestados ou colo-
cados à disposição do contri-
buinte”, diz trecho do acórdão.

Como a lei permanece váli-
da, o relator ressaltou que não 
há a necessidade de se modular 
os efeitos da decisão. “No caso 
de improcedência da ADI, não 
há qualquer ruptura na ordem 
jurídica vigente, uma vez que 
a norma permanece válida e 
eficaz desde sua origem, sem 
qualquer alteração em seu sta-
tus normativo”.

Ao final, ele declarou a des-
necessidade de se aguardar o 
trânsito em julgado da decisão 
vinculante, para que seja auto-
rizada a aplicação, uma vez que 
os efeitos são imediatos.

COMPOSIÇÃO
O Órgão Especial é com-

posto por 15 desembargadores, 
sendo metade das vagas pelo 
critério de antiguidade e a outra 
metade por eleição pelo Pleno. 

O presidente do TJ-MT, José 
Zuquim Nogueira, a vice-pre-
sidente, Nilza Maria Pôssas de 
Carvalho e o corregedor-geral 
da Justiça, José Luiz Leite Lin-

Departamento do Tribunal Pleno, Órgão 
Especial e Conselho da Magistratura
Diretora: Maria Conceição Barbosa Corrêa
z (65) 3617-3477 / 3472 / 3471 / 3209
O maria.correa@tjmt.jus.br
O  tribunal.pleno@tjmt.jus.br

CONTATOS

dote, por serem da diretoria da Corte, 
são membros natos do colegiado.

Também integram o Órgão Espe-
cial os desembargadores Orlando de 
Almeira Perri, Rubens de Oliveira 
Santos, Juvenal Pereira da Silva, Már-
cio Vidal, Rui Ramos Ribeiro, Carlos 
Alberto Alves da Rocha, Clarice Clau-
dino da Silva, Maria Erotides Kneip, 
Gilberto Giraldelli, Rodrigo Roberto 
Curvo, Marcos Regenold Fernandes e 
Hélio Nishiyama. 

As sessões no Plenário ocorrem 
toda 2ª quinta-feira do mês, às 14h, 
para análise de matérias judiciais. Na 
4ª quinta-feira de cada mês, os desem-
bargadores se reúnem para julgar casos 
administrativos. 

Os julgamentos no Plenário Virtual 
acontecem na 3ª quinta-feira do mês.

As sessões de processos públicos 
são transmitidas pelo canal oficial do 
TJ-MT no YouTube.

De acordo com o TJ-MT, entre julho 
de 2024 e junho de 2025, 109 proces-
sos foram distribuídos, 217 foram jul-
gados,101 estão pendentes e outros 10 
estão sobrestados.

Distribuídos	 109
Julgados	 217
Pendentes	 101
Sobrestados	 10

MOVIMENTO PROCESSUAL

Dados TJ-MT
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TURMA DE CÂMARAS E SEÇÕES

Sentença definitiva e parecer 
contrário do MP impedem ANPP

CRIME DE RECEPTAÇÃO

* Lucielly Melo

O Acordo de Não Perse-
cução Penal (ANPP) 
não pode ser cele-
brado se há sentença 

definitiva e parecer contrário do 
Ministério Público. Assim decidiu 
a Turma de Câmaras Criminais 
Reunidas do Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso (TJMT) ao analisar um 
pedido de revisão criminal.

No processo nº 1022427-
54.2024.8.11.0000, a defesa ques-
tionou a condenação de um réu a 
três anos e seis meses de reclusão, 
em regime semiaberto, pelo crime 
de receptação. Mesmo após a con-
denação transitar em julgado, a de-
fesa pediu a exclusão da agravante 
de reincidência e a possibilidade 
de transação penal.

O relator do caso, desembar-
gador Orlando de Almeida Perri, 
votou para afastar a reincidência 
e flexibilizar a pena para que fos-
se substituída por duas restritivas 
de direitos. Por outro lado, não há 
como aplicar o ANPP. É que o trân-
sito em julgado constitui óbice para 
a propositura do acordo. 

“No caso, em seu substancioso 
parecer, a Procuradoria-Geral de 
Justiça já se manifestou contraria-
mente ao oferecimento de ANPP 
em favor do revisionando – há ele-
mentos suficientes do comporta-
mento reiterado do revisionando, 
fato, esse, impeditivo para a apre-
sentação de uma proposta de acor-
do de não persecução penal pelo 
Ministério Público”, cita.

O voto de Perri foi acompanha-
do pelos desembargadores Rui Ra-
mos Ribeiro, Gilberto Giraldelli, 
Hélio Nishiyama, Jorge Luiz Tadeu 
Rodrigues, Juvenal Pereira da Silva, 
Lídio Modesto da Silva, Luiz Ferrei-
ra da Silva (já aposentado), Marcos 
Machado, Paulo Sérgio Carreira e 

Wesley Sanchez Lacerda, além do 
juiz convocado Francisco Alexan-
dre Ferreira Mendes Neto. 

TURMAS DE CÂMARAS CÍVEIS 
REUNIDAS DE DIREITO PRIVADO

O TJ-MT tem duas Turmas de Câ-
maras Cíveis Reunidas de Direito Pri-
vado. A Primeira Turma é composta 
pelos desembargadores Sebastião 
de Moraes Filho (presidente), Maria 
Helena Gargaglione Póvoas, Clari-
ce Claudino da Silva, João Ferreira 
Filho, Marilsen Andrade Addário e 
Sebastião Barbosa Farias.

As sessões no Plenário 01 são 
realizadas na 1ª quinta-feira do 
mês, a partir das 14h. O Plenário 
Virtual funciona toda 4ª quinta e 
sexta-feira do mês.

Integram a Segunda Turma de 
Câmaras Cíveis Reunidas de Di-
reito Privado os desembargadores: 
Rubens de Oliveira Santos Filho 
(presidente), Carlos Alberto Alves 
da Rocha, Dirceu dos Santos, Serly 
Marcondes Alves, Antônia Siqueira 
Gonçalves, Sebastião de Arruda Al-
meida, Luiz Octávio Oliveira Saboia 
Ribeiro, Marcos Regenold Fernandes 
e Anglizey Solivan de Oliveira.

Nesse colegiado, as sessões acon-
tecem no Plenário 4, toda 1ª quinta-
-feira do mês, às 14h. O Plenário Vir-
tual é feito também na 1ª quinta-feira 
do mês, a partir das 8h. 

Em ambas as turmas, os assun-
tos que mais são julgados tratam 
de conflito de competência, causas 
supervenientes à sentença, liminar, 
esbulho/ameaça, defeito/nulidade e 
indenização por dano material.

TURMA DE CÂMARAS  
CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 
PÚBLICO E COLETIVO

A Turma de Câmaras Cíveis 
Reunidas de Direito Público e Co-
letivo é formada pelos desembar-
gadores Márcio Vidal (presidente), 
Maria Erotides Kneip, Helena Ma-

ria Bezerra Ramos, Mário Roberto 
Kono de Oliveira, Maria Aparecida 
Ferreira Fago, Vandymara Galvão 
Ramos Paiva Zanolo, Rodrigo Ro-
berto Curvo, Deosdete Cruz Júnior 
e Jones Gattass Dias.

Os julgamentos pelo Plenário 
04 são sempre na 1ª quintas-feiras 
do mês, às 14h. O Plenário Virtual 
também ocorre nas 1ª quintas-fei-
ras, às 8h.

Os temas mais demandados 
são: competência, liminar, classi-
ficação e/ou preterição, adicional 
de insalubridade e obrigação de 
fazer/não fazer

TURMA DE CÂMARAS 
CRIMINAIS REUNIDAS

Na Turma de Câmaras Crimi-
nais Reunidas atuam os desembar-
gadores Orlando de Almeida Perri 
(presidente), Juvenal Pereira da 
Silva, Rui Ramos Ribeiro, Marcos 
Machado, Gilberto Giraldelli, Jorge 
Luiz Tadeu Rodrigues, Lídio Mo-
desto da Silva Filho, Hélio Nishiya-
ma, Wesley Sanchez Lacerda, 
Paulo Sérgio Carreira de Souza e 
Juanita Cruz da Silva Clait Duarte.

Turma de Câmara Cíveis  
Reunidas de Direito Privado
Distribuídos	 667
Julgados	 855
Pendentes	 151
Sobrestados	 11
 
Turma de Câmara de Cíveis Reunidas 
de Direito Público e Coletivo
Distribuídos	 842
Julgados	 1.031
Pendentes	 314
Sobrestados	 1
 
Turma de Câmaras Criminais Reunidas
Distribuídos	 749
Julgados	 798
Pendentes	 408
Sobrestados	 16
 
Seções de Direito Público e Coletivo 
Distribuídos	 53
Julgados	 88
Pendentes	 26
Sobrestados	 1
 
Seções de Direito Privado
Distribuídos	 67
Julgados	 125
Pendentes	 22
Sobrestados	 3

MOVIMENTO PROCESSUAL
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TURMA DE CÂMARAS E SEÇÕES

As sessões por videoconferência ocor-
rem na 3ª quinta-feira do mês, às 14h. O 
Plenário Virtual é na 1ª quinta-feira de 
cada mês, às 14h.

Tráfico de drogas, estupro de vulne-

Secretaria das Câmaras Reunidas de Direito 
Privado e da Seção de Direito Privado
Diretora: Rhadis Camila
z  (65) 3617-3475
O civeisreunidas.privado@tjmt.jus.br 
O secao.direitoprivado@tjmt.jus.br
O rhadys.santos@tjmt.jus.br

Secretaria da Turma de Câmaras Cíveis 
Reunidas de Direito Público e Coletivo  
e Seção de Direito Público e Coletivo
Diretora: Nayara Ferras
z (65) 3617-3419
O civeisreunidas.publico@tjmt.jus.br
O secao.direitopublicoecoletivo@tjmt.jus.br
O nayara.ferras@tjmt.jus.br

Secretaria das Câmaras Criminais  
Reunidas e da Câmara Especial
Diretora: Monica Dias 
z  (65) 3617-3225
O criminaisreunidas@tjmt.jus.br
O monica.souza@tjmt.jus.br

CONTATOS

rável, homicídio qualificado, 
associação para o tráfico e con-
dutas afins e roubo majorado li-
deram os temas mais analisados 
por esta turma julgadora.

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO 
E COLETIVO

A Seção do Direito Público 
e Coletivo é formada pelos de-
sembargadores Márcio Vidal 
(presidente), Maria Erotides 
Kneip, Helena Maria Bezerra 
Ramos, Mário Roberto Kono de 
Oliveira, Maria Aparecida Fer-
reira Fago, Vandymara Galvão 
Ramos Paiva Zanolo, Rodrigo 
Roberto Curvo, Deosdete Cruz 
Júnior e Jones Gattass Dias.

As sessões são por video-
conferência e ocorrem toda 3ª 
quinta-feira do mês, às 9h.  O 
Plenário Virtual é na 3ª Quinta-
-feira do mês, às 8h.

Os temais mais litigados 
são: piso salarial, Índice Unida-
de Real de Valor (URV), direito 
de greve, liminar e adicional de 
periculosidade.

SEÇÃO DE DIREITO  
PRIVADO

Compõem a Seção de Direi-
to Privado os desembargadores 
Rubens de Oliveira Santos Fi-
lho (presidente), Sebastião de 
Moraes Filho, Maria Helena 
Gargaglione Póvoas, Carlos Al-
berto Alves da Rocha, Clarice 
Claudino da Silva, Dirceu dos 
Santos, João Ferreira Filho, Ma-
rilsen Andrade Addário, Serly 
Marcondes Alves, Sebastião 
Barbosa Farias, Antônia Si-
queira Gonçalves, Sebastião de 
Arruda Almeida, Luiz Octávio 
Oliveira Saboia Ribeiro, Marcos 
Regenold Fernandes e Anglizey 
Solivan de Oliveira.

As sessões no Plenário 02 
ocorrem na 3ª quinta-feira do 
mês, às 8h30. Já o Plenário Vir-
tual é realizado entre na 2ª quin-
ta a sexta-feira do mês.

Os temas mais julgados são: 
indenização por dano moral, 
contratos bancários, indeniza-
ção por dano material, suspei-
ção e competência.

Rondonópolis/MT
Rua Otavio Pitaluga, 1700 – Bairro La Salle
Cep 78.710-092 – Rondonópolis – MT
Telefones: (66) 3439-7500 / Fax (66) 3439-7530

Cuiabá/MT
Av. Rubens de Mendonça nº 1894, sala nº 406,
Bairro Jd. Aclimação (Av. do CPA)
Telefones: (65) 3642 7603 / Fax (65) 3542 7588
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Consolidar a advocacia legislativa 
como função essencial à democracia 

META DA ANPAL

Fundada em 1993, a As-
sociação Nacional dos 
Procuradores e Advoga-
dos do Poder Legislativo 

– ANPAL atua na representação ju-
dicial, extrajudicial, bem como na 
consultoria e assessoramento jurí-
dicos do Poder Legislativo.

Atualmente é presidida pelo 
Grhegory Paiva Pires Moreira Maia, 
procurador da Assembleia Legislati-
va de Mato Grosso, hoje licenciado, 
para exercer o cargo de consultor 
jurídico do Tribunal de Contas do 
Estado, por meio de cessão.  

Ao Anuário Jurídico, Grhe-
gory Maia fala sobre a impor-
tância da Associação, gestão e 
desafios. Falou ainda sobre vio-
lação das prerrogativas e hono-
rários. Confira abaixo a íntegra  
da entrevista:

AJ: Como se dá a atuação da 
ANPAL? Metas e desafios da gestão. 

GM: A ANPAL, como entidade 

de classe, tem uma atuação multifa-
cetada, sempre pautada pela defesa 
das prerrogativas e da valorização 
dos Procuradores e Advogados do 
Poder Legislativo. Nossa atuação, 
conforme o Estatuto, vai desde a re-
presentação judicial e extrajudicial 
dos nossos associados até o fomento 
de atividades científicas e culturais.

Nossa meta principal é conso-
lidar a advocacia legislativa como 
função essencial à democracia. Atu-
amos em três frentes principais: o 
fortalecimento institucional, garan-
tindo a autonomia das procurado-
rias como peça-chave na separação 
dos Poderes; a produção de conhe-
cimento, com trabalhos jurídicos 
de alto nível que resgatem o Direito 
Legislativo e Parlamentar; e o diá-
logo interinstitucional, ressaltando 
que qualquer diálogo hoje passa, 
necessariamente, pelo respeito às 
prerrogativas do Legislativo.

Já os desafios são múltiplos, mas 
são também oportunidades. O pri-

meiro é o próprio estado atual da 
polarização brasileira, em que o Le-
gislativo, talvez por ser a arena mais 
plural e representativa do dissenso, 
muitas vezes tem saído como ‘per-
dedor’ nas disputas institucionais. 
Vemos outros Poderes tentando se 
apoderar de um suposto ‘papel mo-
derador’ que não possui qualquer 
previsão constitucional, em detri-
mento da autonomia parlamentar. 
O reflexo disso para nós, advogados 
públicos, é um momento extrema-
mente desafiador, mas também uma 
oportunidade para demonstrar a im-
portância da advocacia legislativa 
como guardiã das competências do 
Parlamento.

Somado a isso, enfrentamos um 
desafio interno à advocacia pública, 
que chamo de “autofagia do serviço 
público”, onde carreiras, por vezes, 
tentam se sobrepor a outras, dimi-
nuindo a importância de funções 
essenciais e exigindo de nós uma 
postura firme e unida.

AJ: Pela primeira vez, a ANPAL 
é presidida por um procurador 
mato-grossense, o que isso repre-
senta não só para o senhor que está 
no cargo, mas para todo Estado de 
Mato Grosso? 

● Grhegory Paiva Pires Moreira Maia (ALMT).........presidente
● Iure de Castro Silva (ALEGO)......................................................................1º Vice-Presidente
● Sergio Mateus (ALRR).................................................................................................2º Vice-Presidente
● Eduardo Henrique Loli (ALEGO).......................................................Secretário-Geral
● Carlos Antônio Dornelas Filho (ALMT).............................Tesoureiro
● Bruno Willames Cardoso Leite (ALMT).............................Diretoria de Intercâmbio e Comunicação
● Carlos Roberto Alckmin Dutra (ALESP)...........................Diretor de Prerrogativas
● Rodrigo Afonso Campestrini (CLDF).....................................Diretor de Assuntos Institucionais
● Dante Silva Thomas (ALRJ)............................................................................Diretor do Centro de Estudos
● Dorema Silva Costa (ALTO)............................................................................Diretor Regional Norte
● Juliana Salazar Pereira da Costa (ALEPE)....................Diretor Regional Nordeste
● Isabelle Menezes Vieira da Silva (ADVSF)..................Diretor Regional Centro-Oeste
● Liziane Maria Barros de Miranda (ALRS)......................Diretor Regional Sudeste
● Marco Antônio Karan (ALRS)....................................................................Diretor Regional Sul
● Conselho Fiscal .......................................................................................................................(Membros Titulares)
● Ricardo Riva ...................................................................................................................................(ALMT)
● Robert Wagner Fonseca de Oliveira ....................................(ALAM)
● Gabriel Moreira Soares Sobral .........................................................(ALAP)
● Conselho Fiscal .......................................................................................................................(Membros Suplente)
● João Gabriel Perotto Pagot ......................................................................(ALMT)
● Edina Rangel Loureiro ..........................................................................................(ALES)
● Filipe Farias Correia .....................................................................................................(ALESP)

DIRETORIA    |    BIÊNIO 2024/2026
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GM: É uma honra e uma respon-
sabilidade. Para mim, pessoalmen-
te, representa o reconhecimento de 
um intenso trabalho para transfor-
mar tanto a Procuradoria-Geral da 
ALMT, quando a liderei, quanto à 
Procuradoria Jurídica do TCE-MT, 
que hoje estruturo, em instituições 
de vanguarda na advocacia pública 
especializada.

Para Mato Grosso, essa presi-
dência coloca nosso Estado em 
uma posição de destaque e prota-
gonismo no cenário jurídico na-
cional. Demonstra que temos em 
nossos quadros profissionais de 
altíssimo nível, capazes de liderar 
discussões complexas e de con-
tribuir significativamente para o 
aperfeiçoamento das instituições 
brasileiras. É um reflexo do ama-
durecimento e da força da advoca-
cia pública mato-grossense.

AJ: O procurador exerce um 
papel crucial na orientação de 
leis e outros, inclusive quanto 
à legalidade visando evitar que 
as normas sejam vetadas ou até 
questionadas na Justiça. Os Le-
gislativos como um todo têm re-
conhecido esse trabalho?

GM: O reconhecimento tem 
crescido. O papel do procurador do 
Poder Legislativo é, de fato, crucial 
e se desdobra em um ciclo comple-
to. Nossa atuação começa na orien-
tação prévia, onde somos a primeira 
linha de defesa da constitucionali-
dade no processo legislativo. Nossa 
análise, por meio de pareceres, não 
só evita vetos ou a judicialização de 
leis, mas garante segurança jurídica 
para a atuação dos parlamentares. E 
esse trabalho não se encerra com a 
aprovação da norma; ele continua, 
de forma igualmente decisiva, na 
defesa posterior dos atos do parla-
mento, para garantir que a vontade 
democrática dos representantes do 
povo prevaleça quando questiona-
da nos tribunais.

Aliás, como ressalto em meus 
escritos, o Estado nasce com o Le-
gislativo. É no Parlamento que a 
pluralidade de vozes da sociedade 
se manifesta para criar o arcabouço 
legal que rege a vida em comum. 
O procurador, nesse contexto, é o 

profissional que garante não ape-
nas que a construção seja sólida; 
mas que, construída, seja respei-
tada por todos os demais atores 
políticos e jurídicos.

Somos, como tenho dito, custos 
legislatoris: a guarda do Legislador.

Felizmente, a importância do 
nosso trabalho é cada vez mais 
reconhecida dentro das próprias 
Casas Legislativas. O maior desafio 
tem sido externo, especialmente no 
diálogo com a advocacia pública 
do Poder Executivo. Enfrentamos, 
por vezes, uma incompreensão por 
parte de alguns setores, principal-
mente de Procuradorias-Gerais dos 
Estados, que ainda não dimensio-
nam a complexidade e a autonomia 
da nossa atuação.

AJ: A advocacia pública de-
sempenha um papel fundamen-
tal na defesa do interesse público, 
que muitas vezes não é reconhe-
cido. Como mudar essa visão e 
como a ANPAL tem levado isso à 
sociedade em geral?

GM: A mudança dessa visão 
passa, fundamentalmente, por duas 
frentes: atuação técnica e comuni-
cação eficaz.

Primeiro, a advocacia pública, 
e em especial a do Poder Legislati-
vo, precisa ser proativa e vanguar-
dista. Não podemos nos limitar a 
uma postura reativa. Isso significa 
ir além da defesa tradicional e ex-
plorar novas fronteiras de atuação. 
Uma atuação de vanguarda inclui, 
por exemplo, expandir o escopo da 
nossa representação judicial. Signi-
fica intervir ativamente na formação 
de precedentes judiciais, atuando 
como verdadeiros custos legisla-
toris perante as Cortes Superiores, 
para garantir que a interpretação 
da lei se mantenha fiel ao debate 
democrático que a originou. E, por 
fim, significa liderar o debate sobre 
a necessidade de reformas que ga-
rantam, em nível constitucional, as 
procuradorias dos parlamentos.

Segundo, precisamos comuni-
car melhor o que fazemos. A socie-
dade, em geral, desconhece a com-
plexidade das nossas atribuições. 
Quando defendemos as prerrogati-
vas do Parlamento, estamos, em úl-

tima análise, defendendo o espaço 
mais plural da democracia.

É um trabalho, muitas vezes, 
ingrato, pois atuamos na defesa de 
prerrogativas institucionais que o 
senso comum, infelizmente, ainda 
confunde com privilégios pesso-
ais. Felizmente, acreditamos que, 
à medida que a conscientização de-
mocrática do Brasil se aprofunda, o 
respeito e o apreço aos Parlamentos 
e, por consequência, ao nosso tra-
balho, também se aprofundam. A 
ANPAL e os procuradores do Poder 
Legislativo não se confundem quan-
to ao seu papel instrumental na de-
mocracia: servimos à sociedade por 
meio da defesa de seu Legislativo e 
dos seus representantes eleitos.

AJ: A violação das prerrogati-
vas ainda é muito recorrente nas 
diversas esferas de Poder. O que é 
preciso para mudar essa realidade 
e como a ANPAL atua para isso?

GM: A violação de prerrogati-
vas é um sintoma de uma doença 
maior: o desrespeito à separação e 
à harmonia entre os Poderes. Para 
mudar essa realidade é preciso, 
antes de tudo, uma atuação firme 
e destemida por parte das advoca-
cias públicas.

Sempre digo: prerrogativas ins-
titucionais, e principalmente par-
lamentares - daqueles que parlam 
pelo povo - são inegociáveis.

Mas a defesa do Parlamento, e 
por consequência de suas prerroga-
tivas, se dá em duas frentes indis-
sociáveis. A primeira é a jurídica, 
“da prática”, que envolve o enfren-
tamento judicial para defender a 
constitucionalidade dos atos nor-
mativos, a autonomia orçamentária, 
as competências fiscalizatórias, e as 
prerrogativas dos representantes. 
A segunda, igualmente crucial, é o 
resgate do papel central do Legisla-
tivo no debate acadêmico e teórico. 
Como defendo em meus artigos, é 
preciso revisitar noções elementares 
de Teoria do Estado. O Parlamento é 
a expressão máxima da pluralidade 
democrática, o governo “do povo e 
pelo povo”. Resgatar essa premissa 
teórica é fundamental para comba-
ter visões que tentam subordinar o 
Legislativo a outros Poderes.
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CÂMARAS CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO

Pais separados são responsáveis 
por prejuízos causados pelo filho 

PODER FAMILIAR

* Lucielly Melo

A Segunda Câmara de 
Direito Privado do 
TJ-MT decidiu que 
os pais, mesmo que 

separados, têm responsabilidade 
objetiva pelos prejuízos causados 
pelo filho menor de idade. Sob a 
relatoria da desembargadora Ma-
ria Helena Gargaglione Póvoas, 
o colegiado, por maioria, conde-
nou o pai e a mãe de um adoles-
cente que causou um acidente de 
trânsito, resultando na sua morte 
e na amputação das pernas de um 
outro rapaz. Eles devem pagar R$ 
150 mil de indenização, além de 
pensão vitalícia ao passageiro do 
veículo.  

Na Apelação Cível nº 0001470-
16.2010.8.11.0008, eles justifica-
ram que o fato de o filho ser menor 
de idade e estar dirigindo veículo 
sem CNH, configura simples infra-
ção administrativa de trânsito, o 
que afastaria a obrigação. 

A mãe apontou ilegitimidade 
passiva. Na época, o genitor era 
quem tinha a guarda do adolescen-
te. Para a desembargadora, os pais 
não deixam de deter o poder fami-
liar por não mais conviverem com 
seus filhos ou não possuírem a sua 
guarda. Assim, respondem solida-
riamente pelos atos do menor.

“Isso porque a responsabilida-
de dos pais em relação aos filhos 
crianças e adolescentes é objetiva, 
ou seja, independe de culpa, sendo 
dever dos pais evitarem atos ilícitos 
cometidos pelos menores indepen-
dentemente de os genitores estarem 
casados ou divorciados”, salienta. 

A relatora não aceitou a tese de 
culpa concorrente, já que a vítima 
a ser indenizada estava na condi-
ção de mero passageiro e não prati-
cou conduta para causar o sinistro. 
“Evidente a culpa do condutor do 
veículo, menor de idade, que in-

vade a pista contrária, ocasionan-
do colisão frontal com carreta que 
por lá trafegava, de modo a restar 
configurado o dever de indenizar”, 
reforça a relatora.

“Lamento muito por essas pes-
soas que perderam o seu filho, co-
loco-me no lugar deles na condição 
até de mãe e não de julgadora, mas, 
infelizmente, se tivesse tido um 
cuidado na entrega das chaves do 
veículo ao menor, não estaríamos a 
tratar dessa matéria sob essa ótica”, 
diz outro trecho do acórdão.

DANOS MORAIS, ESTÉTICOS  
E PENSÃO VITALÍCIA

A Câmara votou pelo provi-
mento parcial do recurso apenas 
para reduzir a indenização por 
danos morais. Como o valor de R$ 
100 mil foi considerado excessivo, 
o colegiado diminuiu para R$ 75 
mil, levando em consideração os 
princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade.

Quanto aos danos estéticos, a 
quantia de R$ 75 mil foi mantida.

O colegiado também validou o 
pagamento de pensão vitalícia em 
favor da vítima.

PRIMEIRA CÂMARA  
DE DIREITO PRIVADO

A Primeira Câmara de Direito 
Privado é composta pelos desem-
bargadores Clarice Claudino da Sil-
va (presidente), João Ferreira Filho 
e Sebastião Barbosa Farias. 

As sessões por videoconferência 
ocorrem às terças-feiras, a partir das 
14h. O Plenário Virtual é realizado 
de terça a quinta-feira, às 8h.

Segundo levantamento do TJ-
-MT, entre julho de 2024 e junho 
de 2025, 8.264 processos foram dis-
tribuídos, 10.753 foram julgados e 
2.810 estão pendentes. Há, ainda, 
137 ações sobrestadas.

Nos temas mais litigados, estão: 
indenização por dano moral e ma-
terial, contratos bancários e liminar.

SEGUNDA CÂMARA  
DE DIREITO PRIVADO

Os processos da Segunda Câma-
ra de Direito Privado são analisados 
pelos desembargadores Sebastião 
de Moraes Filho (presidente), Maria 
Helena Gargaglione Póvoas e Maril-
sen Andrade Addário.

As sessões no Plenário 02 são re-
alizadas nas quartas-feiras, às 8h30. 
Já o Plenário Virtual é feito de quarta 
a sexta-feira, às 8h30.

No último ano, foram distri-
buídos 8.238 processos, 11.326 
julgados, 2.168 pendentes e 162 
sobrestados.

Indenização por dano moral e 
material, contratos bancários e limi-
nar também estão entre as matérias 
mais julgadas por este colegiado.

TERCEIRA CÂMARA  
DE DIREITO PRIVADO

Sob a presidência do desem-
bargador Carlos Alberto Alves da 
Rocha, a Terceira Câmara de Di-
reito Privado é composta pelos de-
sembargadores Dirceu dos Santos 
e Antônia Siqueira Gonçalves. 

As sessões são realizadas por vi-
deoconferência nas quartas-feiras, 
às 14h. O Plenário Virtual começa 
toda quarta e termina na sexta-feira. 

1ª Câmara de Direito Privado  
Distribuídos	 8.264
Julgados	 10.753
Pendentes	 2.810
Sobrestados	 137
 
2ª Câmara de Direito Privado 
Distribuídos	 8.238
Julgados	 11.326
Pendentes	 2.168
Sobrestados	 162
 
3ª Câmara de Direito Privado 
Distribuídos	 8.351
Julgados	 11.711
Pendentes	 2.430
Sobrestados	 153
 
4ª Câmara de Direito Privado 
Distribuídos	 8.293
Julgados	 11.865
Pendentes	 2.224
Sobrestados	 173
 
5ª Câmara de Direito Privado 
Distribuídos	 8.318
Julgados	 11.011
Pendentes	 2.043
Sobrestados	 100

MOVIMENTO PROCESSUAL
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O movimento processu-
al deste colegiado registrou a 
entrada de 8.351 novos casos. 
Além disso, houve 11.711 pro-
cessos julgados, 2.430 penden-
tes e 153 sobrestados. 

Os assuntos mais julgados 
são: indenização por dano moral, 
contratos bancários, obrigação 
de fazer/não fazer e liminar.

QUARTA CÂMARA  
DE DIREITO PRIVADO

A Quarta Câmara de Direito 
Privado é formada pelos desem-
bargadores Rubens de Oliveira 
Santos Filho (presidente), Ser-
ly Marcondes Alves e Anglizey 
Solivan de Oliveira. 

As sessões no Plenário 03 
ocorrem nas quartas-feiras, às 
8h30. O Plenário Virtual é feito 
de quarta a sexta-feira, às 8h.

Em um ano, a câmara rece-
beu 8.293 novos processos. Ain-
da conforme o levantamento fei-
to pelo TJ-MT, 11.865 demandas 
foram julgadas, 2.224 estão pen-

dentes e 173 foram sobrestadas.
As matérias mais julgadas 

também são sobre indenização 
por dano moral, contratos ban-
cários e liminar.

QUINTA CÂMARA  
DE DIREITO PRIVADO

Os desembargadores Sebas-
tião de Arruda Almeida (presi-
dente), Luiz Octávio Oliveira Sa-
boia Ribeiro e Marcos Regenold 
Fernandes integram a Quinta 
Câmara de Direito Privado. 

Os magistrados se reúnem no 
Plenário 03 nas terças-feiras, às 
9h. O Plenário Virtual ocorre de 
terça a quarta-feira, às 8h.

No último ano, 8.318 novos 
casos chegaram nesta câmara 
julgadora. Além disso, 11.011 
foram julgados, 2.043 estão pen-
dentes e 100 sobrestados.

Os temais mais julgados são: 
indenização por dano moral, 
contratos bancários, indeniza-
ção por dano material, cédula de 
crédito bancário e liminar.

Secretaria da 1ª Câmara de Direito Privado
Diretora: Michele Assaóka
z (65) 3617-3296 / (65) 99972-3212
O primeira.secretariadireitoprivado@tjmt.jus.br 
O michele.assaoka@tjmt.jus.br 

Secretaria da 2ª Câmara de Direito Privado 
Diretora: Thayná Barbosa
z (65) 3617-3087 
O segunda.secretariadireitoprivado@tjmt.jus.br
O thayna.silva@tjmt.jus.br

Secretaria da 3ª Câmara de Direito Privado
Diretora: Daniella Del Nery
z (65) 3617-3618
O terceira.secretariadireitoprivado@tjmt.jus.br
O daniella.pereira@tjmt.jus.br

Secretaria da 4ª Câmara de Direito Privado
Diretora: Flávia Tocantins
z (65) 3617-3470
O quarta.secretariadireitoprivado@tjmt.jus.br
O flavia.tocantis@tjmt.jus.br

Secretaria da 5ª Câmara de Direito Privado
Diretora: Karine Giacomeli
z (65) 3617-3501
O quinta.secretariadireitoprivado@tjmt.jus.br
O karine.lima@tjmt.jus.br

CONTATOS
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Protocolo de

GÊNERO
é aplicado para manter condenação

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

* Lucielly Melo

O Protocolo para Julga-
mento com Perspec-
tiva de Gênero deve 
ser aplicado para 

manter a condenação por lesão 
corporal em caso de violência do-
méstica, levando em conta as de-
clarações dadas pela vítima ainda 
na fase inquisitorial. 

O entendimento é da Quarta 
Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso (TJ-MT), 
que negou a absolvição de um 
homem acusado de agredir a 
companheira.

De acordo com os autos, o réu 
arremessou um pacote de cerveja 
no rosto da vítima, que sofreu um 
corte na testa e no nariz. A agres-
são foi presenciada pela filha do 
casal. A Polícia foi acionada. A 
mulher foi levada para atendi-
mento no hospital e o acusado 
acabou preso.

Como provas foram juntados 
aos autos o Boletim de Ocor-
rência, Formulário Nacional de 
Avaliação de Risco de Violência 
Doméstica e Familiar contra a 
Mulher, registro fotográfico, auto 
de exame de corpo de delito, ter-
mo de qualificação, vida pregres-
sa e interrogatório, depoimentos 
na fase de instrução, além das de-

clarações dadas pela vítima ainda 
na Delegacia.

Na audiência de instrução e 
julgamento, a vítima alterou a sua 
versão dos fatos. Ela afirmou que, 
na verdade, “o réu teria tentado 
jogar o pacote de cervejas fora vin-
do a acertar seu rosto, pois esta-
va na porta, especificando que o 
acusado é um bom companheiro 
e não teve a intenção de machu-
cá-la”. Ao ser interrogado na fase 
judicial, o acusado reservou-se ao 
direito constitucional de perma-
necer em silêncio.

Após ser sentenciado a um 
ano de reclusão, o réu ingressou 
com a Apelação nº 1000137-
35.2023.8.11.0047, alegando 
fragilidade probatória e ausência 
de dolo.

Os argumentos da defesa fo-
ram rejeitados pelo relator, de-
sembargador Lídio Modesto da 
Silva Filho, que viu a necessidade 
de aplicar o protocolo, que prevê 
uma análise mais sensível para 
ampliar a proteção às mulheres 
vítimas de violência doméstica.

“Cabe ressaltar que o fato 
de a vítima afirmar que estava 
passando pela porta quando o 
acusado foi jogar a cerveja fora, 
alterando suas declarações pri-
márias, não é suficiente para 
anular as demais provas produ-
zidas durante toda a instrução 

criminal”, afirmou o relator.
“Registre-se que alicerçado no 

Protocolo para Julgamento com 
Perspectiva de Gênero, em que 
se firmou posicionamento de au-
mentar o espectro de proteção da 

1ª Câmara Criminal
Distribuídos	 4.355
Julgados	 5.058
Pendentes	 1.052
Sobrestados	 1
 
2ª Câmara Criminal 
Distribuídos	 4.346
Julgados	 4.985
Pendentes	 1.896
Sobrestados	 4
 
3ª Câmara Criminal 
Distribuídos	 4.350
Julgados	 4.843
Pendentes 	 1.506
Sobrestados	 1
 
4ª Câmara Criminal 
Distribuídos	 4.289
Julgados	 4.668
Pendentes	 858
Sobrestados	 1
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mulher vítima em situação de 
violência doméstica e familiar, 
esta relatoria tem por praxe ve-
rificar, em cada caso concreto, 
eventuais necessidades especí-
ficas a serem adotadas em favor 
das vítimas vulneráveis”, frisou 
o magistrado.

No caso concreto, o rela-
tor deu relevância especial 
às declarações prestadas pela 
vítima à Delegacia de Polícia, 
ainda que ela tenha mudado a 
versão dos fatos na instrução 
criminal. Ele afirmou que essa 
“retratação” não enfraquece os 
autos, visto que as provas téc-
nicas confirmaram a violência 
doméstica.

“Sabe-se que, em casos de 
violência doméstica, o depoi-
mento da vítima possui especial 
relevância quando comparadas 
às outras provas produzidas 
durante a persecução penal”, 
observou Lídio.

“A retratação da vítima em 
juízo, alegando ausência de 
dolo do acusado, não invalida 
os relatos anteriores colhidos 
na fase inquisitorial, especial-
mente quando confirmados 
por provas técnicas e testemu-
nhais”, completou.

Ainda no voto, o relator 
enfatizou que a pena-base foi 
fixada no mínimo legal, ine-
xistindo causas modificadoras 
nas demais fases da dosime-
tria, não havendo razão para a 
reavaliação.

“A substituição da pena pri-
vativa de liberdade por restritiva 
de direitos é inviável, nos termos 
do art. 44, I, do Código Penal, por 
se tratar de crime cometido com 
violência contra pessoa, nos ter-
mos do art. 44, I, do Código Pe-
nal”, frisou o magistrado. O voto 
do relator foi acompanhado por 
unanimidade.

PRIMEIRA CÂMARA 
CRIMINAL

Formada pelos desembarga-
dores Orlando de Almeida Perri 
(presidente), Marcos Machado 
e Wesley Sanchez Lacerda, a 
Primeira Câmara Criminal rea-

liza as sessões por videoconfe-
rência na 2ª e última terças-fei-
ras do mês, às 14h. O Plenário 
Virtual ocorre de terça a sexta-
-feira, às 9h.

Conforme dados do TJ-MT, 
no período de julho de 2024 e 
junho de 2025, 4.355 processos 
foram distribuídos, 5.058 julga-
dos, 1.052 pendentes e apenas 
1 está sobrestado. 

Os assuntos mais analisados 
pela Câmara são: tráfico de dro-
gas e condutas afins, homicí-
dio qualificado, habeas corpus, 
ameaça e crimes do sistema na-
cional de armas.

SEGUNDA CÂMARA 
CRIMINAL

A Segunda Câmara Crimi-
nal é composta pelos desem-
bargadores Rui Ramos Ribeiro 
(presidente), Jorge Luiz Tadeu 
Rodrigues e Paulo Sérgio Car-
reira de Souza. 

As sessões por videoconfe-
rência ocorrem nas quartas-fei-
ras, às 8h30. O Plenário Virtual 
é realizado de terça a quinta-fei-
ra, às 8h.

No último ano, 4.346 pro-
cessos foram distribuídos, 
4.985 foram julgados, 1.896 
estavam pendentes e quatro 
sobrestados.

Tráfico de drogas, homicí-
dio qualificado, habeas corpus, 
ameaça e crimes do sistema na-
cional de armas também são os 
assuntos mais julgados nesta 
Câmara Julgadora.

TERCEIRA CÂMARA 
CRIMINAL

Por sua vez, a Terceira Câ-
mara Criminal tem como in-
tegrantes os desembargadores 
Gilberto Giraldelli e Juanita 
Cruz da Silva Clait Duarte. As 
sessões por videoconferência 
ocorrem na 2ª e última quartas-
-feiras do mês, às 14h. O Plená-
rio Virtual é feito de quarta a 
sexta-feira, às 14h.

Em um ano, o colegiado re-
cebeu 4.350 novos casos, julgou 
4.843 processos, 1.506 estavam 
pendentes e apenas 1 sobrestado.

Os temas de tráfico de drogas, ho-
micídio qualificado, ameaça e crimes 
contra o sistema nacional de armas se 
repetem neste colegiado como os mais 
julgados.

QUARTA CÂMARA CRIMINAL
A Quarta Câmara Criminal tem 

como integrantes os desembargadores 
Juvenal Pereira da Silva (presidente), 
Lídio Modesto da Silva Filho e Hélio 
Nishiyama. 

As sessões no Plenário 02 ocorrem 
na 1ª e 3ª terças-feiras do mês, às 14h. 
O Plenário Virtual ocorre de terça a 
quinta-feira, às 14h.

Conforme o levantamento do TJ-
-MT, 4.289 casos foram distribuídos 
na Câmara Julgadora, no último ano. 
Além disso, 4.668 foram julgados; 
858 estavam pendentes e um estava 
sobrestado.

Entre os temas mais litigados estão 
casos envolvendo violência domésti-
ca contra a mulher, além de tráfico de 
drogas, ameaça, habeas corpus e homi-
cídio qualificado. 

Secretaria da 1ª Câmara Criminal
Diretora: Talyta Souza 
z  (65) 3617-3223/ 3617-3224

O  primeira.secretariacriminal@tjmt.jus.br 

O talyta.souza@tjmt.jus.br

Secretaria da 2ª Câmara Criminal
Diretor: Leonardo Brites
z  (65) 3617-3041

O  segunda.secretariacriminal@tjmt.jus.br

O leonardo.borges@tjmt.jus.br 

Secretaria da 3ª Câmara Criminal
Diretora: Cibele Felipin
z  (65) 3617-3448

O  terceira.secretariacriminal@tjmt.jus.br

O cibele.pereira@tjmt.jus.br

Secretaria da 4ª Câmara Criminal
Diretor: Eduardo José Graça da Costa
z  (65) 3617 - 3425

O  quarta.secretariacriminal@tjmt.jus.br

CONTATOS



ANUÁRIO JURÍDICO DE MATO GROSSO - 2025   |   31

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

Revisão criminal não 
pode ser utilizada como 

segunda apelação

COISA JULGADA

* Lucielly Melo

“A revisão criminal 
não pode ser uti-
lizada como suce-
dâneo de recurso, 

devendo respeitar os limites legais 
e constitucionais que regem a coisa 
julgada penal”.

O entendimento é da Turma de 
Câmaras Criminais Reunidas do TJ-
-MT ao manter um réu condenado a 
4 anos e seis meses de reclusão, em 
regime semiaberto, além do paga-
mento de 40 dias-multa.

A defesa promoveu a Re-
visão Criminal nº 1017770-
35.2025.8.11.0000, apontando fra-

gilidade nas provas, pois não teriam 
demonstrado o dolo por parte do 
acusado, que foi condenado por par-
ticipar de um esquema de desvios 
de medicamentos. Também citou 
a absolvição dada no processo de 
improbidade administrativa, que 
apurou os mesmos fatos, para que a 
condenação fosse anulada.

Todas as alegações foram rejei-
tadas pelo colegiado, nos termos 
do voto do relator, Lídio Modesto 
da Silva Filho.

O magistrado explicou que a 
revisão criminal não pode servir 
como uma segunda apelação de 
uma questão já transitada em jul-
gado, “sendo inadmitido o seu uso 

tão somente para fins de reexame 
fático-probatório”.

“A ação revisional não se pres-
ta a rediscutir teses defensivas já 
examinadas quando do julgamento 
da ação originária, salvo se foram 
apresentadas provas novas que evi-
denciem a inocência do acusado. 
Na hipótese em tela, o requerente 
não trouxe qualquer novo elemento 
capaz de macular o édito condena-
tório, limitando-se a afirmar não 
haver prova suficiente para a con-
denação e alega a ausência de dolo, 
o que já foi discutido na r. sentença 
e no v. acórdão, de maneira a tornar 
inadmissível a reanálise da ques-
tão por meio de revisão criminal”, 
apontou o relator.

Ainda conforme o magistrado, 
a absolvição na esfera cível não 
tem repercussão automática no 
processo penal, tendo em vista a 
independência das instâncias.

A pretensão da defesa, para que 
o réu fosse indenizado por eventual 
erro do Judiciário, também foi nega-
da pelo colegiado. 
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Lei Anticorrupção e LIA podem 
ser aplicadas em conjunto

MESMOS FATOS

* Lucielly Melo

A Primeira Câmara de Direito Público e 
Coletivo do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso (TJ-MT) decidiu que a Lei de Im-
probidade Administrativa e a Lei Anti-

corrupção podem ser aplicadas conjuntamente em 
processos que apuram os mesmos fatos. 

Para o colegiado, a utilização das normas de for-
ma simultânea não viola o princípio de bis in idem, 
desde que o julgador compense as sanções.

A tese foi fixada nos autos do Agravo de Instru-
mento nº 1008544-06.2025.8.11.0000, que questio-
nou o uso das leis na ação civil pública que apura 
supostas fraudes e interferências ao processo licita-
tório  para a concessão do transporte rodoviário inter-
municipal de passageiros no Estado de Mato Grosso.

Nos autos de origem, a Vara Especializada em 
Ações Coletivas afastou qualquer impedimento no 
uso cumulado das leis – o que fez com que uma em-
presa do setor de transporte coletivo e seu represen-
tante, réus no caso, recorressem ao Tribunal, para 
impedir o prosseguimento da demanda judicial.

Na defesa, justificaram que a ação de improbidade 
administrativa não deveria ser mantida, já que houve 
uma sanção de multa aplicada contra eles em um 
processo administrativo de responsabilidade sobre 

o mesmo caso, cuja penalidade foi baseada na Lei n. 
12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

A justificativa não foi acolhida pela Câmara, que 
seguiu o entendimento do relator, desembargador 
Rodrigo Roberto Curvo. 

Com base na jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ), Curvo fundamentou seu voto no 
sentido de que o julgador pode aplicar as normas de 
forma cumulada. 

Todavia, a sobreposição das normas deve ser ob-
servada na hipótese de condenação por ato ímprobo. 
Isso porque, na sentença, deve-se adequar a sanção 
para evitar a mesma responsabilização já dada no 
processo administrativo. Assim, segundo o relator, 
não há o que se falar em bis in idem. 

“Nesse particular, a decisão agravada está em con-
sonância com o entendimento firmado pelo c. Supe-
rior Tribunal de Justiça no sentido de que o julgador 
deverá, caso configurada a hipótese de condenação 
pela prática de ato de improbidade administrativa por 
idêntico fato apurado em processo administrativo de 
responsabilização, proceder à necessária adequação 
para evitar o bis in idem, seja pela não aplicação de 
sanções específicas da Lei de Improbidade Admi-
nistrativa à pessoa jurídica de direito privado, nos 
termos do art. 3º, § 2º, com a redação dada pela Lei 
n. 14.230/2021, seja pela compensação ou decote de 
sanções, conforme a natureza e extensão das penali-
dades”, frisa o relator.

Assim, o colegiado firmou a seguinte tese: “A utili-
zação da Lei n. 8.429/1992 (Lei de Improbidade Admi-
nistrativa) e da Lei n. 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) 
para fundamentar processos distintos não configura, 
por si só, violação ao princípio do non bis in idem, 
porquanto o que se veda é o duplo sancionamento 
pelos mesmos fatos, que deve ser objeto de exame no 
momento da prolação de sentença, com eventual com-
pensação ou decote de sanções, conforme a natureza 
e extensão das penalidades”.

PRIMEIRA CÂMARA DE  
DIREITO PÚBLICO E COLETIVO

A Primeira Câmara de Direito Público e Coletivo é 
formada pelos desembargadores Maria Erotides Kneip 
(presidente), Helena Maria Bezerra Ramos e Rodrigo 
Roberto Curvo. 

As sessões no Plenário 03 são nas quartas-feiras, 
às 14h. O Plenário Virtual é realizado de quarta a sex-
ta-feira, às 8h.

De acordo com o TJ-MT, de julho de 2024 a junho 
de 2025, 9.805 processos foram distribuídos; 14.373 

Secretaria da 1ª Câmara de Direito Público e Coletivo
Diretora: Silbene Almeida
z  (65) 3617-3156
O primeira.secretariadireitopublicoecoletivo@tjmt.jus.br
O silbene.almeida@tjmt.jus.br

Secretaria da 2ª Câmara de Direito Público e Coletivo
Diretora: Marta Maria Rezende
z (65) 3617-3460
O segunda.secretariadireitopublicoecoletivo@tjmt.jus.br
O marta.rezende@tjmt.jus.br

Secretaria da 3ª Câmara de Direito Público e Coletivo
Diretora: Sheila Modesto
z (65) 3617-3744
O terceira.secretariadireitopublico@tjmt.jus.br
O sheila.modesto@tjmt.jus.br

CONTATOS
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Processo ‘maduro’ reduz custos 
e sobrecarga do Judiciário, diz 

conselheiro do CARF e da Sefaz

CONTEÚDO ESPECIAL

* Lucielly Melo

Primeiro advogado mato-
-grossense a acumular o 
cargo de conselheiro do 
Conselho Administrati-

vo de Recursos Fiscais (CARF) e de 
conselheiro do Conselho de Con-
tribuintes Pleno da Secretaria de 
Fazenda do Estado de Mato Grosso 
(Sefaz-MT), o tributarista Yendis 
Rodrigues Costa, conversou com o 
Anuário Jurídico sobre sua expe-
riência, avanços nos julgamentos 
e futuro da litigiosidade tributária 
do Brasil. 

Confira abaixo a íntegra da en-
trevista:

AJ: Como sua experiência 
como conselheiro do CARF tem 
contribuído para sua atuação no 
Conselho da Sefaz-MT?

YC: No âmbito federal tenho a 
oportunidade de lidar com proces-
sos complexos, de valores muitas 
vezes bilionários, que exigem um 
cuidado extremo com a fundamen-
tação, com a coerência decisória e 
com o respeito às garantias do con-
tribuinte. Esse aprendizado trouxe 
para minha atuação no Estado a 
clareza de que a uniformidade, a 
previsibilidade e a transparência 
são pilares fundamentais para o 
fortalecimento do processo admi-
nistrativo tributário. A diferença, 
claro, está na escala: enquanto no 
CARF tratamos de discussões na-
cionais, na Sefaz lidamos mais de 
perto com a realidade local, com 
impacto direto sobre a economia 
regional e sobre os contribuintes 
que fazem Mato Grosso crescer.

AJ: O Decreto nº 1.590/2025 da 
Sefaz-MT representa um avanço 
nos julgamentos dos recursos?

YC: A adoção do julgamen-

to virtual, tanto síncrono quanto 
assíncrono, traz ganhos claros de 
celeridade e eficiência. Para o con-
tribuinte, significa menos custos e 
maior previsibilidade; para a admi-
nistração, significa mais moderni-
dade e transparência. A digitaliza-
ção integral dos processos permite 
rastreabilidade, acesso facilitado 
e confiança no julgamento. É um 
avanço que aproxima o cidadão da 
administração tributária e consoli-
da uma relação mais transparente 
e eficiente.

AJ: O CARF recentemente apro-
vou novas súmulas. Elas auxiliam 
na construção de segurança jurídi-
ca e na redução da litigiosidade?

YC: No plano nacional, o CARF 
tem avançado muito na consolida-
ção de entendimentos, como se viu 
recentemente com essa aprovação. 
Vejo as súmulas como instrumen-
tos fundamentais para a segurança 
jurídica e para a redução da litigio-
sidade. Elas pacificam entendimen-
tos, dão previsibilidade às partes e 
evitam que teses já resolvidas con-
tinuem gerando disputas desneces-
sárias. E aqui há um ponto central: 
quando o processo administrativo 
uniformiza a interpretação antes 
que o caso chegue ao Judiciário, 
nós entregamos ao juiz ou desem-
bargador um processo já maduro, 
bem instruído e com clareza sobre 
os pontos em discussão. Isso pou-
pa tempo, reduz custos e contribui 
para diminuir o enorme estoque 
de processos tributários que hoje 
sobrecarrega o Judiciário.

AJ: O que significa um “proces-
so maduro”?

YC: Quando falo em “processo 
maduro”, refiro-me a um processo 
administrativo no qual todas as pro-
vas foram colhidas, todos os argu-
mentos foram debatidos e os fatos 

estão bem delimitados. O Judiciá-
rio, ao receber esse processo, pode 
se concentrar exclusivamente na 
aplicação do direito, sem precisar 
refazer a instrução probatória ou 
lidar com nulidades processuais. 
É nesse alinhamento entre CARF, 
SEFAZ-MT e Poder Judiciário que 
vejo uma oportunidade real de di-
minuir a litigiosidade e aumentar 
a eficiência do sistema de Justiça 
Tributária.

AJ: Quais avanços ainda são 
necessários para que o processo 
administrativo tributário atinja 
maior eficiência e previsibilidade?

YC: É essencial ampliar a digi-
talização com o apoio de ferramen-
tas de inteligência artificial que 
possam auxiliar na organização e 
análise dos processos e também in-
vestir continuamente na formação 
dos julgadores, para que estejam 
sempre atualizados e preparados 
para lidar com a complexidade do 
direito tributário.

AJ: Como o senhor vê o futuro 
da litigiosidade tributária diante 
dessas inovações?

YC: Promissor, caminhamos 
para um cenário em que haverá 
menos disputas baseadas em teses 
repetitivas e mais debates qualifi-
cados sobre questões jurídicas re-
levantes. Com mais previsibilidade 
e segurança jurídica, o contribuinte 
e o Fisco terão clareza sobre seus 
direitos e deveres, e o contencio-
so tende a se tornar mais racional, 
mais técnico e mais eficiente.

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
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CÂMARAS DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO

foram julgados; 2.869 estão pen-
dentes e 1.570 sobrestados.

No ranking dos temais mais 
julgados, estão: Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU), Impos-
to sobre Circulação de Mercado-
rias e Serviços (ICMS), obrigação 
de fazer/não fazer e Imposto Sobre 
Serviços (ISS).

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO E COLETIVO

Já na Segunda Câmara de Di-
reito Público e Coletivo, atuam os 
desembargadores Mario Roberto 
Kono de Oliveira (presidente), 
Maria Aparecida Ferreira Fago e 
Deosdete Cruz Júnior. 

Os julgamentos no Plenário 03 
são realizados nas terças-feiras, às 
14h. O Plenário Virtual começa na 
terça e vai até segunda-feira, às 9h.

No último ano, 9.918 proces-
sos foram distribuídos; 14.079 
julgados; 1.421 estão pendentes; 

e 1.447 sobrestados.
Os assuntos mais demandados 

são: IPTU, ICMS, ISS e obrigação 
de fazer/não fazer.

TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO E COLETIVO

A Terceira Câmara de Direito 
Público e Coletivo é composta pelos 
desembargadores Márcio Vidal (pre-
sidente), Vandymara Galvão Ramos 
Paiva Zanolo e Jones Gattass Dias. 

Eles se reúnem toda terça-fei-
ra, às 9h, no Plenário 04. O Plená-
rio Virtual ocorre de terça a quin-
ta-feira, às 8h. 

A Câmara Julgadora recebeu 
9.938 novos casos entre julho de 
2024 e junho de 2025. Além dis-
so, registrou 11.384 processos 
julgados; 1.649 pendentes; e 449 
sobrestados.

Os temas sobre IPTU, ICMS, ISS 
e obrigação de fazer/não fazer tam-
bém estão entre os mais litigados.

Honorários na judicialização da saúde 
pública são fixados por equidade

VERBA DE SUCUMBÊNCIA

* Lucielly Melo

A Terceira  Câmara 
de Direito Público 
e Coletivo do Tri-
bunal de Justiça de 

Mato Grosso (TJ-MT) afastou a 
aplicação do percentual de 10% 
previsto no Código de Processo 
Civil (CPC) para reconhecer que 
os honorários advocatícios em 
demandas que tratam da judicia-
lização da saúde pública devem 
ser fixados por equidade.

O entendimento foi formado 
após o ajuizamento de uma ação 
de obrigação de fazer contra o 
Estado de Mato Grosso e o mu-
nicípio de Sinop, que ficaram 
obrigados a garantir tratamento 
médico urgente a uma vítima de 
acidente automobilístico, que re-
sultou em lesões torácicas e ab-

dominais graves.
O Estado ingressou com o Re-

curso de Apelação nº 1001267-
25.2024.8.11.0015 ao TJ-MT após 
a primeira instância julgar proce-
dente o pedido e ainda condenar 
os entes públicos ao pagamento 
de honorários advocatícios em 
10% sobre o valor atualizado da 
causa de R$ 100 mil.

Conforme a tese defensiva, a 
verba honorária deveria ser apli-
cada por apreciação equitativa. O 
pleito foi acolhido pelo colegia-
do. O desembargador Jones Gat-
tass Dias citou a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) ao afirmar que a questão já 
é pacificada.

“Importa destacar que o julga-
mento da Corte Superior estabe-
leceu, de forma categórica, que 
não é admissível a fixação dos 
honorários com base no valor da 

causa ou da prestação de saúde 
pleiteada, dado que tais valores 
não refletem proveito econômi-
co transferível ao patrimônio do 
autor. A natureza personalíssima 
da prestação de saúde, bem como 
a sua indisponibilidade, impede 
que tais parâmetros sejam uti-
lizados como base de cálculo”, 
afirmou o magistrado.

E completou: “Por essa razão, 
e com fundamento no art. 85, § 
8º, do CPC, a fixação dos honorá-
rios advocatícios deve ocorrer por 
apreciação equitativa, levando-se 
em conta a complexidade da cau-
sa, o grau de zelo do profissional, 
o tempo exigido para o trabalho 
e a natureza da demanda (§ 2º), 
que, nesse caso, é de valor ines-
timável”. Desta forma, a câmara 
julgadora impôs os honorários em 
R$ 3 mil – valor que será rateado 
entre os dois entes públicos. 

1ª Câmara de Direito  
Público e Coletivo 
Distribuídos	 9.805
Julgados	 14.373
Pendentes	 2.869
Sobrestados	 1.570

2ª Câmara de Direito  
Público e Coletivo 
Distribuídos	 9.918
Julgados	 14.079
Pendentes	 1.421
Sobrestados	 1.447

3ª Câmara de Direito  
Público e Coletivo 
Distribuídos	 9.938
Julgados	 11.384
Pendentes	 1.649
Sobrestados	 449

MOVIMENTO PROCESSUAL
D
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Várzea Grande vive um novo tempo, com avanços concretos que fortalecem os serviços públicos, 
modernizam a gestão e geram mais qualidade de vida.

Com planejamento, articulação política e ações estruturantes, estamos destravando obras, 
valorizando a saúde, fortalecendo parcerias e cumprindo compromissos. A administração 
municipal trouxe avanços significativos em saúde, educação, mobilidade, limpeza e assistência.

Com foco em transparência, trabalho e progresso, a atual gestão tem colocado Várzea Grande 
em destaque no cenário regional, promovendo desenvolvimento, inovação e responsabilidade 
social. Estamos avançando de forma firme e sustentável rumo a um futuro de oportunidades, 
crescimento e cidadania.

Saiba mais:

com Transparencia, Trabalho e Progresso,^
Várzea Grande avança
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Revelia decretada a réu após 
morte de advogada é nula

Uso de taxa CDI em 
contrato bancário é abusivo

INTIMAÇÃO FRUSTRADA

CORREÇÃO MONETÁRIA

* Lucielly Melo

Presidente do Tribunal 
de Justiça de Mato 
Grosso (TJ-MT), o de-
sembargador José Zu-

quim Nogueira defende a nuli-
dade da revelia decretada ao réu 
após a morte da advogada no cur-
so do processo.

A tese do magistrado foi adota-
da pela Segunda Câmara Criminal 
do TJ-MT, que atendeu o pedido 
do Habeas Corpus nº 1018519-
86.2024.8.11.0000 para anular a 
revelia decretada contra um réu 
por peculato.

O desembargador chegou à 
conclusão após observar que, além 
da morte da advogada, a intimação 

pessoal para que o réu compare-
cesse à audiência de instrução e 
julgamento, restou frustrada.

Para o presidente do TJ-MT, a 
revelia “em face do não compareci-
mento do réu configura violação aos 
princípios do devido processo legal 
e da ampla defesa, dada a supressão 
do direito de se fazer presente na 
audiência de instrução criminal”.

“Destaque-se que, diante dessa 
situação, o paciente deixou de ser 
intimado pessoalmente dos atos 
processuais, não constituiu novo 
causídico após o falecimento de 
sua advogada, não participou de 
audiência de instrução e julgamen-
to e não pôde ser interrogado, o que 
demonstra incontroverso prejuízo 
em seu desfavor”, conclui.

* Lucielly Melo

Sob a relatoria do desem-
bargador Rubens de 
Oliveira Santos Filho, 
a Quarta Câmara de Di-

reito Privado do TJ-MT considerou 
abusiva o uso da taxa CDI/CETIP 
– Central de Custódia e Liquida-
ção Financeira de Títulos Privados 
como índice de correção monetária 
em contrato bancário.

O entendimento foi firmado 
na Apelação Cível nº 000647-
68.2016.8.11.0093, que afastou a 
correção monetária pelo CDI, deter-
minando a substituição pelo INPC.

“A cláusula que adota o CDI 
como fator de correção monetária 
é abusiva, pois se trata de índice 

formado com base em operações 
interbancárias que refletem, além 
da inflação, a remuneração do ca-
pital, o que contraria a finalidade 
da correção monetária como re-
composição do poder aquisitivo”.

No caso analisado pelo cole-
giado, a taxa de juros foi de 4,5% 
ao mês e, para o desembargador, 
estava muito acima da média de 
mercado em operações simulares 
(2,79% ao mês), o que justificou a 
revisão do contrato com base no 
art. 51 do CDC.

“A taxa de juros remunerató-
rios deve ser revista judicialmente 
quando demonstrada a discrepân-
cia em relação à média de merca-
do, impondo ônus excessivo ao 
consumidor”, frisa Rubens.

TJ-MT/TESES EM FOCO
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Nome: José Zuquim Nogueira
Nascimento: 04/08/1953 em Guairá (SP)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617- 3333/3340

O gab.josenogueira@tjmt.jus.br
Ingresso no Tribunal: 10/2012
Aposentadoria: 04/08/2028
Origem: Magistratura (1985)

Nome: Rubens de Oliveira Santos Filho
Nascimento: 06/01/1955 em Cuiabá/MT
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z  (65) 3617-3050/3140/3545/3805/3049
O gab.rubensoliveira@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 10/1998
Aposentadoria: 06/01/2030
Origem: Quinto Constitucional 
– vaga destinada a Ordem dos 
Advogados do Brasil

JOSÉ ZUQUIM

RUBENS DE OLIVEIRA
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Paciente com transtornos mentais 
tem direito a salvo-conduto 

CULTIVO DE CANNABIS 

* Lucielly Melo

Decano do TJ-MT, o de-
sembargador Orlando 
de Almeida Perri con-
duziu um julgamen-

to na Turma de Câmaras Criminais 
Reunidas que concedeu salvo-con-
duto a um paciente com transtornos 
psiquiátricos para autorizar o cultivo 
doméstico da planta cannabis, para 
fins exclusivamente terapêuticos.

Com a decisão do colegiado, o 
autor do Habeas Corpus nº 1009942-
90.2024.8.11.0042 não sofrerá sanção 
criminal por cultivar a planta.

Para convencer a Turma Julgado-
ra, o paciente sustentou que possui 
autorização da Anvisa para importar 

medicamentos à base de cannabis. 
Além disso, apresentou prescrição 
médica e laudo técnico, que recei-
tam o uso da planta para o tratamen-
to da doença mental.

Relator, o desembargador Orlando 
Perri enfatizou que a documentação 
apresentada pelo autor do HC aliada 
à ausência de regulamentação admi-
nistrativa sobre o plantio afasta a tipi-
cidade penal da conduta.

“A ausência de regulamentação 
específica não pode inviabilizar o 
exercício do direito à saúde, constitu-
cionalmente assegurado, sendo ina-
dequado submeter pacientes à perse-
cução penal por conduta não lesiva à 
saúde pública”, enfatiza o magistrado.

O processo tramita em sigilo.

TJ-MT/TESES EM FOCO
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Nome: Orlando de Almeida Perri
Nascimento: 08/08/1956 em Cuiabá/MT
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617-3045/3445/3046/3446/3452
O gab.orlandoperri@tjmt.jus.br
Ingresso no Tribunal: 09/1996
Aposentadoria: 08/08/2031
Origem: Magistratura (desde 1983)

ORLANDO PERRI
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Procurador-geral não pode 
exercer atividades técnicas

Consumidor que adquiriu consórcio 
induzido a erro deve ser indenizado

COMPETÊNCIA PRIVATIVA

PROPAGANDA ENGANOSA

* Lucielly Melo

A nomeação de Procura-
dor-geral do Município 
em cargo comissionado 
não pode incluir com-

petências privativas dos procuradores 
concursados, sob pena de usurpação de 
função pública e violação aos princípios 
da legalidade e do concurso público”.

Este é o entendimento do desem-
bargador Juvenal Pereira da Silva 
utilizado pelo Órgão Especial do TJ-
-MT para declarar inconstitucional 
uma lei municipal que atribuiu fun-
ções técnicas ao cargo de procurador-
-geral do Município.

A matéria foi discutida na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
nº 1009509-81.2025.8.11.0000, que 
questionou a atribuição, por lei muni-

cipal, de funções típicas da advocacia 
pública – como representação judicial 
e consultoria jurídica – a ocupantes de 
cargos em comissão.

Segundo o desembargador Juvenal 
Pereira, procuradores comissionados 
devem desempenhar atividades de 
direção, chefia e assessoramento, não 
podendo ser responsáveis por atos téc-
nico-jurídicos de cargos efetivos.

“O cargo de Procurador-Geral 
do Município, embora de natureza 
comissionada e política, não pode 
assumir funções que envolvam re-
presentação judicial e extrajudicial, 
consultoria jurídica e cobrança da dí-
vida ativa, por se tratar de atribuições 
exclusivas dos procuradores muni-
cipais concursados, por analogia às 
regras do art. 111, caput, e § 1º, da 
CEMT”, diz outro trecho do acórdão.

* Lucielly Melo

A juíza convocada Tatia-
ne Colombo, em subs-
tituição ao desembar-
gador Sebastião de 

Moraes Filho na Segunda Câmara 
de Direito Privado do TJ-MT, fixou 
tese de que a falsa promessa de cré-
dito imediato em contrato de con-
sórcio configura vício de consenti-
mento e gera o dever de indenizar.

O colegiado formou o entendi-
mento no julgamento da Apelação 
Cível nº 1002498-12.2024.8.11.0040, 
ao determinar o ressarcimento de R$ 
10 mil e o pagamento de R$ 2 mil a 
um consumidor lesado.

De acordo com os autos, o consu-
midor acreditava estar contratando 
um financiamento imobiliário com 

liberação imediata de crédito, con-
forme promessa feita por um repre-
sentante da empresa. Contudo, ao 
assinar os documentos, foi incluído 
em um grupo de consórcio, cujo cré-
dito dependeria de sorteio ou lance. 

Para a magistrada, ficou claro 
que o consumidor foi induzido a 
erro. “O erro substancial decor-
rente de falsa promessa de crédito 
imediato em contrato de consórcio 
configura vício de consentimento 
apto a ensejar a rescisão contratual 
com restituição integral dos valo-
res pagos”.

Assim, o colegiado concluiu que 
“a frustração da legítima expectativa 
do consumidor em razão de fraude 
atribuível a agente vinculado à ca-
deia de fornecimento enseja o dever 
de indenizar por danos morais”.
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Nome: Juvenal Pereira da Silva
Nascimento: 16/07/1951 em Poxoréu (MT)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z  (65) 3617- 3024/3348/3023/3385

O gab.juvenalpereira@tjmt.jus.br
Ingresso no Tribunal: 02/2006  
com efeito retroativo a 01/2004
Aposentadoria: 16/07/2026
Origem: Magistratura (desde 1984)

Nome: Sebastião de Moraes Filho
Nascimento: 27/11/1950 em Nossa 
Senhora do Livramento/MT
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617- 3356/3662/3560/3561
O gab.sebastiaofilho@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 01/2005
Aposentadoria: 27/11/2025
Origem: Magistratura (desde 1985)
*Afastado das funções desde 
agosto de 2024 

JUVENAL PEREIRA 

SEBASTIÃO DE MORAES
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Indícios de atos ímprobos 
justificam ação contra 

agente público

ATUAÇÃO DOLOSA

* Lucielly Melo

A Terceira Câmara de 
Direito Público e Co-
letivo do TJ-MT deci-
diu que a existência 

de indícios de atuação dolosa por 
parte de agente público, sem prova 
plena, justifica a manutenção no 
polo passivo da ação, com base na 
teoria da asserção.

O entendimento foi formado a 
partir do voto do relator, desem-
bargador Márcio Vidal, que rejei-
tou os Embargos de Declaração nº 
1002429-66.2025.8.11.0000.

De acordo com o magistrado, 
para a aplicação da imprescritibi-

lidade, é preciso apenas a presença 
de indícios de dolo na prática do 
ato, “não pressupondo que a de-
manda seja formalmente proposta 
sob a Lei de Improbidade Admi-
nistrativa”.

“A manutenção do Embargante 
no polo passivo encontra respaldo 
na teoria da asserção, consideran-
do sua atuação como signatário do 
contrato de gestão em nome do Ins-
tituto contratado, sendo sua exclu-
são incabível em sede recursal sem 
dilação probatória”, frisa o relator.

Para Vidal, “a exclusão sumária 
dependeria de exame aprofundado 
de mérito e elementos probatórios, in-
viável na via recursal eleita”, conclui.

TJ-MT/TESES EM FOCO
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Nome: Márcio Vidal
Nascimento: 20/11/1957 em Cuiabá/MT
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617- 3604/3611/3605/3282

O gab.marciovidal@tjmt.jus.br
Ingresso no Tribunal: 01/2005
Aposentadoria: 20/11/2032
Origem: Magistratura (desde 1984)

MÁRCIO VIDAL
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Aditamento de denúncia 
interrompe prazo prescricional

Retenção de valor em conta 
bancária gera danos morais

FATOS NOVOS

TRANSFERÊNCIA DUPLICADA

* Lucielly Melo

Para o desembargador 
Rui Ramos Ribeiro, o re-
cebimento de aditamen-
to à denúncia interrom-

pe o prazo prescricional quando 
importar em alteração substancial 
da acusação, mediante a inclusão 
de fatos novos ou modificação da 
imputação original.

Com essa tese, a Segunda Câmara 
Criminal do TJ-MT proveu o Recur-
so em Sentido Estrito nº 0026599-
76.2014.8.11.0042 para afastar a 
prescrição retroativa e determinar o 
regular prosseguimento da execução 
da pena por roubo simples.

“A correta identificação do acu-
sado constitui elemento essencial 
da denúncia, conforme previsto no 

art. 41 do Código de Processo Penal. 
O aditamento realizado para retifi-
car a identificação do verdadeiro 
autor do crime, após descoberta de 
que havia fornecido falsa identida-
de quando da prisão em flagrante, 
representa alteração substancial da 
acusação”, observou o desembarga-
dor ao relatar o caso.

Ele frisa que não há o que se 
falar em prescrição. “Aplica-se o 
princípio “nemo auditur propriam 
turpitudinem allegans” (ninguém 
pode se beneficiar da própria tor-
peza) quando o acusado, tendo 
fornecido identificação falsa, pre-
tende se beneficiar desse ardil para 
obter a prescrição, especialmente 
considerando que o aditamento foi 
necessário justamente para corrigir 
o erro provocado por sua conduta”.

* Lucielly Melo

A Segunda Câmara de 
Direito Privado do TJ-
-MT, sob a relatoria da 
desembargadora Ma-

ria Helena Gargaglione Póvoas, 
considerou abusiva a retenção de 
valor transferido em duplicidade, 
via transferência bancária, gerando 
o dever de indenizar.

Trata-se da Apelação Cível nº 
1022601-23.2021.8.11.0015, na qual 
o colegiado determinou não só a de-
volução de R$ 50 mil, como também 
impôs a reparação por danos morais 
no valor de R$ 10 mil.

Conforme os autos, as partes ce-
lebraram um contrato de emprésti-
mo, que previa a quitação de uma 
parcela por meio de transferência 
bancária. Porém, por erro de comu-

nicação e falha operacional, o valor 
de R$ 50 mil foi transferido duas ve-
zes ao credor.

“Considerando que a parte de-
mandada reteve consigo o dinhei-
ro transferido em duplicidade, à 
míngua de qualquer autorização 
do devedor ou previsão contratu-
al, de rigor a reforma da sentença, 
com sua condenação proceder à 
devolução em juízo”, afirma a de-
sembargadora.

“Evidente o abalo moral decor-
rente da angústia e frustração decor-
rente da indevida recursa da parte 
contrária em devolver numerário 
de sua propriedade transferido por 
engano, obrigando o Autor/Apelante 
a ingressar com a presente demanda 
para reaver o dinheiro que permane-
ceu na posse do Apelado em razão 
de conduta ilegal”, frisa a relatora.
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RUI RAMOS

MARIA HELENA 

Nome: Rui Ramos Ribeiro
Nascimento: 25/08/1958 em Bauru (SP)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617- 3589/3596/3551/3552/3597
O gab.ruiramos@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 01/2005
Aposentadoria: 25/08/2033
Origem: Magistratura (desde 1986)

Nome: Maria Helena Gargaglione Póvoas
Nascimento: 12/02/1957 em Cuiabá/MT
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT,  
CEP: 78049-926
z (65) 3617- 3429/3427/3430/3426/3428

O gab.mariapovoas@tjmt.jus.br
 Ingresso no Tribunal: 02/2005
Aposentadoria: 12/02/2032
Origem: Quinto Constitucional –  
vaga destinada a Ordem dos  
Advogados do Brasil
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Advogada não deve ser indenizada 
após cliente celebrar acordo

DESTITUÍDA DE PROCESSO

* Lucielly Melo

“A celebração de acor-
do judicial pela par-
te, sem a anuência 
de seu advogado, 

não configura ato ilícito nem gera, 
por si só, direito à indenização por 
dano moral”.

Assim entendeu o desembarga-
dor Carlos Alberto Alves da Rocha 
ao negar o pedido de uma advogada, 
que processou a ex-cliente após ser 
destituída em ação de divórcio.

Nos autos, a advogada relatou 
que atuava na ação de divórcio, com 
partilha de bens, porém, sua cliente 
acabou celebrando um acordo extra-
judicial com o ex-marido, sem sua 

anuência. O acordo previa também 
a destituição da patrona da defesa.

“O direito à autocomposição é 
personalíssimo e pode ser exercido 
livremente pela parte, ainda que sem 
a anuência de seu advogado, confor-
me os arts. 3º, § 2º e 3º, e 139, V, do 
CPC, inexistindo ilicitude na condu-
ta da apelada”, diz trecho do voto do 
desembargador ao relatar o Recurso 
nº 1042279-89.2023.8.11.0003.

Para o relator, o pedido de re-
cebimento de honorários, deve ser 
requerido em ação própria, não ca-
bendo a conversão em pedido de 
reparação extrapatrimonial. O voto 
dele foi acompanhado, por unanimi-
dade, da Terceira Câmara de Direito 
Privado do TJ-MT.
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CARLOS ALBERTO
Nome: Carlos Alberto Alves da Rocha
Nascimento: 02/05/1955 em São Paulo (SP)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z  (65) 3617- 3585/3558/3473/3138
O  gab.carlosalberto@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 02/2008
Aposentadoria: 02/05/2030
Origem: Magistratura (desde 1985)

www.a l f a jud . com.b r

Atendimento personalizado para
atender melhor o seu negócio.

 (65) 3324-0015

A Alfajud atua como referência
em administração judicial,
oferecendo soluções eficientes e
inovadoras, primando pela ética,
transparência e responsabilidade
na condução de processos de
recuperação e falência. 
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Extinção prematura de  
ação compromete apuração  

sobre improbidade

Maus-tratos contra crianças 
devem ser julgados no Juizado 

Especial Criminal

SEM INSTRUÇÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA

* Lucielly Melo

“A extinção prematura 
da ação, sem instru-
ção mínima, com-
promete o devido 

processo legal e a adequada apura-
ção dos fatos, sobretudo diante da 
alegada reiteração de falhas e ausên-
cia de motivação em atos adminis-
trativos relevantes”.

A conclusão é da desembargado-
ra Maria Erotides Kneip, cuja tese 
foi utilizada pela Terceira Câmara de 
Direito Público e Coletivo do TJ-MT 
para anular sentença que havia extin-

guido uma ação que apura improbi-
dade administrativa.

Segundo a magistrada, não é ad-
missível “o julgamento liminar de 
improcedência de ação por ato de 
improbidade administrativa quan-
do presentes elementos indiciários 
mínimos de conduta dolosa”. 

Diante da existência de indícios 
da conduta ímproba, o colegiado, 
com o voto da desembargadora, 
reformou a sentença e determinou 
o retorno dos autos à instância de 
origem para produção de provas. A 
matéria consta na Apelação Cível nº 
1004080-49.2021.8.11.0041.

* Lucielly Melo

Crimes de maus-tratos con-
tra crianças praticados 
antes da Lei Henry Borel 
(Lei nº 14.344/2022) de-

vem tramitar no Juizado Especial 
Criminal. Assim definiu o desem-
bargador Marcos Machado, mem-
bro da Turma de Câmaras Criminais 
Reunidas.

A tese foi fixada pelo colegiado 
durante o julgado do conflito de ju-
risdição suscitado no processo nº 
1000603-73.2023.8.11.0000, en-
volvendo a 1ª Vara Especializada de 
Família e Sucessões de Cáceres e o 
Juizado Especial Criminal da mes-
ma comarca.

A referida lei determina que aos 
crimes cometidos contra crianças e 

adolescentes não se aplica a Lei dos 
Juizados Especiais.

Porém, para Machado, o fato des-
crito na denúncia não atrai a com-
petência da Justiça Especializada da 
Infância e Juventude, uma vez que o 
art. 148, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) foi omisso acerca 
do julgamento de crimes praticados 
contra menores.

“A inovação trazida ao ECA em 
seu art. 226, § 1º, através da Lei n° 
14.344/2022, por ter entrado em vi-
gor em momento posterior ao suposto 
crime narrado, ocorrido em 2020, en-
sejaria evidente retroatividade da lei 
penal in malam partem, o que não é 
admitido pelo ordenamento jurídico 
pátrio, por implicar o afastamento dos 
institutos despenalizadores da Lei dos 
Juizados Especiais”, fundamenta.
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MARIA EROTIDES

MARCOS MACHADO

Nome: Maria Erotides Kneip
Nascimento: 04/06/1951 em Juiz de Fora/MG
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617- 3313/3795 

O gab.mariaerotides@tjmt.jus.br
Ingresso no Tribunal: 04/2011
Aposentadoria: 04/06/2026
Origem: Magistratura (desde 1985)

Nome: Marcos Henrique Machado
Nascimento: 06/10/1969 em Bauru-SP
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z  (65) 3617- 3243/3598/3016

O gab.marcosmachado@tjmt.jus.br
Ingresso no Tribunal: 05/2011
Aposentadoria: 06/10/2044
Origem: Quinto Constitucional –  
vaga destinada ao Ministério  
Público Estadual
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Fraude na assinatura eletrônica 
anula financiamento de veículo

FALHA EM SEGURANÇA

* Lucielly Melo

A Primeira Câmara de 
Direito Privado do 
TJ-MT anulou um 
contrato de refinan-

ciamento de veículo diante da 
suspeita de fraude na assinatura 
eletrônica. A decisão foi tomada 
sob a relatoria da desembargadora 
Clarice Claudino da Silva.

Conforme a Apelação Cível nº 
1005474-44.2024.8.11.005, a con-
sumidora alegou que terceiros uti-
lizaram seus dados para celebrar o 
contrato e que a instituição finan-
ceira não adotou medidas eficazes 
de segurança para evitar a fraude.

De acordo com a desembarga-
dora, cabe à instituição bancária a 
obrigação de provar a autenticida-
de da assinatura eletrônica. E como 
não ocorreu, o contrato deve ser de-
clarado nulo.

Ainda que a instituição não te-
nha adotado mecanismos comple-
mentares de segurança, a cobrança 
indevida, por si só, não configura 
dano moral passível de indenização. 

“Tanto a Instituição Financeira 
quanto o consumidor podem ser 
vítimas de fraude praticada por 
terceiros, o que afasta a responsa-
bilidade direta da instituição pelo 
abalo moral alegado”, pontua Cla-
rice Claudino.
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CLARICE CLAUDINO
Nome: Clarice Claudino da Silva
Nascimento: 09/03/1956 em Alto Garças/MT 
Gabinete: Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso - Centro Político Administrativo. 
Rua C, S/N, Cuiabá/MT,  
CEP: 78049-926
z  (65) 3617-3277/3279/3374/3278
O  gab.clariceclaudino@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 03/2009
Aposentadoria: 09/03/2031
Origem: Magistratura (desde 1988)
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É válida cobrança diferenciada 
para apartamentos na cobertura 

Plano de saúde deve cobrir cirurgias 
reparadoras e indenizar paciente

TAXA CONDOMINIAL

CIRURGIA BARIÁTRICA

* Lucielly Melo

O desembargador Dirceu 
dos Santos, integrante 
da Terceira Câmara de 
Direito Privado do TJ-

-MT, validou a cobrança diferencia-
da da taxa condominial, com base 
na fração ideal, para apartamentos 
que ficam na cobertura de um prédio 
residencial.

Ao relatar o Recurso de Apela-
ção nº 1003783-08.2022.8.11.0041, 
o magistrado rejeitou a tese dos mo-
radores, que reclamaram do percen-
tual de 35% sobre o valor cobrado 
das unidades padrão.

No caso, o magistrado não viu 
abusividade na porcentagem im-
posta, tendo em vista que “a con-
venção condominial regularmente 
aprovada em assembleia de cons-
tituição, com presença de todos os 
condôminos originários e registro 

em cartório competente, adquire 
eficácia plena e força vinculante 
para todos os condôminos, inclu-
sive os adquirentes posteriores, nos 
termos do art. 1.333, parágrafo úni-
co, do Código Civil”.

Para o relator, a ausência de con-
trapartida específica ou benefício 
exclusivo aos proprietários das uni-
dades maiores não invalida o crité-
rio proporcional. 

“A fração ideal reflete, ordinaria-
mente, área construída, valor patri-
monial, impacto no uso coletivo e 
custo de manutenção proporcional, 
servindo como parâmetro jurídico-
-objetivo para o rateio das despesas 
comuns. A jurisprudência e a dou-
trina reiteradamente reconhecem 
a validade desse critério, inclusive 
por razões de equidade patrimonial, 
eficiência administrativa e estabili-
dade das relações condominiais”, 
concluiu o desembargador.

* Lucielly Melo

A Primeira Câmara de 
Direito Privado do TJ-
-MT classificou como 
abusiva a negativa de 

uma operadora de planos de saúde 
e determinou que a empresa custeie 
cirurgias reparadoras indicadas a uma 
paciente que perdeu peso após se sub-
meter à cirurgia bariátrica. 

Consta, no processo nº 1000408-
89.2024.8.11.0053, que a paciente 
passou a ter sequelas físicas resultan-
tes da perda de peso após a cirurgia 
bariátrica. Por conta disso, a equipe 
médica indicou procedimentos ci-
rúrgicos como dermolipectomia 
abdominal, reconstrução mamária, 
toracoplastia e flancoplastia bilateral. 

Porém, a operadora de plano de saúde 
negou a cobertura.

Para o juiz Márcio Aparecido 
Guedes, que atua no colegiado em 
substituição ao desembargador João 
Ferreira Filho, “a recusa de cobertura 
de cirurgias com caráter reparador, 
justificada como meramente estética 
pela operadora de saúde, configura 
abuso contratual, já que afeta a saúde 
do paciente e não se limita a fins de 
embelezamento”.

Sob o entendimento do juiz-re-
lator, o colegiado confirmou que a 
situação gerou o dever de indenizar, 
fixando o valor em R$ 3 mil. “A recusa 
injustificada em momento no qual a 
contratante do plano se encontra com 
a saúde fragilizada ultrapassa o mero 
dissabor cotidiano”.
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DIRCEU DOS SANTOS

JOÃO FERREIRA
Nome: João Ferreira Filho
Nascimento: 16/06/1960  
em Presidente Dutra (MA)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617- 3616/3895/3480/3022
O gab.joaofilho@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 08/2011
Aposentadoria: 16/06/2035
Origem: Magistratura (desde 1989) 
*Afastado das funções desde  
agosto de 2024

Nome: Dirceu dos Santos
Nascimento: 04/07/1959 em Ortigueira/PR
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617- 3557/3347/3646
O gab.dirceusantos@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 08/2011
Aposentadoria: 04/07/2034
Origem: Magistratura (desde 1990)
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Contrato sem registro em 
cartório não tem validade

LEILÃO DE IMÓVEL

* Lucielly Melo

Se duas pessoas distintas 
comprarem o mesmo imó-
vel, o primeiro que levar 
a registro é que adquirirá 

o domínio. O entendimento é da de-
sembargadora Marilsen Andrade 
Addário, que validou a posse de imó-
vel registrada em cartório e rejeitou o 
contrato sem firma reconhecida.

O entendimento da magistra-
da foi utilizado no julgamento 
da Apelação Cível nº 1007601-
48.2020.8.11.0037, em que uma mu-
lher que tentava anular o leilão de 
um imóvel que alegou ter adquirido 
em 2004. Como não comprovou o 
registro em cartório, a Segunda Câ-
mara de Direito Privado do TJ-MT, 

com base no voto de Marilsen, rela-
tora do processo, rejeitou o pedido. 

De acordo com a desembargado-
ra, o “reconhecimento de firma em 
contrato de compra e venda confere 
maior segurança jurídica ao docu-
mento, pois garante que foi assinado 
na data subscrita e que foi assinado 
pelas pessoas que pactuaram o negó-
cio jurídico, além de inibir eventuais 
alegações de inexistência do negócio”.

“Portanto, o contrato de compro-
misso de compra e venda sem reco-
nhecimento de firma das assinaturas 
dos contratantes não tem validade 
perante terceiros, fazendo-se valer 
somente entre os signatários, somen-
te gerando efeitos perante terceiros 
depois de registrado no registro públi-
co”, reforça Marilsen Addário.
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MARILSEN
Nome: Marilsen Andrade Addário
Nascimento: 01/07/1962 em Tupã/SP
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z  (65) 3617- 3079/3044/3043/6679
O gab.marilsenandrade@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 07/2012
Aposentadoria: 01/07/2037
Origem: Magistratura (desde 1988)
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Confissão de dívida não é 
suficiente para autorizar 

habilitação de crédito

É ilegítima a posse 
adquirida de quem não 

era proprietário

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

EMBARGOS DE TERCEIRO

* Lucielly Melo

“A existência de confis-
são de dívida e che-
que, desacompanha-
dos de comprovação 

da causa da obrigação, é insuficiente 
para autorizar a habilitação do cré-
dito”. A tese é da desembargadora 
Serly Marcondes Alves ao negar o 
pedido de um credor para cobrar 
uma dívida de R$ 200 mil em um 
processo de recuperação judicial.

Através do Agravo de Instrumen-
to nº 1010406-12.2025.8.11.0000, o 
credor pleiteou pela inclusão do cré-
dito na relação de credores do proces-

so recuperacional. A justificativa foi a 
de confissão de dívida e que a própria 
empresa devedora reconheceu o cré-
dito em audiência de mediação.

Porém, para a magistrada, o cre-
dor precisa demonstrar, de forma 
clara e documental, a origem do 
crédito – o que não foi o caso anali-
sado pela Quarta Câmara de Direito 
Privado do TJ-MT.

“A ausência de documentos como 
contrato, nota fiscal, comprovante de 
entrega de mercadoria ou prestação 
de serviços inviabiliza a aferição da 
origem do crédito e, por conseguinte, 
a sua habilitação no quadro geral de 
credores”, frisa Serly Marcondes.

* Lucielly Melo

Integrante da Primeira Câ-
mara de Direito Privado do 
TJ-MT, o desembargador Se-
bastião Barbosa Farias deci-

diu que é ilegítima a posse adquirida 
de quem não era proprietário.

A tese foi formada pelo colegia-
do no julgamento da Apelação Cível 
nº 1034665-50.2022.8.11.0041. A 
parte apelante pretendia reconhecer 
a posse do imóvel objeto de reinte-
gração deferida em ação principal.

Conforme Sebastião Farias, que 
relatou o recurso, a parte não de-

monstrou a legitimidade da posse, 
já que comprou a área de quem não 
era o real proprietário. 

Além disso, o magistrado frisou 
que a ação de origem já transitou 
em julgado, cujo processo reco-
nheceu a inexistência de vínculo 
jurídico entre o alienante e a real 
proprietária.

“É ilegítima a posse de quem 
adquire imóvel de terceiro que não 
detém a propriedade registrada, 
não sendo cabível a proteção pos-
sessória via embargos de terceiro”, 
decidiu a câmara julgadora, sob a 
relatoria do desembargador.
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SERLY

SEBASTIÃO BARBOSA 

Nome: Serly Marcondes Alves
Nascimento: 27/10/1960 em Curitiba (PR)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617- 3361/3553 
O gab.serlyalves@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 08/2013
Aposentadoria: 27/10/2035
Origem: Magistratura (desde 1990)

Nome: Sebastião Barbosa de Farias 
Nascimento: 08/12/1950 em Alto 
Araguaia/MT
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617- 3034/3316/3317

/3318/3339/3136/3314/3163
O gab.sebastiaofarias@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 08/2013
Aposentadoria: 08/12/2025
Origem: Magistratura (desde 1986)



Procurador não pode 
assinar sozinho Ação Direta 

de Inconstitucionalidade

QUESTÃO DE LEGITIMIDADE

* Lucielly Melo

Procurador municipal não 
tem legitimidade de assi-
nar, sozinho, Ação Direta 
de Inconstitucionalida-

de. O entendimento é do desembar-
gador Gilberto Giraldelli, cuja tese 
foi acolhida, por unanimidade, pelo 
Órgão Especial do TJ-MT.

A tese foi utilizada para extin-
guir, sem resolução do mérito, a ADI 
nº 1035207-26.2024.8.11.0000, que 
questionava o aumento de emen-
das parlamentares do Município de 
Pontes e Lacerda.

A ação não foi assinada pelo 
prefeito que, como chefe do Execu-

tivo, é quem detém legitimidade de 
propor a demanda, conforme expli-
cou Giraldelli.

“Deveras, cediço que é o Prefei-
to, em nome próprio, quem deve 
propor a representação de inconsti-
tucionalidade, afinal, a legitimida-
de ativa faz-se acompanhar de ca-
pacidade ad processum, que abarca 
a capacidade de ser parte e a capaci-
dade postulatória, pelo que o gestor 
municipal não apenas deve propor 
a ação direta de inconstitucionali-
dade, como cabe-lhe subscrever a 
petição inicial, isoladamente ou em 
conjunto com o Procurador Munici-
pal”, ressaltou o magistrado, relator 
do processo.
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 GILBERTO GIRALDELLI
Nome: Gilberto Giraldelli
Nascimento: 18/09/1960 em 
Fernandópolis (SP)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z  (65) 3617- 3027/3028/3353
O gab.gilbertogiraldelli@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 11/2013
Aposentadoria: 18/09/2035
Origem: Magistratura (desde 1992)
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Plano de saúde deve custear 
tratamento de crianças autistas

Furto de bens em 
estacionamento de 
supermercado gera 

indenização

TERAPIAS NECESSÁRIAS 

FALHA NA SEGURANÇA

* Lucielly Melo

Sob a relatoria da desem-
bargadora Nilza Maria 
Pôssas de Carvalho, a 
Primeira Câmara de Di-

reito Privado do TJ-MT decidiu que 
o plano de saúde deve custear trata-
mento multidisciplinar, fora da rede 
credenciada, a crianças diagnosti-
cadas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA).

A operadora de planos de 
saúde ingressou com o Agra-
vo de Instrumento nº 1027980-
82.2024.8.11.0000 para cassar a li-
minar que determinou à agravante a 
cobertura dos tratamentos em clínica 
no local de residência dos pacientes. 
Segundo a empresa, ela não estaria 

obrigada a disponibilizar exatamen-
te onde residem os usuários, já que 
poderia indicar prestador de serviços 
integrante de rede no mesmo muni-
cípio ou em região próxima.

O pleito não foi acolhido pela 
desembargadora. “Não compro-
vando a agravante que possui 
em sua rede credenciada equipe 
multidisciplinar com todos os pro-
fissionais qualificados e com ex-
periência comprovada na terapia 
necessária à parte agravada, deve 
ser mantido o tratamento da pa-
ciente clínica particular, em razão 
da urgência da sua realização e da 
natureza de seu diagnóstico”, en-
tendeu Nilza Maria ao votar, ainda, 
pela imposição de multa em caso 
de descumprimento da liminar.

* Lucielly Melo

Furto de bens em esta-
cionamento privado de 
supermercado causa 
dever de indenização 

por danos morais e materiais. As-
sim decidiu a Terceira Câmara de 
Direito Privado do TJ-MT, sob a 
relatoria da desembargadora An-
tônia Siqueira Gonçalves.

O caso da Apelação Cível nº 
1010301-77.2023.8.11.0041 envol-
veu o furto de uma arma de fogo 
dentro de um automóvel que esta-
va estacionado num supermercado 
em Cuiabá. 

Segundo a magistrada, o fato não 
pode ser considerado apenas como 
“mero aborrecimento”, como pre-
tendeu a ré. Isso porque ficou de-
monstrada a falha na prestação do 
serviço de segurança.

“Verifica-se, ademais, que a con-
duta da ré não se limitou a mero 
dissabor, pois houve violação à 
legítima expectativa de segurança 
e integridade dos bens dos consu-
midores, o que enseja reparação por 
danos morais”.

Assim, o colegiado, a partir do 
entendimento da magistrada, confir-
mou o dever de indenização de R$ 10 
mil, entre danos morais e materiais.
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NILZA MARIA

ANTÔNIA SIQUEIRA

Nome: Nilza Maria Pôssas de Carvalho
Nascimento: 20/04/1956 em Cuiabá/MT
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z  (65) 3617- 3527/3299/3534/3537
O gab.nilzapossas@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 02/2014
Aposentadoria: 20/04/2031
Origem: Magistratura (desde 1989)

Nome: Antônia Siqueira Gonçalves
Nascimento: 24/11/1955 em Barão  
de Melgaço/MT
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617- 3047/3351/3352 
O gab.antoniarodrigues@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 12/2015
Aposentadoria: 24/11/2030
Origem: Magistratura (desde 1992)
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Concessionária deve indenizar  
por quedas constantes de energia

FALHA REITERADA 

*Lucielly Melo

A desembargadora Helena Ma-
ria Bezerra Ramos, da Primeira Câ-
mara de Direito Público e Coletivo 
do TJ-MT, decidiu que quedas cons-
tantes no fornecimento de energia 
elétrica prejudica a coletividade e 
gera o dever da concessionária de 
indenizar a população do município 
de Alto Taquari.

A condenação da Energisa S/A, ao 
pagamento de R$ 400 mil, por danos 
morais coletivos, além de arcar com 
danos morais individuais homogê-
neos, foi confirmada no Recurso nº 
1000228-29.2019.8.11.0092. A de-
sembargadora concluiu que a res-
ponsabilidade da empresa é objetiva.

“No caso em julgamento, con-

forme anteriormente ressaltado, a 
conduta atribuída à concessionária 
Apelante não se limita a infrações 
pontuais ou meras irregularidades de 
cunho técnico. Trata-se de falha reite-
rada, prolongada e estrutural na pres-
tação do serviço público essencial de 
energia elétrica, que afetou todo um 
município de maneira direta, concre-
ta e duradoura, atingindo de forma 
direta direitos difusos essenciais da 
coletividade local, em especial os 
ligados à confiança, à segurança e à 
previsibilidade no acesso a serviço 
público essencial — o fornecimento 
de energia elétrica”, frisou a relatora.

A câmara julgadora também afas-
tou a alegação de que a condenação 
poderia causar desequilíbrio finan-
ceiro à concessionária.
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HELENA MARIA
Nome: Helena Maria Bezerra Ramos
Nascimento: 22/10/1961 em Cuiabá-MT
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617- 3434/3212/3433/3451
O gabhelena.ramos@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 12/2016
Aposentadoria: 22/10/2036
Origem: Magistratura (desde 1989)

Compra, venda e locação de imóveis.
Avaliação de imóveis.
Administração de locação.
Áreas para incorporação imobiliária.
Áreas rurais e industriais.

(65) 3314-4500

rosa_imoveis

Av. José Rodrigues do Prado, 312 - Santa Rosa, Cuiabá.
Escaneie o QR code
e seja direcionado 
para nossa equipe.

Desde 1994 oferecendo segurança, transparência e 
agilidade para clientes e investidores no Mato Grosso.

EXCELÊNCIA EM NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS







54   |  ANUÁRIO JURÍDICO DE MATO GROSSO - 2025

Candidata aprovada em cadastro 
de reserva deve ser nomeada

TJ-MT valida multa por 
descumprimento de 
obrigação acessória

DIREITO SUBJETIVO

AUTUAÇÃO FISCAL

* Lucielly Melo

“A contratação tempo-
rária de profissio-
nais para o exercício 
de funções perma-

nentes, quando existente candidato 
aprovado em concurso público ain-
da vigente, mesmo em cadastro de 
reserva, configura preterição ilegal 
e gera direito subjetivo à nomeação”.

Este entendimento é do desem-
bargador Mário Roberto Kono de 
Oliveira, membro da Segunda Câ-
mara de Direito Público e Coletivo 
do TJ-MT.

Ao relatar a Apelação Cível nº 
1000283-90.2024.8.11.0031, Kono 
confirmou o direito de uma can-
didata aprovada em concurso pú-
blico, em cadastro de reserva, de 

assumir o cargo de enfermeira. Isso 
porque o Município de Nortelândia 
mantinha contratações temporá-
rias, que não eram excepcionais, 
burlando a legislação.

“A impetrante, classificada 
em 4º lugar, após convocação dos 
três primeiros colocados e diante 
da continuidade de contratações 
precárias, preenche as condições 
fixadas pela jurisprudência para 
conversão da expectativa de direi-
to em direito subjetivo à nomeação. 
O impacto financeiro alegado pelo 
Município não prevalece sobre o 
direito fundamental de acesso ao 
cargo público mediante concurso, 
nem justifica a manutenção de vín-
culos precários em detrimento de 
candidatos aprovados”, pontua o 
desembargador.

* Lucielly Melo

A desembargadora Maria 
Aparecida Ferreira Fago 
defende a aplicação de 
multa nos casos de des-

cumprimento de obrigação acessória 
em razão de remessa de mercadoria 
com nota fiscal inidônea. A tese da ma-
gistrada foi utilizada pela Segunda Câ-
mara de Direito Público e Coletivo do 
TJ-MT para validar a autuação fiscal.

O caso da Apelação Cível nº 
1001491-79.2023.8.11.0020 envolveu 
uma multa de R$ 512.000,00 aplica-
da pelo Estado de Mato Grosso a uma 
empresa que transportava maquinário, 
porém, não apresentou informações 
necessárias à identificação da opera-

ção e a procedência do bem.
“Como se sabe, o transporte inte-

restadual de bem ou mercadoria deve 
ser acompanhado de documento fiscal 
idôneo e previamente emitido, a fim de 
se demonstrar a regularidade da opera-
ção, devendo ser apresentado em todos 
os postos de fiscalização que for solici-
tado, sob pena de aplicação multa por 
descumprimento de obrigação acessó-
ria (art. 24, do Regulamento do ICMS 
e os arts. 17 e 35-A, da Lei Estadual n.º 
7.098/1998)”, destaca Fago.

Por outro lado, a desembargadora 
entendeu que a multa tributária ul-
trapassa o valor do débito principal, 
devendo ser reduzida a patamares ra-
zoáveis e proporcionais, sob pena de 
configurar confisco vedado. 
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MARIO KONO

MARIA FAGO 

Nome: Mário Roberto Kono de Oliveira
Nascimento: 16/12/1960 em São Paulo (SP)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z  (65) 3617- 3368/3433
O gab.mariokono@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 07/2019
Aposentadoria: 16/12/2035
Origem: Magistratura (desde 1992)

Nome: Maria Aparecida Ferreira Fago
Nascimento e local: 12/01/1956 em 
Regente Feijó/SP
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z  (65) 3617-3382
O gab.mariafago@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 08/22
Aposentadoria: 12/01/2031
Origem: Magistratura (desde 1992)
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Viúva tem direito de receber 
metade do seguro de vida

Fase inicial de ação não 
exige provas exaurientes 

UNIÃO ESTÁVEL

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

* Lucielly Melo

A Quinta Câmara de Direi-
to Privado do TJ-MT, sob 
a condução do desem-
bargador Sebastião de 

Arruda Almeida, fixou a tese de que 
o companheiro tem direito à metade 
do seguro de vida em caso de compro-
vação de união estável, na ausência de 
indicação de beneficiários.

A decisão foi tomada nos au-
tos da Apelação Cível nº 1012293-
44.2021.8.11.0041, quando o cole-
giado reconheceu o direito de uma 
viúva receber 50% do seguro de vida 
do falecido, que seria pago apenas 

para os filhos.
Ao analisar o caso, o magistrado 

destacou que o pagamento indeni-
zatório deve observar o artigo 792 
do Código Civil, que prevê que, na 
falta de indicação de beneficiário, o 
capital segurado será pago por meta-
de ao cônjuge ou companheiro não 
separado judicialmente, e o restante 
aos herdeiros.

“A apelante comprovou a união 
estável com o segurado, sendo be-
neficiária de pensão por morte paga 
pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, o que garante seu di-
reito à metade da indenização”, ob-
serva Sebastião de Arruda.

* Lucielly Melo

“É admissível o pros-
s e g u i m e n t o  d a 
ação de improbida-
de administrativa 

quando a petição inicial apresenta 
individualização suficiente das con-
dutas atribuídas ao agente público 
e há indícios mínimos de autoria e 
materialidade, não sendo exigível, 
nesta fase, prova conclusiva de dolo 
ou de enriquecimento ilícito”.

A conclusão é da desembarga-
dora Vandymara Galvão Ramos 
Paiva Zanolo ao votar pela manu-
tenção de uma ação que apura su-
postas fraudes no sistema de Cadas-

tro Ambiental Rural (CAR).
Ao relatar o Agravo de Instrumen-

to nº 1007247-61.2025.8.11.0000 na 
Terceira Câmara de Direito Público e 
Coletivo, Vandymara ressaltou que 
para o prosseguimento da ação civil 
pública, por ato de improbidade ad-
ministrativa, é necessário apenas a 
demonstração de indícios mínimos 
de autoria e materialidade, sendo 
vedada a rejeição liminar do proces-
so com base em ausência de prova 
exauriente. 

“A decisão agravada observou 
corretamente que os elementos cons-
tantes nos autos autorizam o pros-
seguimento da ação, permitindo o 
contraditório substancial em sede de 
instrução probatória”, afirma.
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SEBASTIÃO ALMEIDA

VANDYMARA

Nome: Sebastião de Arruda Almeida 
Nascimento: 02/02/1962 em Cuiabá/MT
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z  (65) 3617-3968/3970
O gab.sebastiaoalmeida@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 12/2023
Aposentadoria: 02/02/2037
Origem: Magistratura (desde 1992)

Nome: Vandymara Galvão Ramos  
Paiva Zanolo 
Nascimento: 01/04/1960 em Londrina/PR
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617-3983/3984
O vandymara.zanolo@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 02/2024
Aposentadoria: 01/04/2035
Origem: Magistratura (desde 1991)
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Preso com esquizofrenia 
deve ficar custodiado em 

hospital psiquiátrico

Testamento deve ser validado se 
não há consenso entre herdeiros

DIGNIDADE HUMANA

PARTILHA DE BENS

* Lucielly Melo

O desembargador Jor-
ge Luiz Tadeu Ro-
drigues, membro da 
Segunda Câmara Cri-

minal do TJ-MT, afirmou que é ile-
gal a manutenção de um inimputá-
vel, diagnosticado com transtorno 
mental grave, em unidade prisional 
comum por ausência de vaga em 
hospital de custódia.

Com esta tese, o colegiado deter-
minou a transferência de um preso 
com esquizofrenia e dependência de 
múltiplas drogas para uma unidade 
hospitalar psiquiátrica. 

A Defensoria Pública do Esta-
do de Mato Grosso ingressou com 

o Habeas Corpus nº 1004808-
77.2025.8.11.0000 em favor do 
paciente, alegando que, mesmo 
sendo declarado inimputável, ele 
continuava custodiado em unidade 
prisional comum.

Para o desembargador Jorge Luiz, 
relator do processo, a situação confi-
gura constrangimento ilegal e afronta 
o princípio da dignidade humana e o 
direito à saúde.

“A internação provisória de pes-
soa inimputável deve ser cumprida 
em unidade hospitalar psiquiátri-
ca adequada, ainda que particular, 
às expensas do Estado, diante da 
ausência de estrutura familiar e do 
risco à integridade do paciente e da 
coletividade”.

* Lucielly Melo

Atuante na Quinta 
Câmara de Direito 
Privado do TJ-MT, o 
desembargador Luiz 

Octávio Oliveira Saboia Ribeiro 
definiu que na ausência de consen-
so unânime entre herdeiros, deve 
prevalecer a vontade em testamen-
to validado judicialmente.

O entendimento foi aplicado no 
julgamento da Apelação Cível nº 
0001663-55.2017.8.11.0050, que 
discutiu a partilha de bens em ação 
de inventário.

De acordo com os autos, os 
herdeiros haviam decidido sobre 

a divisão amigável dos bens deixa-
dos pelo falecido. Porém, antes de 
o processo ser encerrado, uma das 
partes questionou a partilha. 

Assim, Saboia entendeu que 
o arrependimento impede a ho-
mologação da partilha de modo 
diverso daquela estabelecida em 
testamento.

“Diante da confirmação judi-
cial da validade dos testamentos 
deixados pelos de cujus e da au-
sência de acordo unânime entre os 
herdeiros, deve prevalecer a von-
tade testamentária, observando-se 
o princípio da soberania da vonta-
de do testador consagrado no art. 
1.899 do Código Civil”, pontua.
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JORGE TADEU

SABOIA

Nome: Jorge Luiz Tadeu Rodrigues 
Nascimento: 11/01/1956 em Três Passos/RS
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT,  
CEP: 78049-926
z   (65) 3617-3977
O gab.jorgerodrigues@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 02/2024
Aposentadoria: 11/01/2031
Origem: Magistratura (desde 1992)

Nome: Luiz Octávio Oliveira Saboia Ribeiro
Nascimento e local: 21/04/1974 em Rio 
de Janeiro/RJ
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65)3617-3980/3981 e 

(65) 99331-6177 (WhatsApp)
O gab.luizsaboia@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 02/2024
Aposentadoria: 21/04/2049
Origem: Magistratura (desde 1999)
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Negar que grávida tenha 
acompanhante em parto 

gera indenização

VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA 

* Lucielly Melo

Membro da Primeira 
Câmara de Direito 
Público e Coletivo do 
TJ-MT, o desembar-

gador Rodrigo Roberto Curvo deci-
diu que negar o direito da grávida de 
ter acompanhante durante trabalho 
de parto gera o dever de indenizar 
por danos morais.

A tese foi estabelecida no recurso 
de apelação em que o Estado de Mato 
Grosso foi condenado a indenizar em 
R$ 20 mil à autora da ação.

Conforme os autos, a mulher teve 
negado o pedido de ter um acompa-
nhante no parto, em uma unidade 

hospitalar pública, e que, inclusive, 
foi destratada pelos agentes de saúde 
durante o procedimento.

“A negativa do direito de a partu-
riente ser acompanhada por pessoa de 
sua escolha durante o parto constitui 
violação dos direitos fundamentais da 
mulher e configura atuação inconven-
cional da Administração Pública, por 
ofender a Convenção sobre a Elimina-
ção de Todas as Formas de Discrimina-
ção contra a Mulher (CEDAW), ao não 
assegurar à mulher tratamento huma-
nizado no período gestacional, além de 
configurar violência obstétrica, uma 
vez que impõe um sofrimento psicoló-
gico desnecessário, gerando o dever de 
indenizar”,  conclui o desembargador.
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RODRIGO CURVO
Nome: Rodrigo Roberto Curvo 
Nascimento: 03/02/1976 em Cuiabá (MT)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 99204-9649 (apenas WhatsApp)
O gab.rodrigocurvo@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 02/2024
Aposentadoria: 03/02/2051
Origem: Magistratura (desde 1999)
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Teoria do esquecimento não pode ser 
aplicada na dosimetria da pena

Advogados públicos comissionados 
podem receber honorários 

MAUS ANTECEDENTES

NÃO É IMPROBIDADE

* Lucielly Melo

“A condenação pe-
nal transitada em 
julgado, por mais 
remota que seja, 

mantém sua eficácia para fins de 
negativação dos antecedentes cri-
minais, sendo inaplicável a teoria 
do esquecimento, em homenagem 
aos princípios da igualdade e da in-
dividualização da pena”.

A decisão é da Quarta Câmara 
Criminal do Tribunal do TJ-MT 
que, sob a condução do desembar-
gador Lídio Modesto da Silva Fi-
lho, rejeitou a Apelação Criminal nº 
0010060-98.2015.8.11.0042.

A defesa de um condenado a 
seis anos e quatro meses de prisão, 

pelo crime de roubo, pediu o redi-
mensionamento da pena-base no 
mínimo legal ou a exclusão da agra-
vante de reincidência. Os pleitos 
foram negados.

Lídio Modesto destacou que em-
bora a sentença condenatória an-
terior tenha transitado em julgado 
em 2013, esta pode ser usada como 
circunstância agravante.

Ele frisou que a jurisprudên-
cia do Supremo Tribunal Federal 
(STF) entende que a teoria do es-
quecimento não se aplica em caso 
de maus antecedentes. 

O magistrado votou, ainda, pela 
manutenção da agravante de rein-
cidência, já que o registro criminal 
lista vários procedimentos em des-
favor do apelante.

* Lucielly Melo

Membro da Primeira 
Câmara de Direito 
Público e Coletivo do 
TJ-MT, o desembarga-

dor José Luiz Leite Lindote defendeu 
que o recebimento de honorários de 
sucumbência por advogados públicos 
comissionados não caracteriza enri-
quecimento ilícito.

A conclusão ocorreu no jul-
gamento da Apelação Cível nº 
1006850-52.2020.8.11.0040, no qual 
o colegiado negou a condenação de 
procuradores a ressarcir o erário, por 
suposto ato ímprobo.

Relator do recurso, Lindote ex-
plicou que é direito do advogado 
público – sendo efetivo ou não – o 
recebimento dos honorários sucum-

benciais. A matéria, conforme ele, 
está pacificada nos tribunais supe-
riores, além de ter previsão expressa 
em lei municipal de Sorriso.

“Logo, é completamente desca-
bida a subsunção das condutas dos 
oito réus advogados/servidores pú-
blicos e dos três requeridos agentes 
políticos no art. 9º, caput e inciso XI, 
da LIA, como deseja o Ministério Pú-
blico autor, uma vez que, conforme 
a motivação tecida, honorários su-
cumbenciais devidos a advogados 
públicos (concursados ou puramente 
comissionados) não podem ser enqua-
drados como vantagem monetária in-
devida, nem como verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das 
entidades de direito público, sendo 
descabido falar-se, na hipótese, em en-
riquecimento ilícito”, declara o relator.
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LÍDIO MODESTO

JOSÉ LINDOTE

Nome: Lídio Modesto da Silva Filho
Nascimento: 17/11/1971 em Cuiabá (MT)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617-3995/
       (65) 99299-9960 (somente whatsApp)
O gab.lidiomodesto@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 02/2024
Aposentadoria: 17/11/2046
Origem: Magistratura

Nome: José Luiz Leite Lindote 
Nascimento: 02/03/1963 em Cáceres/MT
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617-3990/3617-3989 
O gab.joselindote@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 02/2024
Aposentadoria: 02/03/2038
Origem: Magistratura (desde 1999)
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Empresa que ainda não fez AGC tem 
direito à prorrogação da blindagem

Reconhecimento fotográfico de réu 
feito em celular de PMs é ilegal

STAY PERIOD

IDENTIFICAÇÃO IRREGULAR 

* Lucielly Melo

A Quinta Câmara de 
Direito Privado do TJ-
-MT, sob a condução do 
desembargador Mar-

cos Regenold Fernandes, validou a 
prorrogação, por mais de 180 dias, do 
“stay period” a empresa em recupera-
ção judicial que ainda não realizou a 
Assembleia Geral de Credores.

A blindagem estendida foi ques-
tionada no Agravo de Instrumento 
nº 1031818-33.2024.8.11.0000, 
ajuizado por um banco credor, que 
acusou a parte recuperanda de agir 
com desídia para retardar o anda-
mento do processo. 

A alegação, contudo, foi afas-

tada por Regenold, relator da de-
manda, que não viu provas de que 
a empresa teria adotado condutas 
procrastinatórias nos autos.

“Outrossim, do cotejo dos au-
tos de origem, vejo que ainda não 
foi realizada a Assembleia Geral de 
Credores para deliberação acerca do 
Plano de Recuperação Judicial do 
grupo devedor, demora que, a toda 
evidência, não pode ser imposta aos 
agravados, de modo que indeferir 
a prorrogação do   stay period  sem 
qualquer prova de conduta negli-
gente dos recuperandos poderá 
frustrar, a bem da verdade, todo o 
processo de recuperação judicial, 
em absoluto prejuízo à coletividade 
de credores”, assentou o magistrado.

* Lucielly Melo

O desembargador Hélio 
Nishiyama, membro 
da Quarta Câmara Cri-
minal do TJ-MT, reco-

nheceu a ilegalidade no reconheci-
mento fotográfico de réu através de 
imagens em celular apresentadas 
pela Polícia Militar. 

A irregularidade fez com que o 
colegiado anulasse a condenação de 
um homem sentenciado a 12 anos, 4 
meses e 25 dias de reclusão e por rou-
bo majorado e extorsão qualificada.

 A Defensoria Pública do Esta-
do de Mato Grosso, que represen-
tou o réu, pediu a absolvição dele, 
diante da nulidade do reconheci-
mento fotográfico.

Nishiyama, relator do recurso, 
concordou que a prova contaminou o 

processo e citou a teoria da árvore dos 
frutos envenenados.  Sob a jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal 
(STF), o magistrado reafirmou que 
a inobservância das regras procedi-
mentais invalida o reconhecimento 
da pessoa suspeita, não podendo 
fundamentar eventual condenação. 

“No caso concreto, o reconheci-
mento fotográfico é manifestamen-
te ilegal, como inclusive declarado 
na sentença, pois policiais militares 
induziram os ofendidos a reconhe-
cerem o apelante (...), de modo que, 
a meu sentir, a memória das vítimas 
reconhecedoras não mais possui 
força probante suficiente para o 
édito condenatório em razão da me-
mória do reconhecimento anterior 
(inválido) e viés confirmatório”, diz 
trecho do acórdão. O processo tra-
mita em sigilo.
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MARCOS REGENOLD

HÉLIO NISHIYAMA

Nome: Marcos Regenold Fernandes
Nascimento: 06/06/1971 em Cuiabá/MT
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z   65-99981-4604
O  marcos.regenold@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 02/2024
Aposentadoria: 06/06/2046
Origem: Quinto Constitucional 
vaga destinada ao Ministério Público

Nome: Hélio Nishiyama
Nascimento: 03/07/1983 em Cuiabá/MT
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z  (65) 3617-3387 ou (65) 99307-3975
O  gab.helionishiyama@tjmt.jus.br

Ingresso no Tribunal: 02/2024
Aposentadoria: 03/07/2058
Origem: Quinto Constitucional  
vaga destinada à Ordem dos  
Advogados do Brasil
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Rua H, 143 - Baú, Cuiabá - Mato Grosso.

ivo@ims.adv.br

(65) 3642-3373/6835

(65) 99954-2500

CONTATO/LOCALIZAÇÃO

Somos um escritório brasileiro, com sede no
Estado de Mato Grosso, atuando de forma

multidisciplinar e com visão global. Assistimos
habitualmente nossos clientes em projetos

complexos e contenciosos relevantes.

Nosso trabalho é marcado por uma análise rigorosa dos
aspectos jurídicos e práticos de cada caso, uma visão

estratégica que nos permite identificar a melhor forma de
alcançar os objetivos do cliente, e uma implementação ágil, com

foco no resultado.

Alegações genéricas 
não afastam 

legalidade de pedido 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

* Lucielly Melo

“Alegações genéricas 
sobre vínculos fa-
miliares, empresas 
coligadas e blinda-

gem patrimonial não se mostram 
suficientes para afastar a legalidade 
formal do pedido”. A conclusão é da 
desembargadora Anglizey Solivan 
de Oliveira, integrante da Quarta 
Câmara de Direito Privado do TJ-
-MT, ao manter o prosseguimento de 
um processo de recuperação judicial 
ingressado por produtores rurais.

Uma credora ajuizou o Agra-
vo de Instrumento nº 1007946-

52.2025.8.11.0000, alegando várias 
inconsistências na ação – como si-
mulação de passivo, confusão patri-
monial e tentativa de blindagem de 
ativos – o que inviabilizaria o anda-
mento dos autos.

Contudo, a desembargadora 
entendeu que eventuais fraudes 
devem ser apuradas ao longo do 
processo e não podem ser presu-
midas na fase inicial. 

“A presunção generalizada com-
promete indevidamente a função 
do instituto, podendo prejudicar 
não apenas a recuperanda, mas 
também os próprios credores”, 
completou Anglizey.
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ANGLIZEY
Nome: Anglizey Solivan de Oliveira
Nascimento: 06/12/1965 em Tapira/PR
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617-3453/3896

O gab.anglizeyoliveira@tjmt.jus.br
Ingresso no Tribunal: 08/2024
Aposentadoria: 06/12/2040
Origem: Magistratura (desde 1998)
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Simples perda de prazo não 
configura abandono de causa

ALEGAÇÕES FINAIS

* Lucielly Melo

A Turma de Câmaras 
Criminais Reunidas 
do TJ-MT decidiu 
que a simples perda 

de prazo processual, com posterior 
prática do ato devido, não configu-
ra abandono de causa.

O entendimento foi formado a 
partir do voto do desembargador 
Wesley Sanchez Lacerda, nos au-
tos do Mandado de Segurança nº 
1007024-11.2025.8.11.0000.

O recurso foi proposto por uma 
advogada que acabou sendo ex-
cluída como procuradora em ação 
penal por não apresentar alega-
ções finais dentro do prazo esta-
belecido. A decisão questionada 
ainda havia determinado ofício à 

Ordem dos Advogados do Brasil 
– Seccional Mato Grosso (OAB-
-MT) para apuração de eventual 
infração disciplinar.

Relator, Sanchez destacou que 
o abandono da causa exige con-
duta deliberada e omissão contí-
nua – o que não foi o caso, já que a 
advogada justificou devidamente 
a omissão e anexou os memoriais 
finais após o prazo.

“A perda isolada e justificada 
de prazo processual, com posterior 
prática do ato devido, não configu-
ra abandono de causa nos termos 
do art. 265 do CPP. A exclusão de 
advogado do processo e a comuni-
cação à OAB exigem prova de con-
duta deliberada e reiterada de de-
sinteresse no patrocínio da defesa 
técnica”, completa o magistrado.

Pais têm bens apreendidos por 
suspeita de atuação criminosa de filho

ORIGEM SUSPEITA

* Lucielly Melo

Sob a relatoria do desem-
bargador Paulo Sérgio 
Carreira de Souza, a Se-
gunda Câmara Criminal 

do TJ-MT manteve apreendidos 
bens dos pais de um investigado 
por tráfico de drogas, organização 
criminosa e lavagem de dinheiro.

O colegiado seguiu a tese do 
magistrado, que entendeu que não 
ficou comprovado a origem lícita 
de um veículo Saveiro CE Cross e 
da quantia de R$ 13.932,00, confis-
cados durante busca e apreensão na 
residência dos apelantes.

Os pais, que moram na mesma 
residência do filho, pediram a de-
volução dos bens, alegando serem 

os legítimos proprietários e que não 
têm vínculo com as atividades cri-
minosas atribuídas ao réu.

Porém, de acordo com o ma-
gistrado, “os documentos apre-
sentados pelos apelantes não são 
suficientes para comprovar a ori-
gem lícita do veículo e do nume-
rário apreendido, considerando 
a incompatibilidade com a renda 
declarada”.

“A restituição de bens apreendi-
dos exige prova inequívoca de ori-
gem lícita e de ausência de vínculo 
com infração penal. A manutenção 
da apreensão é cabível enquanto 
subsistirem indícios de relação dos 
bens com a atividade criminosa in-
vestigada, nos termos dos arts. 118 
e 120 do CPP”.
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WESLEY SANCHEZ
Nome: Wesley Sanchez Lacerda 
Nascimento: 15/05/1970 - Uberlândia (MG)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z  (65) 3617-3012 (65) 3617-3525

O gab.wesleylacerda@tjmt.jus.br 
Ingresso no Tribunal: 10/2024
Aposentadoria: 15/05/2045
Origem: Quinto Constitucional – 
Ministério Público
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PAULO CARREIRA
Nome: Paulo Sérgio Carreira de Souza 
Nascimento: 20/03/1958 - Londrina (PR)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z  (65) 3617-3306
O gab.paulosouza@tjmt.jus.br 

Ingresso no Tribunal: 12/2024
Aposentadoria: 20/03/2033
Origem: Magistratura - Antiguidade
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Obrigação de fazer e danos 
materiais são aplicáveis  

de forma cumulativa

DESMATAMENTO ILEGAL

* Lucielly Melo

Em atuação na Segunda 
Câmara de Direito Pú-
blico e Coletivo do TJ-
-MT, o desembargador 

Deosdete Cruz Júnior afirmou que 
é possível a cumulação da obriga-
ção de fazer com a condenação por 
dano material ambiental. 

A conclusão foi do colegia-
do no Recurso de Apelação nº 
1000162-41.2022.8.11.0093, pro-
posto pelo Ministério Público Es-
tadual, para  responsabilizar o es-
pólio do proprietário de uma área 

que sofreu desmatamento ilegal 
em 231,6 hectares de floresta na-
tiva amazônica.

Ao analisar a matéria, Deosdete 
enfatizou que é juridicamente pos-
sível impor a medida de obrigação 
de fazer e a reparação por danos 
materiais, “em razão da autono-
mia dos serviços ecossistêmicos 
afetados e da função compensató-
ria, sendo, por maioria, remetida a 
apuração do dano material à fase 
de liquidação, conforme critérios 
técnicos”. Além disso, a câmara 
julgadora fixou R$ 600 mil por da-
nos morais coletivos.

DEOSDETE CRUZ
Nome: Deosdete Cruz Júnior
Nascimento: 21/11/1980 - Cornélio Procópio (PR)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, CEP: 
78049-926
z (65) 3617-3285/3018 Atendimento por 
ligações / (65) 99201-9286 - Apenas WhatsApp
O gab.deosdetecruz@tjmt.jus.br 

Ingresso no Tribunal: 03/2025
Aposentadoria: 21/11/2055
Origem: Quinto Constitucional – 
Ministério Público
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Sinop - MT
Avenida das Itaúbas, 3100 - 
Setor Comercial, Sinop, Brasil.

Sorriso - MT
Avenida Curitiba, 3664 - 103, 
Bairro Bom Jesus, Sorriso, Brasil. escritoriosinop@mascarelloeguerra.adv.br

(66) 99227 - 6507 (66) 99652 - 7550 A justiça sólida nasce da precisão técnica e 
da estratégia impecável.

Atuação estratégica em casos de alta complexidade.
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Embargo ambiental não 
é imposto a pequena 

propriedade rural familiar

Insanidade mental pode 
ser instaurada sem 

manifestação do MP

VEDAÇÃO EXPRESSA

MEDIDA VÁLIDA

*Lucielly Melo

“O embargo ambien-
tal não pode ser 
imposto sobre 
pequena pro-

priedade rural familiar destinada 
à subsistência”. A tese é do desem-
bargador Jones Gattass Dias, inte-
grante da Terceira Câmara de Di-
reito Público e Coletivo do TJ-MT.

A conclusão ocorreu no jul-
gamento da Apelação Cível nº 
1000398-24.2021.8.11.0094, 
quando o colegiado citou que 
esse tipo de embargo possui ve-

dação expressa no artigo 16 do 
Decreto 6.514/2008.

Relator do caso, Jones Gattass 
Dias entendeu pela ilegalidade do 
embargo, mas manteve a multa 
aplicada ao proprietário da área 
rural, por desmatamento ilegal.

Ele afirmou que não há pressu-
postos legais que autorizam a con-
versão da multa em advertência.

“Não se comprovou nos autos 
a inexistência de desmatamento 
ou a ocorrência de erro de proibi-
ção, sendo ônus do autuado infir-
mar a materialidade da infração 
ambiental”.

*Lucielly Melo

“A ausência de pré-
via manifestação 
do Ministério Pú-
blico não invalida 

a decisão judicial que instaura o 
incidente, aplicando-se o contra-
ditório diferido”.

Assim definiu a Turma de Câma-
ras Criminais Reunidas do TJ-MT, 
que acolheu, por unanimidade, o 
voto da desembargadora Juanita 
Cruz Da Silva Clait Duarte.

Po r  m e i o  d o  M a n d a d o 
de Segurança nº 1013291-
96.2025.8.11.0000, o Ministério 
Público contestou a decisão que 
acolheu o pedido da Defensoria Pú-

blica para abrir procedimento a fim 
de analisar a capacidade mental de 
um réu para cometer crime.

Relatora do recurso, Juanita 
observou que a decisão está devi-
damente amparada no art. 149 do 
Código de Processo Penal e “em 
elementos concretos extraídos dos 
autos, que suscitam dúvida razoá-
vel sobre a integridade mental do 
acusado, não se tratando de deci-
são teratológica ou desprovida de 
motivação”.

“A instauração do incidente de 
insanidade mental visa assegurar o 
devido processo legal e não configu-
ra nulidade, ainda que determinada 
na fase de alegações finais da ação 
penal”, completou a magistrada.
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JONES GATTASS

JUANITA

Nome: Jones Gattass Dias 
Nascimento: 14/03/1967 – Cáceres (MT)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617-3037 | (65) 99211-0319

O gab.jonesgattass@tjmt.jus.br 
Ingresso no Tribunal: 03/2025
Aposentadoria: 14/03/2042
Origem: Magistratura - Merecimento

Nome: Juanita Cruz da Silva Clait Duarte 
Nascimento: 30/01/1959 – Diamantino (MT)
Gabinete: Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso - Centro Político 
Administrativo. Rua C, S/N, Cuiabá/MT, 
CEP: 78049-926
z (65) 3617 - 3304
O gab.juanitaduarte@tjmt.jus.br 
Ingresso no Tribunal: 05/2025
Aposentadoria: 30/01/2034
Origem: Magistratura - Antiguidade
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PRIMEIRA INSTÂNCIA

IPTU e cadastro de 
inadimplentes lideram
RANKING DE AÇÕES

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL

*Gilson Nasser

A movimentação pro-
cessual na primeira 
instância tem, entre 
os temas mais julga-

dos e mais demandados ao longo 
do último ano, o IPTU (Impos-
to Predial, Territorial, Urbano), 
além de inclusões indevidas no 
cadastro de inadimplentes e pe-
didos de indenizações. Os dados 
são do Departamento de Aprimo-
ramento da Primeira Instância 
(DAPI) do TJ-MT e referem-se ao 
período de 1º de julho de 2024 a 
30 de junho de 2025.

Entre os temas mais julgados, o 
IPTU é o líder, seguido da inclusão 
indevida em cadastro de inadim-
plentes. Depois, aparecem pedidos 
de indenizações por danos morais 
e alienação fiduciária.

Já em relação aos casos novos, 
a contestação sobre inclusão em 
cadastro de inadimplentes lidera, 
seguida por indenizações por da-

nos morais e IPTU. Alienação fidu-
ciária é o quinto tema no ranking 
de casos novos.

No último ano, foram sentencia-
dos na primeira instância 614.726 
processos. No mesmo período, 
ingressaram no Judiciário outras 
675.619 ações judiciais.

O “estoque” de processos pen-
dentes de julgamento é de 766.420 
ações. Se excluir os processos já 
baixados ou arquivados, estão 
pendentes de julgamentos 681.600 
processos.

Há ainda 84.881 processos sus-
pensos ou sobrestados na primeira 
instância do Judiciário Estadual.

TAXA DE CONGESTIONAMENTO
 A Corregedoria-Geral da Justiça 

de Mato Grosso encerrou o primeiro 
semestre de 2025 com Taxa de Con-
gestionamento Bruta de 53,57% e 
Taxa Líquida de 50,72% no 1º Grau, 
índices que seguem em trajetória de 
queda nos últimos anos. 

O Índice de Atendimento à De-
manda (IAD) alcançou 108,97%, 

superando a meta nacional e in-
dicando que os magistrados jul-
garam mais processos do que in-
gressaram no período.

Os resultados agregam tanto a 
primeira instância quanto os Juiza-
dos Especiais e Turmas Recursais.

ESTRUTURA
O 1º grau de jurisdição em Mato 

Grosso conta com 280 juízes dis-
tribuídos nas 79 comarcas do Es-
tado. Além disso, 4.194 servidores 
atuam na primeira instância. São 
239 Varas, 4 Núcleo de Justiça 4.0, 
43 Juizados Especiais e 23 Centros 
Judiciários de Soluções de Conflitos 
e Cidadania (Cejuscs). 

Distribuídos	 675.619
Julgados 	 614.726
Pendentes Brutos	 766.420
Pendentes Líquidos	 681.600
Sobrestados	 84.881

MOVIMENTO PROCESSUAL
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Visibilidade estratégica na
imprensa é tão importante
quanto uma boa defesa

A sua Assessoria de Imprensa
com know-how jurídico e
empresarial focada em resultados

@deborapinhooficial

SAIBA MAIS

Divulgações pontuais e estratégicas
Gerenciamento de crise de imagem
Relacionamento com a mídia
Media training e workshops

/in/débora-pinho
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Empresa de grande porte 
não pode demandar em 

JUIZADOS

CONFLITO DE JURISDIÇÃO 

*Gilson Nasser

Ainda que o valor da 
causa seja inferir a 40 
(quarenta) salários-
-mínimos, empresa 

de grande porte não está entre as 
pessoas jurídicas legitimadas para 
demandar no Juizado Especial Cível.

O entendimento é do juiz Már-
cio Aparecido Guedes, convocado 
para atuar na Primeira Turma de 
Câmaras Cíveis Reunidas de Direito 
Privado do TJ-MT, ao julgar proce-
dente um Conflito Negativo de Ju-
risdição suscitado pelo Juízo do 1º 
Juizado Especial Cível da Comarca 
de Rondonópolis/MT em face do 
Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca.

A decisão ocorreu após a 1ª Vara 
Cível declinar da competência para 
processar um cumprimento de sen-
tença, referente a uma ação de inde-
nização proposta por um fundo de 
investimentos, em razão de o valor 
ser abaixo de 40 salários. Por outro 
lado, o juiz do Juizado também sus-
citou a incompetência por se tratar 
de empresa de grande porte.

Na decisão, Guedes frisou que 
“a competência dos Juizados Espe-
ciais Cíveis é definida pelo valor 
da causa, limitada a quarenta (40) 
salários-mínimos (Lei nº 9.099/95, 

Art. 3º, I). Por outro lado, somente 
estão autorizadas a figurar no polo 
ativo da demanda, “as pessoas físi-
cas capazes, excluídos os cessioná-
rios de direito de pessoas jurídicas; 
as microempresas; as pessoas en-
quadradas como microempreen-
dedores individuais, microempre-
sas e empresas de pequeno porte; 
as pessoas jurídicas qualificadas 
como Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público; as so-
ciedades de crédito ao microem-
preendedor” (artigo 8º, § 1 )”.

“Dessa forma, uma vez propos-
ta a ação por pessoa jurídica que 
não se enquadre como microem-
presa ou empresa de pequeno por-
te, é irrelevante o valor da causa, 
ainda que a demanda esteja em 
fase de cumprimento de sentença, 
uma vez que não está legitimada 
para demandar no Juizado Espe-
cial Cível”, destacou.

O voto foi acompanhado pe-
los demais membros da Câmara 
Julgadora.

JUIZADOS EM NÚMEROS
Os Juizados Especiais senten-

ciaram 250.969 processos entre 1º 
de julho de 2024 e 30 de junho de 
2025. No mesmo período, ingres-
saram 242.841 casos. 

Ainda estão pendentes de 

julgamentos 123.999 processos 
brutos e 114.065 líquido (quan-
do se desconsidera casos extintos 
ou arquivados), de acordo com 
dados do Departamento de Apri-
moramento da Primeira Instância 
(DAPI) do TJ-MT.

Os temas mais julgados são 
referentes à inclusão indevida em 
cadastro de inadimplentes, inde-
nizações por danos morais, terço 
constitucional e ainda cancelamen-
to de voos.

Entre os casos novos, 91,41% 
são da área cível e apenas 8,56% 
da criminal.

Os cinco maiores propositores 
de ações nos Juizados Especiais são 
o Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso, Polícia Civil de Mato 
Grosso, Polícia Militar de Mato 
Grosso, Estado de Mato Grosso e a 
Espaço Formaturas Produções de 
Eventos Ltda.

Já os maiores litigados (pro-
cessados) são o Estado de Mato 
Grosso, Azul Linhas Aéreas Brasi-
leiras, Banco Bradesco S.A., Ener-
gisa Mato Grosso e Latam Airlines 
Group S.A.

Ao todo, o Poder Judiciário 
Estadual conta com 97 unidades 
judiciárias com competência de 
juizado especial, sendo 43 com 
competência exclusiva.

JUIZADOS ESPECIAIS

Complexo dos Juizados Especiais de Cuiabá
Endereço: Avenida Dr. Hélio Ponce de Arruda, s/n, Centro Político 
Administrativo, Cuiabá, MT. CEP 78050-911
z  (65) 3648-6860
Horário de funcionamento: das 12h às 19h (segunda a sexta-feira)

CONTATOS

Distribuídos 	 242.841
Julgados	 250.969 
Pendentes Brutos	 123.999
Pendentes Líquidos	 114.065

MOVIMENTO PROCESSUAL

Dados TJ-MT
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Estado, Energisa e Bradesco: 
os mais litigantes e litigados 

nas Turmas Recursais

RANKING PROCESSUAL

*Gilson Nasser

As Turmas Recursais do 
TJ-MT julgaram mais 
de 12 mil processos 
em relação aos casos 

novos, no período de 1º de julho 
de 2024 a 30 de junho de 2025. No 
período, ingressaram nas Turmas 
Recursais 37.214 processos e foram 
concedidas 49.849 decisões colegia-
das e monocráticas. Os dados apon-
tam ainda que estão pendentes de 
julgamento 10.768 processos brutos 
e 9.152 processos líquidos.

Ainda estão suspensos ou so-
brestados 1.616 processos. Dos no-
vos processos, 99,09% são da área 
cível e 0,9% da área criminal. Entre 
os temas mais julgados estão inclu-
são indevida em cadastro de ina-
dimplentes, indenizações por dano 
moral, adicional de insalubridade 
e Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS).

Entre os maiores propositores 
de recursos nas turmas estão o Es-
tado de Mato Grosso, a Energisa 
(concessionária de energia elétrica 
no Estado), Banco Bradesco, Azul 
Linhas Aéreas Brasileiras e o Mu-
nicípio de Cuiabá.

Os maiores processados nas 
turmas recursais são o Estado de 
Mato Grosso, Energisa, Banco Bra-
desco, Banco do Brasil e Azul Li-
nhas Aéreas.

NOVAS SÚMULAS
Nove súmulas foram aprovadas 

pelas Turmas Recursais em 2025. 
São elas: 

SÚMULA 47: “A permanência do 
nome do consumidor no histórico 
do Sistema SCR do BACEN, duran-
te o período de inadimplência, não 
gera dano moral”.

SÚMULA 48: “A concessionária 
de rodovias responde objetivamen-
te por danos materiais decorrentes 
de má conservação e/ou manu-
tenção da pista, mas a fixação de 
indenização por dano moral exige 
prova de ter havido lesão ao direito 
de personalidade”.

SÚMULA 49: “A interrupção in-
devida do fornecimento de serviços 
essenciais (água, energia elétrica, 
telefone e internet) configura ato 
ilícito e gera dano moral in re ipsa”.

SÚMULA 50: “A demonstração 
da legitimidade do débito inscrito 
em órgãos de proteção ao crédito, 
descontado em conta corrente ou 
em folha de pagamento, é ônus do 
credor”.

SÚMULA 51: “O contrato assi-
nado na forma física ou digital e não 
impugnado especificamente pelo 
devedor, presume-se autêntico e 
válido, dispensando a realização de 
prova pericial. Havendo impugna-
ção específica, a prova pericial é in-
dispensável, salvo se houver outros 
elementos de prova”. 

SÚMULA 52: “A não apresenta-

Turmas Recursais
Endereço: Avenida Dr. Hélio Ponce de Arruda, s/n, Centro Político 
Administrativo, Cuiabá, MT. CEP 78050-911
z  (65) 3648-6859
Horário de funcionamento: das 12h às 19h (segunda a sexta-feira)
O turmarecursal.unica@tjmt.jus.br

CONTATOS

TURMAS RECURSAIS

ção dos extratos do SPC/SERASA 
e do SCPC/BOA VISTA pelo recla-
mante, abrangendo os últimos 5 
(cinco) anos, impede a verificação 
da existência ou não de negativa-
ções anteriores, inviabilizando o 
deferimento de indenização por 
dano moral”. 

SÚMULA 24: “O direito ao adi-
cional de insalubridade de servidor 
público deve estar previsto em lei 
específica da categoria, nas esferas 
municipal ou estadual e, respaldado 
por laudo pericial”.

SÚMULA 25: “O abono de per-
manência é devido ao servidor pú-
blico a partir do momento em que 
cumpridos todos os requisitos para 
aposentadoria voluntária, compro-
vados por documento do órgão com-
petente, sendo irrelevante, para fins 
de fixação do termo inicial, a data do 
requerimento administrativo”. 

SÚMULA 26: “O servidor públi-
co contratado temporariamente, que 
teve reconhecida a irregularidade 
na contratação em relação à tempo-
rariedade, faz jus, preenchidos os 
requisitos legais, aos direitos sociais 
decorrentes da relação de trabalho”.

COMPOSIÇÃO
Atualmente, Mato Grosso possui 

três Turmas Recursais com quatro 
magistrados cada uma. A 1ª é for-
mada pelos juízes Eduardo Calmon 
de Almeida Cezar, Walter Pereira de 
Souza, Gonçalo Antunes de Barros 
Neto e pela juíza Eulice Jaquelice da 
Costa Silva Cherulli.

A 2ª Turma Recursal é composta 
pelos juízes João Francisco Campos 
de Almeida, Edson Dias Reis, João 
Alberto Menna Barreto Duarte e pela 
juíza Suzana Guimarães Ribeiro.

Já a 3ª Turma tem como membros 
os juízes Valmir Alaércio dos Santos, 
Aristeu Dias Batista Vilella, Valdeci 
Moraes Siqueira e Hildebrando da 
Costa Marques. 

Distribuídos	 37.214
Julgados	 49.849
Pendentes Brutos	 10.768
Pendentes Líquidos	 9.152
Sobrestados 	 1.616

MOVIMENTO PROCESSUAL
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRE-MT foca em financiamento ilícito, 
fake news e organizações criminosas

ELEIÇÕES 2026

*Gilson Nasser

Financiamento ilícito, fake 
news e participação de 
organizações criminosas 
no processo eleitoral de-

mandam uma força-tarefa da Justiça 
Eleitoral para a condução das eleições 
de 2026 no Estado. 

Empossada em maio de 2025 
como presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral de Mato Grosso (TRE-MT), a 
desembargadora Serly Marcondes, 
revela que o órgão traçou metas e tem 
desenvolvido ações preparatórias 
para as eleições gerais. 

Uma das estratégias para combater 
o financiamento ilícito das campanhas 
é o uso da tecnologia para rastrear as 
movimentações financeiras suspeitas 
ligadas a candidatos e partidos políti-

cos. Partidos e fiscais eleitorais também 
estão sendo capacitados para identificar 
e coibir práticas eleitorais ilícitas.

“Já realizamos uma primeira reu-
nião com representantes partidários, 
de forma virtual, para assegurar a par-
ticipação de todo o estado, com foco 
em assuntos eleitorais de interesse das 
agremiações, de modo a promover mais 
acesso dos partidos à Justiça Eleitoral e 
aprimorar a relação institucional”, pon-
tua. Nesses encontros são abordados 
temas gerais relacionados às eleições.

Tema recorrente em eleições ante-
riores, as fakes news também estão na 
pauta da Justiça Eleitoral para os próxi-
mos anos. O órgão vem atuando junto 
às plataformas digitais e desenvolvendo 
um sistema de educação midiática, com 
o objetivo de ajudar a população a dife-
renciar notícias verdadeiras de falsas.

“A Justiça Eleitoral estará preparada 
para agir com celeridade diante de con-
teúdos falsos que possam comprometer 
a integridade do processo eleitoral. Te-
mos juízes e juízas eleitorais capacita-
dos para julgar processos relacionados 
à desinformação, assim como o Pleno 
do TRE-MT, composto por magistrados 
extremamente preparados”, assinala.

Outra preocupação do TRE-MT são 
as denúncias de participação de orga-

nizações criminosas no processo elei-
toral. A Justiça Eleitoral tem atuado em 
conjunto com as forças de segurança 
para inibir a atuação de criminosos nos 
bastidores do pleito. “Nosso compro-
misso é assegurar que a vontade do elei-
tor prevaleça, livre de qualquer coação, 
ameaça ou influência ilícita”, destaca. 

Entre outras ações em andamen-
to, estão o alistamento de novos elei-
tores e o reforço no cadastro biomé-
trico. O órgão também tem firmado 
parcerias com instituições e órgãos 
públicos para fortalecer a participa-
ção cidadã no processo eleitoral e 
estimular o voto consciente.

Além disso, a logística para a vo-
tação em locais de difícil acesso tam-
bém está sendo preparada. “Como já 
é de praxe, teremos a instalação do 
Gabinete de Gestão Integrada (GGI) no 
ano da eleição, com a participação do 
Ministério Público Eleitoral, Polícia 
Federal, Polícia Militar, Polícia Civil, 
Corpo de Bombeiros, Exército, Fun-
dação Nacional dos Povos Indígenas, 
entre outros órgãos, para intensificar 
as ações de segurança. Antes disso, 
porém, trabalhamos de forma cons-
tante com essas instituições, sempre 
que necessário”, frisa. A desembarga-
dora citou, ainda, que aguarda delibe-
rações do Tribunal Superior Eleitoral, 
que definam as regras do pleito. 

Entre os temas mais julgados na 
primeira instância estão: registro de 
candidatura, prestação de contas elei-
torais, representações, prestação de 
contas anual e requerimentos de regu-
larização por omissão na prestação de 
contas anual. Foram mais julgados no 
TRE-MT: propaganda eleitoral, presta-
ção de contas, registro de candidatura, 
condutas vedadas e pesquisa eleitoral.

PRESIDENTE
Serly Marcondes Alves
CORREGEDOR
Marcos Henrique Machado
OUVIDOR
Lídio Modesto da Silva Filho
ESCOLA JUDICIAL
Welder Queiroz dos Santos

DIREÇÃO

Endereço: Avenida Historiador 
Rubens de Mendonça, 4750, Centro 
Político Administrativo, Cuiabá-MT 
CEP 78049-94
 www.tre-mt.jus.br
z (65) 3362-8000
Disque Eleitor: 0800-647-8191
O @ ouvidoria@tre-mt.jus.br

CONTATOS

1ª instância
Distribuídos	 29.258
Julgados	 29.171
Pendentes	 3.029
Sobrestados	 175
 
2ª instância
Distribuídos	 1.943
Julgados 	 1.552
Pendentes	 627
Sobrestados	 65

MOVIMENTO PROCESSUAL

NOME: Serly Marcondes Alves
NASCIMENTO: 27/10/1960 em Curitiba-PR 
GABINETE: Avenida Historiador Rubens 
de Mendonça, 4750, Centro Político 
Administrativo, Cuiabá-MT CEP 78049-941
z (65) 3362-8075
O presidencia@tre-mt.jus.br

PRESIDENTE

● Juíza de direito substituta (1990/2013)
● Desembargadora do Tribunal de  
Justiça de Mato Grosso (2013)
● Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Estado de Mato Grosso e da 
Presidência do TRE-MT
● Diretora-Geral da Escola Superior da 
Magistratura de Mato Grosso (2017/2018) 
● Presidente do Conselho de Supervisão  
dos Juizados Especiais 
● Vice-presidente e Corregedora-Geral  
do TRE-MT (2023/2025)

CARREIRA

MANDATO:  2025-2027

SERLY MARCONDES

Zonas eleitorais	 57
Servidores	 517
Magistrados (TRE)	 7
Juízes eleitorais	 57

ESTRUTURA
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*Gilson Nasser

No último ano, a Justiça 
do Trabalho julgou, 
na primeira e segun-
da instâncias, 1,3 mil 

processos a mais do que os que in-
gressaram. Os dados constam no 
painel do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ).

De acordo com as informações, 
nas 39 Varas do Trabalho do Estado 
foram ajuizadas 30.558 novas ações. 
No mesmo período foram julgados 
30.585 processos, reduzindo o es-
toque em mais de duas mil ações.

Até 30 de junho de 2025, no acu-
mulado da primeira instância, ainda 
existem 56.915 processos em trâmite. 
Segundo o CNJ, 39.208 deles são con-
siderados líquidos e podem ter anda-
mento a qualquer momento. Desses, 
6.273 estão conclusos para decisão.

Outros 17.707 estão suspensos 
ou arquivados. Apenas 768 proces-
sos estão em tramitação há mais de 
120 dias na Justiça do Trabalho.

Na segunda instância, a relação 
entre processos que ingressaram e 

os que foram julgados é deficitária. 
Entraram 6.028 novas ações, mas 
apenas 5.336 foram julgadas, geran-
do um déficit de aproximadamente 
700 processos.

Os dados do CNJ indicam que, 
no Tribunal Regional do Trabalho da 
23ª Região (TRT-23), há 6.793 ações 
pendentes de julgamento, sendo 
6.552 consideradas líquidas. Outras 
241 estão suspensas ou arquivadas 
provisoriamente. Atualmente, 2.654 
processos estão conclusos para deci-
são, dos quais apenas 321 tramitam 
há mais de 120 dias.

Tanto na primeira quanto na se-
gunda instância foram realizadas 
mais de 51,6 mil audiências. Os 
temas mais recorrentes nos julga-
mentos foram: multa de 40% do 
FGTS, 13º salário proporcional, fé-
rias proporcionais, FGTS e multa 
prevista no artigo 477 da CLT, que 
estabelece regras e prazos para o pa-
gamento das verbas rescisórias na 
extinção do contrato de trabalho, 
seja por iniciativa do empregador 
ou do empregado.

CONCILIAR PRESERVA TEMPO
Em 2025, pelo terceiro ano con-

secutivo, o TRT-MT alcançou o pri-
meiro lugar entre os tribunais de pe-
queno porte em número de acordos 
firmados durante a Semana Nacional 
da Conciliação Trabalhista, que teve 
como slogan “Menos conflitos, mais 
futuro – conciliar preserva tempo, 
recursos e relações”. Com 52,3% de 
taxa de êxito nas audiências realiza-
das no período, o TRT mato-grossen-
se também se destacou ao registrar o 

maior percentual de acordos entre 
todos os tribunais do país. 

Durante os cinco dias do muti-
rão, realizado de 26 a 30 de maio, 
o TRT-MT promoveu 2.056 audi-
ências, das quais 1.075 resultaram 
em acordos. Em todo o estado, 
12.390 pessoas foram atendidas. 
Os acordos movimentaram R$ 28,6 
milhões em valores pagos às partes. 
Também foram recolhidos R$1,4 
milhão ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) e R$1,6 mi-
lhão em Imposto de Renda, o que 
totaliza uma arrecadação geral de 
R$ 31,8 milhões. 

As audiências foram realizadas 
nos Centros Judiciários de Métodos 
Consensuais de Soluções de Dispu-
tas de 1º e 2º graus, varas do traba-
lho de todo estado, Coordenadoria 
de Apoio à Efetividade da Execução 
(Caex) e no setor de precatórios. 

Em todo o país foram realizadas 
96.722 audiências, das quais 33.175 
resultaram em acordos, conforme 
dados preliminares. Com 453.914 
pessoas atendidas, a Semana Na-
cional da Conciliação registrou R$ 
1,8 bilhão de arrecadação para paga-
mento de dívidas trabalhistas.

Justiça do Trabalho fez mais de

em um ano
50 MIL AUDIÊNCIAS

EM NÚMEROS

Endereço: Avenida Historiador 
Rubens de Mendonça, 3355 - Centro 
Político e Administrativo, Cuiabá/MT
CEP: 78049-935
  https://portal.trt23.jus.br/portal/
z (65) 3648-4000
O @ ouvidoria@trt23.jus.br

CONTATOS

JUSTIÇA TRABALHISTA

PRESIDENTE
Adenir Alves Da Silva Carruesco 

VICE-PRESIDENTE
Aguimar Martins Peixoto

ESCOLA JUDICIAL
Eleonora Alves Lacerda

OUVIDORA
Maria Beatriz Theodoro Gomes

DIREÇÃO



Nos quase dois séculos de história,
a Assembleia Legislativa de Mato 
Grosso sempre manteve seu papel 
atuante de representar a população. 
Sempre pautada pelos interesses
da população, abriu suas portas,
em 3 de julho de 1835, e, desde 
então, caminha lado a lado
com a população, trabalhando
e conquistando melhorias para
a vida dos mato-grossenses.

Uma história
de trabalho
e conquistas.

anos
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OAB-MT

Intensificação da 
interiorização marca 

nova gestão da OAB-MT 

“ADVOCACIA UNA”

*Gilson Nasser

A Ordem dos Advoga-
dos do Brasil seccio-
nal Mato Grosso tem 
focado em uma agenda 

de descentralização de sua atuação. 
Em seu início de segundo mandato 
à frente da instituição, a presidente 
Gisela Cardoso destacou que a in-
teriorização da atuação da OAB e o 
incentivo ao jovem advogado empre-
endedor são os pilares do trabalho.

“Temos garantido presença em 
todas as regiões do Estado, ouvindo 
as demandas da advocacia local, 
participando de eventos e levando 
a estrutura e o apoio da Seccional 
para perto de cada Subseção”, afir-
ma Gisela. 

Com o trabalho de interiorização, 
veio o anúncio de que Mato Grosso 
sediará, em 2026, a 1ª Conferência 
Nacional da Interiorização da Ad-
vocacia Brasileira, promovida pelo 
Conselho Federal da OAB (CFOAB). 
Um marco histórico para o sistema 
OAB, que reconhece a necessidade 
de dar visibilidade e voz às deman-
das da advocacia que atua longe dos 
grandes centros. 

Segundo Gisela, a ação visa for-
talecer a advocacia em todo Estado, 
independentemente da região. “A 
advocacia é una em cada Subseção, 
em todo o Estado e no país. É dessa 
escuta direta que surgem as soluções 
mais efetivas”, completa.

Também está entre as ações da 
atual gestão da OAB-MT o incen-
tivo ao empreendedorismo jovem. 
O órgão implantou o projeto Jovem 
Advogado Empreende. A iniciativa 
viabiliza linhas de crédito exclusi-
vas para advogados iniciantes, por 
meio de convênio com o Governo 
do Estado e a Desenvolve MT. O ob-
jetivo é possibilitar a abertura do 

lidade e qualificação da advocacia, 
pois o fortalecimento profissional 
passa por preparo e atualização 
constantes, além de apoio e incen-
tivos”, frisa. 

ENFRENTAMENTO AO  
GOLPE DO FALSO ADVOGADO

Com presença maior no inte-
rior do Estado, Gisela visa arti-
cular, junto às Subseções, ações 
voltadas à melhoria do exercício 
profissional e à qualidade da pres-
tação jurisdicional. Um exemplo 
da atuação proativa foi o enfrenta-
mento ao golpe do falso advogado, 
com ações conjuntas com a Polícia 
Civil e mobilização nacional para 
combate a esse tipo de crime.

“Em evento nacional, levamos 
a urgência de uma campanha so-
mando forças em todos os Estados 
para deter os golpistas”, ressalta a 
presidente da OAB-MT. Um canal 
para receber denúncias de golpes 
ou fraudes envolvendo nomes de 
advogados foi criado. Todos que 
quiserem informar sobre golpes, 
tentativas de golpes ou fraudes 
podem enviar um e-mail para de-
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primeiro escritório, fortalecendo 
a autonomia profissional em um 
mercado competitivo.

Além das condições facilitadas, 
os beneficiários terão acesso à capa-
citação em gestão, educação finan-
ceira e acompanhamento especiali-
zado para a aplicação dos recursos.

“Este foi um sonho realizado. O 
apoio ao jovem advogado, nesse mo-
mento crucial de início da carreira, é 
uma questão de sobrevivência”, re-
força Gisela. Outro destaque é a Feira 
de Oportunidades, que já teve sua 
segunda edição realizada, conec-
tando recém-formados a escritórios 
com vagas abertas.

QUALIFICAÇÃO E INOVAÇÃO
A gestão também tem investido 

fortemente na qualificação da advo-
cacia. Foram ampliadas as ofertas de 
cursos de pós-graduação em diver-
sas regiões do Estado, com destaque 
para o curso em Direito do Agrone-
gócio, que já é realidade em cidades 
como Cuiabá, Sinop, Cáceres, Ron-
donópolis, Sorriso e Primavera do 
Leste. A expansão do modelo onli-
ne tem garantido acesso à formação 
continuada mesmo para profissio-
nais em regiões mais remotas.

Essas iniciativas estão entre as 
metas da Ordem para os próximos 
anos. “Nossos próximos passos na 
OAB-MT são iniciativas para gera-
ção de oportunidades, empregabi-
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OAB/MT

nunciagolpes@oabmt.org.br. As 
denúncias recebidas pela OAB-
-MT serão encaminhadas para 
a Polícia Civil e demais órgãos 
responsáveis pela investigação 
ou outras providências que de-
vam ser tomadas.

A advocacia mato-grossense 
também tem ganhado destaque 
nacionalmente. “Fui nomeada 
conselheira nacional do Fundo de 
Integração e Desenvolvimento As-
sistencial dos Advogados (FIDA), 
nossos conselheiros federais com 
grandes contribuições no CFOAB, 
desempenhando um papel que 
muito nos orgulha. Todos juntos 
mantivemos uma agenda exten-
sa, com atuação incansável de um 
grupo valoroso que trabalha pela 
Ordem e pelo cidadão”, assinala.

LIDERANÇA FEMININA
Mato Grosso tem hoje 18 das 

29 subseções da OAB presididas 
por mulheres, um fato inédito que 
revela a transformação em curso 

dentro da entidade. “São mulheres 
comprometidas, que vêm contri-
buindo decisivamente para uma 
advocacia mais plural, democrá-
tica e representativa. Fortalecer 
essa presença feminina é fortalecer 
toda a advocacia”, diz a presidente 
da OAB-MT.

COTAS PARA O QUINTO
Outra iniciativa adotada pela 

atual gestão da Ordem foi consi-
derada inovadora. Nas escolhas 
de listas sêxtuplas para o Quinto 
Constitucional da Advocacia, fo-
ram indicados três homens e três 
mulheres.

PISO DA ADVOCACIA
A OAB-MT também atualizou 

o piso da advocacia. O cálculo le-
vou o INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor), que foi 
de 4,77%. Para 40 horas, o valor 
subiu de R$ 3.503,75 para R$ 
3.670,88 e, para 20 horas, de R$ 
2.074,32 para R$ 2.173,27.

Advogados	 26.242
Estagiários	 324
Advogados com suplementares 	2.021
Subseções	 29
Anuidade	 R$ 1.179,28

ESTRUTURA

TED
O Tribunal de Ética e Disciplina 

(TED) tem 5.629 processos em trâ-
mite. A maioria é referente a locu-
pletamento, que é enriquecimento 
sem causa, ou ilícito, que ocorre em 
prejuízo a alguém; captação irregu-
lar de clientes; prejuízo, por culpa 
grave, aos interesses do cliente; fal-
ta de prestação de contas; inépcia 
profissional e publicidade irregular.

Integram o TED: Antonio Luiz Fer-
reira da Silva (presidente); Gabriela 
de Souza Correia (vice-presidente); 
João Paulo Haddad Franco Dalia (se-
cretário-geral) e Maikon Carlos de 
Oliveira (secretário-adjunto).



76   |  ANUÁRIO JURÍDICO DE MATO GROSSO - 2025

AGRONEGÓCIO

não são bens de capital 
para serem protegidos 

SOJA E MILHO 
“STAY PERIOD”

* Lucielly Melo

Produtos  agr íco las , 
como soja e milho, não 
são bens de capital e 
nem considerados es-

senciais à atividade empresarial. 
A tese é da Segunda Câmara de 
Direito Privado do TJ-MT ao afas-
tar os efeitos do “stay period” dos 
grãos produzidos por um grupo do 
agronegócio, que está em recupe-
ração judicial.

A matéria foi decidida no Agra-
vo de Instrumento nº 1014488-
23.2024.8.11.0000 movido por uma 
credora que cobra uma Cédula de 
Produto Rural, a qual o grupo se 
comprometeu a entregar 59.025 
mil sacas de 60 kg de soja da safra 
2023/2024. A primeira instância 
concedeu a blindagem aos devedo-
res e suspendeu as execuções con-
tra o conglomerado, impedindo que 
os produtos fossem apreendidos. 

Para a desembargadora Ma-
rilsen Andrade Addário, os grãos 
não podem ser enquadrados como 
bens de capital e muito menos 
como essenciais à atividade em-
presarial rural. Ela citou dados di-
vulgados pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) 
de que constituem como bens de 
capital do setor agrícola apenas os 
maquinários, imóveis e utensílios 
necessários à produção.

Outro fato que, segundo a ma-
gistrada, macula a decisão ques-
tionada é que o crédito é oriundo 
da operação chamada “barter”, 
que consiste na entrega de pro-
dutos e troca de insumos – cuja 
dívida é classificada como extra-
concursal e não deve integrar o 

processo recuperacional. 
“Se não fosse o bastante, o pe-

rigo de dano e risco ao resultado 
útil do processo milita em favor da 
parte agravante – até porque, caso 
os grãos objeto do título não sejam 
arrestados, estes, muito provavel-
mente, serão alienados a terceiros 
pelos recuperandos, em virtude 
da dinâmica de comercialização 
desses bens que, uma vez colhi-
dos são rapidamente depositados 
em armazéns e comercializados, 
seja para exportação in natura ou 
beneficiamento/industrialização 
no mercado interno, cujos preju-
ízos serão inevitáveis”, explica.

Marilsen também destaca que 
a recuperação não é um “escudo 
protetivo ilimitado” e “tampou-
co um instrumento de moratória 
abusiva para alcançar credores 
que a ela não se sujeitam”.

“Desta forma, não podendo os 
produtos agrícolas (soja e milho) 
ser classificados como bens de ca-
pital essenciais à atividade empre-
sarial, bem como em se tratando 
de crédito não sujeita aos efeitos 
da recuperação judicial, diante de 
sua extraconcursalidade, a execu-
ção para entrega de coisa incerta 
proposta pela agravante, deve ter 
seu normal prosseguimento, com 
o arresto do produto dado em ga-
rantia”, conclui a relatora, que foi 
acompanhada pelos demais mem-
bros do colegiado.

Conforme avaliação do advo-
gado Welder Queiroz dos Santos, 
do escritório Welder Queiroz Ad-
vocacia e Consultoria Jurídica, os 
créditos decorrentes da compra 
e venda com reserva de domínio 
não são atingidos pelos efeitos da 
recuperação judicial. 

“A lei prevê que os créditos de-
correntes da aquisição de bens em 
alienação fiduciária, promessa de 
venda de imóveis e compra e ven-
da com reserva de domínio não se 
submetem aos efeitos da recupe-
ração judicial, com a prevalência 
dos direitos de propriedade sobre 
os bens e as condições contratuais 
do negócio”, frisa o advogado.

Ele destacou que a conclusão 
tomada pela câmara julgadora do 
TJ-MT está em consonância com 
a jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ).

“Na economia, os bens são 
classificados em bens de capi-
tal, de produção e de consumo. 
Os bens de capital são, em regra, 
bens corpóreos, móveis ou imó-
veis, não perecíveis ou não con-
sumíveis, e utilizados como ins-
trumentos na geração de outros 
bens. Os bens de produção cor-
respondem às matérias-primas ou 
fontes de energia empregadas na 
fabricação de bens de consumo, 
que, por sua vez, são os produtos 
destinados ao uso direto pelos 
consumidores. Os bens de capital 
do produtor rural compreendem 
os edifícios, equipamentos, imple-
mentos e máquinas utilizados na 
produção agrícola, como tratores, 
colheitadeiras, arados, semeado-
ras, pulverizadores, sistemas de 
irrigação, máquinas de processa-
mento de produtos, entre outros. 
Por sua vez, os produtos agrícolas 
são classificados como bens de 
produção ou de consumo, não se 
submetendo à proibição de ven-
da ou retirada durante o “stay pe-
riod” no processo de recuperação 
judicial”, reforça Welder Queiroz 
dos Santos.
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Cláusula garante

em caso de não entrega de soja
INDENIZAÇÃO

GESTÃO DE RISCO 

* Lucielly Melo

Tem se tornado comum 
nos contratos do agro-
negócio a cláusula 
“washout”, que im-

põe ao produtor, caso não haja a 
entrega dos produtos agrícolas, 
ainda que tenha sido prejudicada 
por caso fortuito, o dever de pagar 
ao comprador o valor da diferença 
entre o preço contratado e o prati-
cado no dia em que a coisa deveria 
ter sido entregue.

Essa obrigação foi validada 
pela Segunda Câmara de Direito 
Privado do TJ-MT, que garantiu a 
indenização por perdas e danos a 
uma compradora de grãos.

No caso concreto, as partes 
celebraram um compromisso de 
compra e venda de 180.000 kg de 
soja, mas os vendedores não entre-
garam o produto. Por isso, a empre-
sa ajuizou uma ação de execução, 
cobrando, além da multa contra-
tual, o valor total de R$ 296.857,64 
pela cláusula washout.

Em primeira instância, os pro-
dutores rurais ingressaram com 
embargos à execução, alegando 
que sempre cumpriram seus con-
tratos, mas, em razão da grave 
falta de chuva, houve a perda de 
aproximadamente 40% da pro-
dução da lavoura. Assim, o juízo 
reconheceu que o prejuízo se deu 
por caso fortuito e julgou extinto 
o processo de execução.

A empresa recorreu ao TJ-MT 
e teve o pedido acolhido pelo co-
legiado, nos termos do voto da re-

latora, desembargadora Marilsen 
Andrade Addário.

Ela destacou que o compro-
misso de compra e venda de soja 
atendeu aos requisitos exigidos 
para a formação de um título 
extrajudicial, já que se trata de 
um documento particular, que 
possui obrigação certa, líquida e 
exigível. E, nesse documento, fi-
cou previsto que o washout, para 
caso de perdas e danos em favor 
da compradora.

“Assim, a cláusula visa com-
pensar a parte lesada pela quebra 
do contrato, não havendo dú-
vida quanto ao prejuízo sofrido 
pela empresa apelante, em razão 
do descumprimento contratual 
do devedor, devendo ser inde-
nizada pelas perdas sofridas”, 
afirma Marilsen, nos autos da 
Apelação Cível nº 1000436-
81.2022.8.11.0100.

A desembargadora concluiu 
que o contratante deve arcar com 
a diferença do preço de mercado 
do produto, “a fim de equalizar as 
perdas e danos da apelante”.

“Inexistindo prova do adimple-
mento da obrigação, constante na 
entrega da soja na data aprazada, 
o adquirente faz jus à indenização 
por perdas e danos (cláusula wa-
shout), cujo valor corresponde à 
diferença entre o preço contrata-
do e o praticado no dia em que o 
produto deveria ter sido entregue”, 
reforça a desembargadora.

A cláusula washout tem ganha-
do respaldo na jurisprudência bra-
sileira, especialmente nos estados 
com forte atuação do agronegócio, 

como é o caso de Mato Grosso. 
Nesse cenário, a advogada Luana 
Rosa, sócia do escritório Nelson 
Wilians Advogados, acredita que 
a decisão traz segurança jurídica 
nas operações agrícolas.

“A consolidação da cláusula 
washout na jurisprudência ma-
to-grossense contribui para a se-
gurança jurídica nas operações 
agrícolas e reforça o papel dos 
contratos como ferramenta de 
gestão de risco. Em um setor alta-
mente sensível a fatores climáti-
cos e de mercado, recomenda-se 
atenção redobrada à estruturação 
contratual, especialmente quanto 
à forma de apuração de perdas e 
à definição objetiva das hipóteses 
de inadimplemento e seus efei-
tos”, frisa a advogada.

Além disso, ela pontuou que o 
entendimento do Tribunal de Jus-
tiça ainda deixa claro que a ocor-
rência de força maior, decorrente 
de estiagem não torna a indeni-
zação uma “penalidade abusiva”. 

“A controvérsia analisada 
também envolveu alegações de 
força maior decorrentes de estia-
gem, argumento frequentemente 
invocado por produtores rurais. 
Contudo, a Corte concluiu que a 
cláusula indenizatória é válida e 
não configura penalidade abusi-
va, especialmente quando o ris-
co climático não se revela como 
obstáculo absoluto à execução 
contratual. A decisão reitera a 
importância de contratos bem re-
digidos para assegurar equilíbrio 
e previsibilidade nas relações do 
agronegócio”, avalia Luana Rosa.

AGRONEGÓCIO
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Celebração de TAC não afasta 
embargo de área degradada

Destruição prematura de maquinário 
configura abuso de poder 

CONFORMIDADE AMBIENTAL 

LEGALIDADE E PROPORCIONALIDADE 

* Lucielly Melo

A celebração de Termo 
de Ajustamento de 
Conduta (TAC), por 
si só, não exime o de-

vedor da obrigação de regularizar 
pendências ambientais. A decisão 
é da Terceira Câmara de Direito 
Público e Coletivo do TJ-MT, que 
negou a revogação dos embargos 
impostos a um imóvel rural alvo 
de desmatamento.

“A celebração de TAC não exi-
me o interessado da obrigação de 
validar o CAR e eliminar passi-
vos ambientais para viabilizar o 
levantamento do embargo”, de-
fende .

A proprietária do imóvel in-
gressou com a Apelação Cível nº 
1013872-22.2024.8.11.0041, pe-
dindo que o embargo fosse afasta-
do, uma vez que não há previsão 
legal para condicionar o desem-
bargo da área à validação do CAR. 
Para ela, o TAC firmado com o Mi-
nistério Público seria suficiente 
para revogar o impedimento do 
uso do imóvel rural.

Márcio Vidal explicou que o 
embargo de atividades é medida 
administrativa de caráter preven-
tivo e acautelatório, que assegura 
a proteção do meio ambiente sem-
pre que identificada a prática de 
infração ou dano ambiental.

Para fundamentar o voto, o re-
lator invocou o artigo 17, do De-
creto Estadual n° 1.436/2022, que 
estabelece que as penalidades de 
interdição acabam somente quan-
do ficar comprovada a regulariza-
ção ambiental.  

“Vê-se que o diploma normati-
vo exige não apenas o compromis-
so de regularização (representado 
pelo TAC), mas, sobretudo, a efe-
tiva comprovação da adequação 
ambiental da atividade ou imóvel, 
o que necessariamente envolve a 
validação do CAR e a inexistência 
de passivos ambientais”.

O pedido da apelante, no senti-
do de explorar 20% da área da pro-
priedade, também foi negado pelo 
colegiado, diante das pendências 
encontradas. 

Especialista em Direito Am-
biental, o advogado Leandro 
Facchin, do escritório Facchin & 

* Lucielly Melo

A Segunda Câmara de 
Direito Público e Co-
letivo do TJ-MT deci-
diu que a destruição 

prematura de maquinários, sem 

garantir a ampla defesa e contra-
ditório, configura abuso de poder 
passível de restituição pelo preju-
ízo causado.

Na origem, o Estado de Mato 
Grosso foi condenado a consertar 
um maquinário inutilizado por 
suspeita de ter sido utilizado para 

crimes ambientais.
O Recurso de Apelação Cível 

nº 1025192-84.2023.8.11.0015 foi 
proposto pelo Ministério Público, 
que alegou que a inutilização do 
bem era decorrência de lei, porque 
no local em que foi encontrado 
estava sendo exercida atividade 

Gomes da Silva Advogados As-
sociados, confirmou que, de fato, 
a mera assinatura de um TAC e 
a simples inscrição do imóvel 
no sistema do CAR não são su-
ficientes para considerar a área 
regularizada.

“O TAC representa apenas um 
compromisso de adequação futu-
ra, enquanto a validação do CAR 
é o que comprova efetivamente a 
conformidade ambiental, sendo 
necessária inclusive para o le-
vantamento de embargos admi-
nistrativos e a autorização de uso 
de parte da propriedade”, salienta 
o advogado.

Sobre o uso dos 20% da área 
da propriedade rural, embora pre-
visto no Código Florestal, não é 
um direito automático. Facchin 
explicou que essa prerrogativa 
está condicionada à comprova-
ção da regularidade ambiental do 
imóvel. E em casos de pendências, 
o uso da terra se torna “juridica-
mente inviável”.

“Em resumo, a validação do 
CAR é peça-chave na gestão am-
biental das propriedades rurais, 
funcionando como o elemento 
que transforma a autodeclaração 
do produtor em uma situação ju-
ridicamente regular. Sem ela, não 
há respaldo legal para exploração 
econômica da área, tampouco 
para o afastamento das sanções 
ambientais aplicadas”, orienta Le-
andro Facchin.
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ilícita. E que, para proteger o meio 
ambiente, foi necessária a aplica-
ção do embargo da área desmata-
da e a destruição do maquinário. 

Para o relator, desembargador 
Mário Roberto Kono de Oliveira, 
a aplicação do embargo e a des-
truição dos bens devem atender 
aos princípios da Administração 
Pública, sobretudo, a legalidade e 
proporcionalidade.

Kono citou que o Decreto nº 
1.436/2022 e o art. 51 do Código 
Florestal autorizam as medidas, 
com o fim de impedir a continui-
dade do dano ambiental. Porém, 
elas devem ser fundamentadas para 
validar a aplicação dessas sanções.

“Não houve demonstração de 
que o transporte ou a guarda das 
máquinas fosse inviável, nem de 
que a sua manutenção pudesse re-
presentar riscos ao meio ambiente 
ou à segurança pública. Ao con-
trário, a destruição prematura dos 

bens impediu o contraditório e a 
ampla defesa do autuado, violan-
do o art. 5º, LV, da Constituição 
Federal”, afirma.

Outro fato destacado pelo 
relator é que a área desmatada 
está dentro do limite legal e que 
o percentual de reserva legal da 
propriedade é superior ao exigido 
pela legislação. 

O advogado João Gabriel 
Silva Tirapelle, do escritório Ti-
rapelle Advocacia, vê a decisão 
como “extremamente acertada”. 
Ao concordar com a tese do TJ-
-MT, o especialista em Direito 
Ambiental explicou que a destrui-
ção de maquinário, por suspeita 
de ilicitude, é equiparada à sanção 
administrativa antecipada, e viola 
o Estado Democrático de Direito.

“A medida de destruição de 
bens é, sem dúvida, uma das penas 
mais graves que a administração 
pública pode adotar. Sua aplica-

ção deve ser reservada para casos 
especiais, em que se demonstre a 
impossibilidade de outras medidas 
menos prejudiciais e a real necessi-
dade de impedir a continuidade da 
atividade ilícita”, ressalta.

Tirapelle chamou a atenção 
para o fato de que a destruição in-
discriminada abre margem para 
injustiças e arbitrariedade. “Ima-
gine a situação de um pequeno 
produtor rural que, por desconhe-
cimento ou erro, utiliza um equi-
pamento em uma área irregular. 
Seria justo e razoável destruir seu 
instrumento de trabalho, privan-
do-o de sua fonte de renda, sem 
que lhe desse a oportunidade de 
se defender e regularizar a situa-
ção?”, questiona.

Ele acrescentou que a decisão 
do TJ-MT traz segurança jurídi-
ca, uma vez que responsabiliza 
o Estado por ações abusivas de 
seus agentes.

AMBIENTAL

* Lucielly Melo

O Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso reco-
nheceu que inexiste 
dano moral coletivo 

quando o proprietário do imóvel 
alvo de desmatamento ilegal não 
agiu com desprezo à coletividade 
e nem houve repercussão social 
significativa. A tese foi fixada 
no julgamento da Apelação nº 
0000328-29.2014.8.11.0107, que 
isentou um fazendeiro de ter que 
pagar R$ 50 mil de indenização.

Nos autos, constam que o imó-

vel rural teve 389,32 hectares de 
vegetação nativa desmatados atra-
vés de um incêndio que teve início 
às margens da rodovia MT-242.

Ao relatar o processo na Segun-
da Câmara de Direito Público e Co-
letivo, o juiz convocado Agamenon 
Alcântara Moreno Júnior afirmou 
que as obrigações de reparação am-
biental têm natureza propter rem, 
ou seja, o dono do imóvel tem res-
ponsabilidade independentemente 
de ter causado o dano.  

Mas, no caso, não restou con-
firmado os danos morais cole-
tivos. Isso porque o fazendeiro, 
além de não ter sido o provocador 

do incêndio, pelo contrário, ado-
tou medidas para conter o fogo 
que invadiu a propriedade.

“No presente caso, consideran-
do que o apelante não foi o cau-
sador direto do incêndio, tendo 
inclusive adotado medidas para 
combatê-lo, e que a área já se en-
contra em processo de regeneração 
natural, não vislumbro a ocorrên-
cia de circunstâncias que caracte-
rizem ofensa moral à coletividade 
capaz de ensejar reparação pecu-
niária específica por danos extra-
patrimoniais coletivos”, destaca.

Na perspectiva dos advogados 
Luis Gustavo Mendes e Romulo 

provocado por terceiros não gera 
DANO MORAL 

DESMATAMENTO
BOA-FÉ 
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AMBIENTAL

Responsabilidade independe de 
culpa e atinge proprietário de bem

DANO AMBIENTAL

* Lucielly Melo

A Primeira Câmara 
de Direito Público 
e Coletivo do TJ-MT 
reafirmou que a res-

ponsabilidade civil por dano am-
biental é objetiva e propter rem, 
ou seja, atinge o proprietário do 
bem, independentemente de este 
ter praticado o dano ou não. Em-
bora tenha estabelecido a tese, o 
colegiado negou a condenação de 
terceiros alheios pelo desmata-
mento ilegal ocorrido numa fa-
zenda no município de Sorriso.

O autor da Apelação Cível nº 
0002581-31.2013.8.11.0040 ale-
gou que foi alvo de ação ajuizada 
para apurar os fatos, que resul-
tou na sentença que determinou 
o encerramento das atividades 
relativas ao desmatamento no 
local, além da necessidade de re-
florestamento da área afetada. No 
TJ-MT, ele alegou que não seria o 
responsável pelo dano ambien-
tal, uma vez que o ilícito apurado 
ocorreu na propriedade vizinha.

 A desembargadora Helena 
Maria Bezerra Ramos, que re-
latou o recurso, explicou que a 
responsabilidade civil é objeti-
va e dispensa a demonstração de 
culpa do agente.

“É necessário registrar que, 
além de a responsabilidade ser 
objetiva, ela também é propter 
rem, ou seja, atinge o proprietário 
do bem, independentemente de 
este ter praticado o dano ou não”.

Todavia, observou que provas 
produzidas nos autos – como Ca-
dastro Ambiental Rural (CAR), 
laudo pericial e informações de 
ação de usucapião – demonstram 
que afastam a responsabilidade 
do apelante nos fatos, já que a fa-
zenda pertence a outra pessoa. 

“A responsabilidade civil por 
dano ambiental exige nexo causal 
entre o agente e o dano, ainda que 
objetiva e propter rem; a ausên-
cia de vínculo entre o recorrido 
e o imóvel onde houve o ilícito 
ambiental afasta sua legitimidade 
passiva para a ação civil pública 
ambiental”, definiu a câmara jul-
gadora.

Na avaliação da advogada 
Ana Carolina Naves Dias Bar-
chet, do escritório Bertoldo Bar-
chet Advogados, o entendimento 
consolidado pelo TJ-MT está em 
consonância com o Tema nº 1204 
do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ). Ela comentou que as obri-
gações ambientais têm natureza 
propter rem, “ficando isento de 
responsabilidade o alienante cujo 
direito real tenha cessado antes 
da causação do dano, desde que 
para ele não tenha concorrido, 
direta ou indiretamente”.

Além disso, o julgamento re-
afirma que o reconhecimento da 
responsabilidade objetiva por 
dano ambiental não dispensa a 
demonstração do nexo de causa-
lidade entre a conduta e o resul-
tado. 

“Dessa forma, demonstrado 
nos autos que o acusado de ser 
o causador do dano não tem ne-
nhuma relação de posse e/ou pro-
priedade com o imóvel, não há 
que se falar em responsabilização 
por eventual dano ambiental”, 
conclui Barchet.

Nagib, do escritório Mendes, Na-
gib & Luciano Fuck Advogados, 
a decisão da câmara julgadora 
valoriza a boa-fé do proprietário 
ao afastar a indenização por dano 
moral coletivo.

“Tal entendimento reforça a 
importância de uma atuação pre-
ventiva e responsável por parte 
dos proprietários, incentivando-
-os a adotarem práticas alinhadas 
à preservação ambiental, como a 
manutenção de aceiros, o manejo 
adequado da vegetação, a capaci-
tação de sua equipe e a vigilância 

contínua, evidenciando a intenção 
de prevenir e reduzir o risco de da-
nos”, pontua Luis Gustavo Mendes.

“Ressalte-se, ainda, que nos 
casos em que o incêndio tem ori-
gem na própria propriedade ru-
ral, a responsabilidade objetiva 
propter rem permanece aplicável. 
Ainda assim, a adoção das medi-
das preventivas e de contenção 
poderá ser considerada elemento 
relevante para eventual redução 
ou exclusão da responsabilidade 
do proprietário, à luz da análise 
da culpa”, frisaram os advogados.

A jurisprudência pacificada 
no Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) é em outro sentido, confor-
me observou Romulo Nagib. O 
STJ entende que, uma vez con-
figurado o prejuízo ambiental, o 
dano moral coletivo é presumido. 

“A aparente divergência entre 
o decidido pela Corte Estadual e 
a jurisprudência consolidada do 
STJ mostra, também, a impor-
tância de a parte possuir uma 
defesa especializada em atua-
ção nos Tribunais Superiores”, 
orienta os advogados.



ANUÁRIO JURÍDICO DE MATO GROSSO - 2025   |   81

TRIBUTÁRIO

Recuperação judicial não 
pode impedir ação de 

EXECUÇÃO FISCAL

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

* Lucielly Melo

A Segunda Câmara de 
Direito Público e Co-
letivo do Tribunal de 
Justiça de Mato Gros-

so (TJ-MT) fixou entendimento de 
que o deferimento do processamen-
to da recuperação judicial não tem 
condão para suspender ou extinguir 
ações de execuções fiscais.

Com esta tese, o colegiado auto-
rizou o trâmite de um processo em 
que o Estado de Mato Grosso cobra 
R$ 31.633.478,88 em dívidas fiscais 
de uma usina de produção de álcool. 

Na Apelação Cível nº 0002787-
38.2013.8.11.0010, o Estado contes-
tou a decisão que extinguiu a ação 
de cobrança, sem resolução do mé-
rito, em razão da empresa executa-
da estar em recuperação judicial. 
De acordo com o ente público, a 
execução tramitava há mais de nove 
anos, sem diligências efetivas para 
satisfazer a dívida. 

A relatora, desembargadora Ma-
ria Aparecida Ferreira Fago, desta-
cou as mudanças na legislação para 
concluir que as execuções fiscais 
não ficam suspensas pelo simples 
fato de haver o deferimento da RJ.

“Da leitura do citado dispo-
sitivo legal, depreende-se que o 
processamento da recuperação ju-
dicial não obsta o prosseguimen-
to das execuções fiscais no juízo 
competente”, disse.

O Juízo de Execução Fiscal 
pode até determinar a constrição 
de bens e valores da recuperanda, 
conforme destaca a relatora. Con-
tudo, ela pondera que “o controle 
de tais atos é incumbência exclusi-
va do juízo da recuperação, o qual 
poderá substituí-los, mantê-los ou, 

até mesmo, torná-los sem efeito”.
“Destaca-se, por oportuno, isso 

não significa que a ação executiva 
deva ser remetida ao Juízo da recu-
peração judicial, mas apenas que os 
atos de constrição/expropriação de-
vem ser por ele controlados”, reforça 
ao votar pelo provimento do recurso. 

O entendimento foi acompa-
nhado pelos demais membros do 
colegiado.

O tema é considerado emble-
mático pela advogada tributarista, 
Lorena Gargaglione, do escritório 
Gargaglione Costa Advogados. Isso 
porque, de um lado, há uma empre-
sa em crise, que não consegue arcar 
com suas dívidas. De outro, a legis-
lação e a jurisprudência permitem a 
continuidade das execuções fiscais, 
inclusive com bloqueios de contas. 

“A decisão do TJ-MT sobre a 
continuidade das execuções fiscais 
mesmo após o deferimento da re-
cuperação judicial é tema de gran-
de relevância e polêmica, especial-
mente para o ambiente empresarial 

e tributário nacional. A abordagem 
correta demanda considerar com 
equilíbrio ambos os pontos de vis-
ta, com atenção ao caso concreto, à 
natureza do crédito cobrado e à es-
sencialidade dos bens atingidos”, 
frisa a advogada.

Ela ressalta que o próprio Su-
perior Tribunal de Justiça (STJ) 
tem decidido que a recuperação 
judicial não pode servir de “sal-
vo-conduto” para inadimplência 
fiscal, sob risco de comprometer 
as receitas essenciais ao funcio-
namento do Estado.

“Portanto, o posicionamento 
mais consentâneo com a atual le-
gislação e jurisprudência é aque-
le que assegura o prosseguimento 
da execução fiscal, mas submete 
a eficácia de atos constritivos ao 
controle do juízo recuperacional, 
permitindo decisões ajustadas à re-
alidade de cada empresa e evitando 
tanto a execução predatória quanto 
a paralisação artificial do crédito 
público”, avalia Gargaglione.

D
ivulg

ação
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Divulgação

CONSUMIDOR

É indevida a negativação 
de nome por e-mail sem

COMPROVAR TITULARIDADE

ROL DE INADIMPLENTES

* Lucielly Melo

 

A notificação prévia 
para cadastro de con-
sumidor no rol de 
inadimplentes feita 

exclusivamente por e-mail, sem 
comprovar a titularidade do en-
dereço eletrônico, é considerada 
inválida. 

A conclusão é da Primeira Câ-
mara de Direito Privado do Tribunal 
de Justiça de Mato Grosso (TJ-MT), 
que não só cancelou a restrição no 
nome de uma moradora do muni-
cípio de Várzea Grande, como tam-
bém mandou a Serasa S.A. indeni-
zá-la em R$ 3 mil.

O processo discutiu a contesta-
ção de um débito registrado no nome 
da consumidora. A restrição veio à 
tona quando a autora da demanda 
tentou realizar compras no comércio 
local e teve o crédito negado. 

Em sede  de  Recurso  de 
Apelação Cível nº 1017018-
91.2024.8.11.0002, ela afirmou que 
a negativação foi ilegal e abusiva, 
uma vez que não recebeu a comu-
nicação antes de ter o nome “sujo”.

De acordo com a relatora, de-
sembargadora Clarice Claudino 
da Silva, o Código de Defesa do 
Consumidor (CDC) garante a co-

municação prévia ao devedor antes 
da abertura da restrição ao crédito, 
até para oferecer a oportunidade de 
pagamento ou contestação. 

“Essa exigência legal, longe de 
ser uma mera formalidade proces-
sual, traduz em verdadeira garantia 
fundamental do consumidor, inse-
rida em um contexto de proteção à 
dignidade da pessoa humana, evi-
tando que seja fomentada por restri-
ções de crédito sem conhecimento 
prévio”, salienta a desembargadora.

Ela destacou que, diante do 
avanço tecnológico, o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) passou a 
admitir a notificação por meios ele-
trônicos, desde que devidamente 
comprovados o envio e a entrega da 
comunicação ao consumidor.

“Ademais, não há provas de que 
a notificação eletrônica foi efeti-
vamente entregue à Apelante, vez 
que a Apelada não juntou qualquer 
comprovante técnico ou relatório 
de entrega que ateste que a men-
sagem foi recebida e acessada pela 
Apelante, limitando-se a apresentar 
um mero registro de envio”.

Na avaliação do advogado 
Tiago Vedoin Alves, do escritório 
IMS Advocacia, a notificação pré-
via pode ser feita por e-mail ou até 
mesmo pelo WhatsApp. No caso 

concreto, segundo o advogado, o 
erro da empresa foi de não compro-
var que o endereço eletrônico era da 
consumidora e que a mensagem foi 
efetivamente entregue – requisitos 
imprescindíveis para a inscrição 
em cadastro restritivo.

“É importante pontuar que a 
Ré seguiu, de fato, o que dispõe o 
art. 43, §2º, do CDC, bem como a 
Súmula 359 do STJ, que estabelece 
que a responsabilidade pela notifi-
cação prévia do devedor antes da 
inscrição em cadastros de proteção 
ao crédito, como SPC e Serasa, é 
do órgão mantenedor do cadastro. 
Todavia, a ré não logrou êxito ao de-
monstrar que o endereço de e-mail 
em que se enviou a notificação era 
de propriedade da autora”, avalia o 
advogado.

Dessa forma, Tiago Vedoin frisa 
que a decisão do TJ-MT foi acertada 
ao também impor a indenização por 
danos morais.

“Conclui-se que é válida a noti-
ficação via e-mail ou SMS para ins-
crição em cadastro restritivo, com 
égide na recente jurisprudência do 
STJ. Entretanto, é necessário com-
provar que o indivíduo cadastrado 
no respectivo órgão de proteção ao 
crédito tenha sido devidamente no-
tificado eletronicamente”, finaliza.
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Soberania de credores impede 
Judiciário de interferir em plano

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

* Lucielly Melo

 

Diante da soberania dos 
credores, o Judiciário 
não pode interferir no 
que foi deliberado e 

aprovado em assembleia geral. A 
tese foi firmada pela Primeira Câ-
mara de Direito Privado do TJ-MT, 
que considerou válido o aditivo 
incluso ao plano de recuperação 
judicial de um grupo de frigoríficos. 

Um dos credores do conglo-
merado questionou a mudança no 
plano recuperacional. Alegou que 
foram fixadas condições de elegibi-
lidade antes inexistentes, de forma 
que prejudicaria os interesses dos 

credores ausentes na assembleia.
Responsável por relatar o Proces-

so nº 1018529-67.2023.8.11.0000, o 
desembargador Sebastião Barbosa 
Farias afirmou que a aprovação dos 
credores é soberana e que os atos 
negociais tratados na reunião são 
“perfeitamente legais, não poden-
do o Judiciário alterar, modificar, 
estender ou limitar o que foi deli-
berado e aprovado”.

Ele afastou a possibilidade de 
suspensão do plano homologado, 
uma vez que a proposta foi acompa-
nhada pelas partes, pelo Ministério 
Público, pelo administrador judi-
cial e chancelado pelo juízo. Dessa 
forma, classificou como genéricas 

as alegações de descumprimento.
Especialista em reestruturação 

empresarial, o advogado Breno 
Miranda, do escritório Pinto de 
Miranda Advogados, reconhece 
a importância da soberania da As-
sembleia Geral de Credores como 
instrumento de deliberação demo-
crática no processo de recuperação 
judicial. Ele pondera, contudo, que 
essa soberania não é absoluta e que 
cabe ao Judiciário fiscalizar os atos 
decididos na reunião de credores.

“Ela deve ser respeitada nos li-
mites da legalidade e da proteção 
dos direitos mínimos dos credores, 
especialmente os ausentes ou mi-
noritários. O Poder Judiciário não 
deve interferir nos aspectos econô-
micos da deliberação, mas tem o 
dever de exercer controle de lega-
lidade sobre os atos aprovados em 
assembleia”, destaca.

“Em síntese, a Assembleia Geral 
de Credores é soberana, sim, desde 
que atue dentro dos parâmetros da 
lei”, reitera.
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Créditos com garantia 
fiduciária não são afetados

STAY PERIOD 

* Lucielly Melo

 

Créditos extraconcursais 
garantidos por alienação 
fiduciária não são alcan-
çados pelo stay period de 

60 dias. A decisão é da Quinta Câmara 
de Direito Privado do TJ-MT ao permi-
tir a execução das dívidas de um gru-
po do setor agropecuário, que tentava 
conciliação com os credores antes de 
ajuizar o processo recuperacional.

A autora do Agravo de Instrumen-
to nº 1021949-46.2024.8.11.0000 
narrou que possui diversos contratos 
de Cédulas de Produto Rural (CPRs) 
com o grupo, que não se sujeitam à 
eventual recuperação judicial da par-
te devedora.

Ao dar provimento ao recurso, o 
desembargador Sebastião de Arruda 
Almeida, relator dos autos, enfatizou 
que a decisão antecipou os efeitos 
da blindagem à parte devedora, am-
pliando, de forma indevida, o alcance 

previsto na lei. A norma não abarca a 
suspensão ou restrições de demandas 
extrajudiciais, especialmente CPRs. 

“Desta forma, entendo que desca-
be impor aos credores e parceiros ne-
gociais, de maneira ampla e irrestrita, 
a liminar deferida na origem, para o 
fim de impedir o exercício de direi-
tos e quaisquer formas de retenção e 
constrição judicial ou extrajudicial 
sobre bens dos devedores, ainda que 
provenientes de demandas extraju-
diciais”, reforça.

A advogada Isabela Borges, do 
escritório Ronimárcio Naves Advo-
gados, defende a suspensão das exe-
cuções de créditos extraconcursais 
como medida legítima, tendo em vista 
o princípio da preservação da empre-
sa, além de propiciar ao devedor a 
tentativa de renegociação das dívidas 
com os credores em momento prévio 
à recuperação judicial.

“Nesse contexto, permitir a con-
tinuidade de atos constritivos, ain-

Termo de adesão não pode prever 
fim da recuperação judicial

* Lucielly Melo

 

O termo de adesão – ins-
trumento que dispensa 
a realização da Assem-
bleia Geral de Credores 

– não pode estabelecer o período em 
que a empresa devedora ficará em 
fiscalização e decretar o fim da re-
cuperação judicial.

Com este entendimento, o juiz 
Márcio Aparecido Guedes, da 
Vara Especializada de Recupe-
ração Judicial e Falência, decla-
rou a ilegalidade de uma cláusula 
prevista no plano apresentado por 
uma empresa que presta serviços 
de segurança e vigilância.

Para negociar o passivo que passa 
dos R$ 3,2 milhões, a empresa apre-

sentou o termo para cada um dos 
credores e submeteu a tratativa aos 
autos nº 1023988-24.2023.8.11.0041 
para homologação do Juízo.

Tanto o administrador judicial 
como o Ministério Público verifica-
ram que o termo atendeu ao quórum 
de adesão exigido pela legislação. 

Mas, ao avaliar a legalidade da 
negociação, o juiz verificou que o 
trecho do documento reduzia de 2 
anos para 180 dias o prazo de fisca-
lização e permanência da empresa 
no status de recuperação.

O magistrado afirmou que a nova 
redação da Lei de Recuperação Judi-
cial, em seu artigo 61, passou a ad-
mitir o encerramento da RJ tão logo o 
devedor comprove o adimplemento 
das obrigações previstas no plano 

que vencem até dois anos, indepen-
dentemente do transcurso completo 
desse prazo. Todavia, a decisão sobre 
a manutenção do processo recupera-
cional cabe ao juiz.

Ele completou que “não compe-
te ao Plano de Recuperação Judicial 
dispor sobre a existência, extensão 
ou obrigatoriedade desse período de 
fiscalização. Tal previsão, se inserida 
no PRJ, extrapola os limites legais da 
autonomia negocial dos credores e 
usurpa competência exclusiva do 
Poder Judiciário”, frisa. Quanto às 
demais cláusulas, elas foram valida-
das por Guedes, uma vez que estão 
dentro da legalidade.

A nova Lei de Recuperação Ju-
dicial, que trouxe mais flexibili-
dade para os credores aprovarem 
o plano, através do termo de ade-
são, não é “um cheque em branco” 
para a empresa recuperanda tentar 
encurtar o período de fiscalização 
ou impedir um pedido de falência, 

da que relacionados a créditos ex-
traconcursais, pode comprometer 
irreversivelmente a atividade eco-
nômica da empresa, inviabilizando 
qualquer tentativa de soerguimento 
e prejudicando todos os credores 
que se beneficiarão da preservação 
do negócio”, alerta.

Ela salienta que o artigo 20-B, 
da Lei de Recuperação Judicial, ao 
permitir a suspensão das execuções 
durante a mediação, não faz distin-
ção entre créditos concursais e ex-
traconcursais. 

“Trata-se de uma medida cautelar 
e excepcional, que não se confunde 
com o stay period, previsto no artigo 
6º, §4º da LRF, mas tem como prin-
cipal objetivo assegurar o espaço 
necessário para que o procedimento 
de mediação avance e seja, de fato, 
frutífero. O foco não está na proteção 
do devedor como fim em si, mas sim 
na construção de uma solução que 
atenda ao interesse coletivo e preser-
ve o maior valor possível da atividade 
empresarial”, frisa.

Por fim, a advogada destaca que 
para evitar o uso predatório da sus-
pensão cautelar, é recomendável que 
o prazo concedido pela liminar seja 
descontado do futuro stay period.  

CLÁUSULA ILEGAL
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de acordo com Bruno Castro, ad-
vogado especializado em Direito 
Empresarial e sócio da Oliveira 
Castro Advocacia.

“Essa tentativa de mudar as re-
gras do jogo no plano de recuperação 
é vista como uma invasão da compe-
tência do Judiciário, desvirtuando o 
propósito da recuperação e colocan-
do em risco a segurança jurídica de 
todo o processo”, comenta.

Conforme explicou Castro, a re-

cuperação judicial vai além de um 
simples acordo entre as partes, uma 
vez que envolve interesses maiores, 
como a função social da empresa. 
Desta forma, o controle do Judiciário 
é fundamental para garantir que as 
cláusulas do plano estejam alinha-
das com a lei, evitando abusos que 
possam prejudicar o processo de so-
erguimento.

“O Judiciário é um pilar indis-
pensável na recuperação de empre-

sas. Mesmo com a maior liberdade 
concedida aos credores, a Justiça 
continua sendo a guardiã da legali-
dade e do propósito da recuperação. 
A aplicação correta do artigo 61 da 
LRF é vital para a estabilidade do 
sistema, garantindo que as obriga-
ções sejam cumpridas e que o pro-
cesso só termine quando a empresa 
realmente demonstrar sua capaci-
dade de se reerguer, sob a devida 
fiscalização”, reforça.

Pedido de falência não é sucedâneo da ação de execução
* Lucielly Melo

 

Titular da Vara Especia-
lizada de Recuperação 
Judicial de Cuiabá, o juiz 
Márcio Aparecido Gue-

des definiu que o pedido de falência 
não pode ser utilizado para substituir 
ação de cobrança e coagir a parte de-
vedora ao pagamento do crédito.

O fechamento das portas de uma 
empresa do ramo do transporte rodo-
viário foi pleiteado por uma credora 
que busca receber R$ 132.795,71 
oriundos de duplicatas mercantis 
vencidas e não pagas. A demandante 
alegou que tentou receber o valor na 
via extrajudicial, porém, não obteve 
êxito.

Embora a falência possa ser de-

cretada em caso de não cumprimento 
das obrigações, o magistrado afirmou 
que o juízo falimentar exige mais que 
o mero inadimplemento: “requer a 
presença de indícios sérios de in-
solvência empresarial, ou seja, da 
incapacidade patrimonial de solver 
obrigações em geral, o que não restou 
demonstrado nos autos”.

Ao reconhecer a inadequação 
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Justiça autoriza uso de empréstimo 
para grupo pagar passivo milionário

“DIP FINANCING” 

* Lucielly Melo

 

Já em fase de recuperação 
judicial, uma empresa que 
enfrenta uma crise de R$ 482 
milhões conseguiu autoriza- 

          ção da Justiça para recorrer 
ao “DIP financing” – uma espécie de 
empréstimo – para conseguir adim-
plir as dívidas.

O financiamento foi autorizado 
pela juíza Patrícia Cristiane Morei-
ra, da 2ª Vara Cível de Primavera 
do Leste, para que a empresa tenha 
sucesso no soerguimento.

O “DIP financing” (Debtor-in-Pos-
session Financing) é utilizado pelas 
empresas em recuperação para o fi-
nanciamento das despesas operacio-
nais e possibilitar a reestruturação.

No caso do Processo nº 1001356-
55.2019.8.11.0037, o grupo, que 
atua no setor do agronegócio, jus-
tificou que o financiamento irá não 
só viabilizar a obtenção de recursos 
para o pagamento do plano de re-
cuperação judicial, mas também 
recompor o caixa para manutenção 

das atividades empresariais.
Para evitar a falência da socie-

dade empresária, a juíza deferiu o 
pedido. Ela levou em conta que o 
negócio jurídico vai beneficiar a 
coletividade – conforme ressaltou 
a Administradora Judicial. 

“De fato, o financiamento DIP 
(Debtor-in-Possession) desempenha 
papel essencial na recuperação judi-
cial, pois permite que empresas em 
crise financeira obtenham recursos 
para manter suas operações e/ou 
reestruturar suas dívidas, evitando, 
assim, a falência e possibilitando a 
retomada sustentável da empresa”.

Especialista em Direito Empresa-
rial, o advogado Marco Aurélio Mes-
tre Medeiros, do escritório Mestre 
Medeiros Advogados, desmitificou o 
uso do financiamento DIP ao explicar 
que esse tipo de operação não pode 
ser visto como um mero endivida-
mento, mas, sim, como um investi-
mento no soerguimento empresarial. 
Para ele, o DIP é uma das ferramentas 
mais modernas e eficazes para ala-
vancar a empresa recuperanda. 

“Trata-se de um mecanismo que 

da via eleita, Guedes defendeu a 
tese de que o pedido falimentar não 
pode ser utilizado como sucedâneo 
da ação de execução. Ele levou em 
consideração que a medida reque-
rida é drástica e acarreta graves 
consequências à devedora, além de 
contrariar a própria Lei de Recupe-
ração Judicial, que preza pelo prin-
cípio da preservação da empresa.

“Nesse sentido, a decretação da 
falência sem a devida demonstração 
do estado de insolvência econômi-
ca, e a utilização do processo como 
meio coercitivo, além de desvirtuar 
o propósito do instituto, contraria 
frontalmente o princípio da preser-
vação da empresa, insculpido no art. 
47 da Lei nº 11.101/2005”, conclui 
o magistrado ao extinguir a ação nº 
1008566-98.2022.8.11.0055.

A inadimplência, de fato, pode 

levar a empresa à falência, conforme 
explicou o advogado Pedro Paulo 
Peixoto da Silva Junior, do escritó-
rio Peixoto e Cintra Advogados As-
sociados. A previsão consta artigo 
94, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 
Todavia, cabe ao magistrado avaliar 
as consequências do deferimento ou 
não do pedido feito pelo credor.

Para Pedro Paulo, deve ser priori-
zado o princípio da preservação da 
empresa, cujo direito é reconheci-
do nas entrelinhas da Constituição 
Federal. Isso porque o fechamento 
das portas de uma empresa impacta 
não só o empresário, como também 
a coletividade.

“A crise fatal de uma grande em-
presa significa o fim de postos de tra-
balho, desabastecimento de produtos 
e serviços, diminuição na arrecada-
ção de impostos e, dependendo das 

circunstâncias, paralisação de ati-
vidades satélites e problemas sérios 
para a economia local, regional ou, 
até mesmo, nacional”, explica.

Por outro lado, o advogado enten-
de que deve ser observado o direito do 
credor, que também sofre pelo crédito 
não pago. “É preciso verificar também 
qual a consequência da manutenção 
do inadimplente contumaz no merca-
do, pois da mesma forma que é preci-
so respeitar a preservação da empresa 
para a manutenção da sua atividade 
empresarial, o credor também precisa 
manter sua atividade empresarial e a 
absorção de prejuízo financeiro pode 
comprometer o bom desenvolvimen-
to do seu negócio, o que resultaria de 
igual forma na diminuição dos postos 
de empregos sendo tal fato prejudicial 
ao ambiente social onde se encontra 
estabelecida”, finaliza.

possibilita às empresas em crise cap-
tar recursos com prioridade de paga-
mento, garantindo fôlego financeiro 
para honrar obrigações e manter suas 
atividades produtivas. Sua previsão 
legal, consolidada com a reforma da 
Lei nº 11.101/05, reconhece o papel 
estratégico desse instrumento para a 
preservação da empresa, do emprego 
e da função social da atividade eco-
nômica”, frisa o advogado.

Sobre o custo dessas operações, 
Marco Aurélio afirmou que os juros 
praticados no mercado já se aproxi-
mam daqueles cobrados no financia-
mento DIP. “Ou seja, não há diferen-
ça significativa quando comparados 
aos riscos envolvidos em financiar 
empresas em recuperação. O que re-
almente faz diferença é a aplicação 
responsável e transparente dos recur-
sos captados”.

Marco Aurélio ainda ressaltou 
que o uso bem empregado no fluxo 
de caixa da empresa, seja na indús-
tria, comércio, serviços ou mesmo o 
produtor rural, permite recompor o 
capital de giro, pagar as dívidas es-
tratégicas e recuperar a capacidade 
operacional. “Isso significa devolver 
à empresa poder de barganha diante 
de fornecedores e parceiros, recolo-
cando-a em condição competitiva 
dentro do mercado”, finaliza.
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Autocomposição ganha força antes 
de julgamento de casos empresariais

SOLUÇÃO DE CONFLITOS

* Lucielly Melo

 

A prática da autocom-
posição tem ganha-
do cada vez mais 
espaço no cenário 

jurídico. Os próprios magistra-
dos têm estimulado a prática nas 
demandas que batem às portas da 
Justiça, por acreditarem que esse 
instrumento soluciona os confli-
tos com mais rapidez e combatem 
a cultura da judicialização. E es-
tas alternativas não se restringem 
às pessoas físicas. Empresas que 
estão em crise financeira também 
podem ter seus casos soluciona-
dos de forma mais rápida.

Este foi o caminho indicado 
pela juíza Tatiane Colombo que, 
durante atuação no Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso (TJMT), 
precisou intermediar o impasse 
entre uma empresa que presta ser-
viços de transporte coletivo e um 
banco que cobrava dívida de R$ 
12,3 milhões.

Na busca de satisfazer o crédi-
to, chegou a ser deferida uma li-
minar na primeira instância, que 
permitiu a apreensão da frota da 
empresa. A parte devedora, con-
tudo, obteve decisão favorável na 
Vara Especializada de Recupe-
ração Judicial, que antecipou os 
efeitos do chamado “stay period” e 
blindou os bens da empresa.

O caso chegou ao TJ-MT atra-
vés do recurso proposto pelo 
banco, que tentava restabelecer a 
constrição. Na visão da magistra-
da, uma nova apreensão poderia 
causar prejuízos à população, já 
que o serviço prestado pela empre-
sa devedora tem caráter essencial.

O caso foi enviado ao Núcleo 
Permanente de Métodos Consen-
suais de Solução de Conflitos (Nu-
pemec). As partes entraram em 
consenso, fecharam um acordo 
que garantiu a satisfação do cré-
dito e os direitos dos passageiros. 

CEJUSC EMPRESARIAL
Sob a coordenação do Nupemec, 

o Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania – Cejusc Vir-
tual Empresarial é uma alternativa 
para aqueles que buscam resolver, 
desde questões contratuais com-
plexas até casos sobre recuperação 
judicial ou conflitos societários, 
aplicando mecanismos céleres e 
autocompositivos. 

A unidade, que funciona no 
modo presencial e remoto, atua 
em todas as comarcas de Mato 
Grosso, tanto na fase pré-proces-
sual quanto nos casos em que já 
existem processos. 

Atualmente, é coordenado pelo 
juiz Marcio Aparecido Guedes. Na 
audiência de conciliação e media-
ção, há a figura do mediador, que 
precisa ser neutro e imparcial para 
facilitar o diálogo e a busca por so-
luções consensuais. Este é o trabalho 
desenvolvido pela advogada Fabio-
la Sampaio, do escritório Fabiola 
Sampaio Advogados. 

Mediadora voluntária do TJ-MT 
e atuante na mediação extrajudicial 
em câmaras privadas, ela comen-
ta a tendência seguida pelos ma-
gistrados. A recomendação para o 
encaminhamento dos conflitos ao 
Cejusc consta, inclusive na Resolu-
ção nº 125, do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ).

“Essa prática, cada vez mais co-
mum no sistema jurídico brasileiro, 
reflete o entendimento de que mui-
tas disputas empresariais podem ser 
resolvidas de forma mais eficiente 
e amigável fora dos tribunais. Em 
vez de imediatamente proferir uma 
sentença, os juízes têm a prerrogati-
va e o dever de incentivar as partes 
a buscarem um acordo por meio 
da autocomposição. Esse encami-
nhamento não é meramente um 
procedimento formal. Ele repre-
senta uma oportunidade real para 
as empresas explorarem soluções 
criativas e flexíveis que um proces-
so judicial, por sua natureza, não 

conseguiria oferecer”, enfatiza.
Fabiola acrescenta que o ma-

gistrado que prioriza a mediação e 
a conciliação demonstra “compro-
misso com a pacificação social e a 
eficiência na resolução de conflitos 
empresariais”.

“Esse incentivo à autocomposi-
ção resulta em acordos mais dura-
douros, na preservação da reputação 
e das relações comerciais, e na libe-
ração de recursos que seriam gastos 
em longos e onerosos processos ju-
diciais. O Cejusc Empresarial, com o 
apoio dos juízes, consolida-se como 
um pilar essencial para a cultura de 
paz e para a promoção de um am-
biente de negócios mais colaborati-
vo e produtivo”, completa.

MÉTODOS SÃO INDISPENSÁVEIS
Na visão da advogada Lorena 

Larranhagas, da Valorize Adminis-
tração Judicial e do escritório Lore-
na Larranhagas Advocacia Empre-
sarial, métodos de autocomposição, 
principalmente no âmbito do Direito 
Empresarial, não são apenas desejá-
veis, mas indispensáveis.

“Conflitos judiciais prolonga-
dos podem comprometer a saúde 
financeira de empresas e a conti-
nuidade de relações negociais im-
portantes. Nesse cenário, o Cejusc 
Empresarial surge como um instru-
mento valioso, oferecendo uma via 
de solução mais célere, eficiente e 
menos onerosa”, salienta.

Para a advogada, a postura ado-
tada pelos julgadores, que prioriza 
a tentativa de solução consensual 
antes de decidir, é “moderna e sen-
sível à complexidade das relações 
empresariais”, além de estar “ali-
nhada ao princípio da cooperação 
processual”.

Larranhagas ponderou que os 
mediadores e conciliadores preci-
sam estar capacitados para condu-
zirem a sessão. “A mediação empre-
sarial exige domínio de linguagem 
técnica, compreensão das dinâmi-
cas do mercado e habilidade para 
lidar com interesses muitas vezes 
sofisticados. Sem essa qualificação 
específica, corre-se o risco de banali-
zar o instituto e frustrar as expectati-
vas das partes envolvidas”, finaliza. 
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TJ-MT descarta criminalização em 
casos de uso indevido de prerrogativas

ADVOCACIA E PRECEDENTES 

* Lucielly Melo

A Quarta Câmara Cri-
minal do TJ-MT tem 
afastado a hipótese 
de criminalização da 

advocacia nos casos em que o advo-
gado utiliza suas prerrogativas para 
atender aos interesses do crime or-
ganizado. O colegiado entende que 
o profissional do Direito, que extra-
pola suas funções, deve ser punido.

Assim concluiu o desembarga-
dor Hélio Nishiyama, que teve o 
entendimento acompanhado pelos 
demais integrantes da câmara julga-
dora para rejeitar Habeas Corpus nº 
1011459-62.2024.8.11.0000.

A defesa de uma advogada, 
investigada por atuar em prol 
de facção criminosa, recorreu ao 
TJ-MT. Alegou que a acusada foi 
presa exclusivamente por praticar 
exercício de sua função – tese re-
chaçada pelo relator.

“De início, registra-se que não 
merece acolhimento o argumento de 
que a prisão preventiva da paciente 
implicaria em “criminalização da 
advocacia”, porquanto a decisão 
questionada ressalvou que a pacien-
te, utilizando-se das prerrogativas 
de advogada, teria atuado de modo 
a atender aos interesses do próprio 
crime organizado, extrapolando a 
sua função profissional”, registra o 
desembargador.

As investigações, de acordo com 

o relator, apontaram que a advoga-
da facilitava a comunicação entre os 
presos, repassava informações sigi-
losas e, durante entrevista reserva-
da com detentos, ela gravava áudios 
de conversas para encaminhar aos 
líderes da facção. Além disso, uma 
grande quantidade de dinheiro em 
espécie e um caderno com anota-
ções a respeito do tráfico de drogas 
foram encontrados na residência da 
investigada. Tais elementos, para 
Nishiyama, levam a crer que a ad-
vogada era, na verdade, um “braço 
jurídico” do grupo criminoso.

O r i u n d o  d a  a d v o c a c i a , 
Nishiyama reforçou que o profis-
sional do Direito tem prerrogativa 
de exercer plenamente sua profis-
são sem destemor, porque a atua-
ção não se confunde com o delito 
atribuído ao paciente. 

“Por força do disposto no art. 
133 da Constituição Federal, o ad-
vogado é indispensável à adminis-
tração da Justiça, pois a sua função, 
assim como a do Ministério Públi-
co e Poder Judiciário, é promover 
a justiça, motivo pelo qual as prer-
rogativas profissionais são verda-
deiros instrumentos de proteção ao 
Estado Democrático de Direito e, 
em último plano, tutelam também 
os interesses jurídicos do próprio 
constituinte”, enfatiza.

O relator ponderou que as prer-
rogativas, contudo, não são abso-
lutas e que eventuais excessos são 

passíveis de responsabilização cí-
vel, penal ou disciplinar, a depen-
der do caso.

O advogado Huendel Rolim, 
sócio do escritório Huendel Rolim 
Advogados, vê com preocupação a 
criminalização da advocacia com 
base em indícios frágeis, já que 
pode abrir um “precedente peri-
goso precedente que ameaça o livre 
exercício da advocacia”, compro-
metendo a credibilidade de todo o 
sistema de Justiça.

“A Constituição Federal, em seu 
art. 133, reconhece a advocacia 
como função essencial à adminis-
tração da Justiça, sendo conferidas 
prerrogativas profissionais que 
não podem ser confundidas com 
privilégios pessoais, mas como ins-
trumentos de garantia dos direitos 
fundamentais do cidadão. Entretan-
to, atribuir suposta ilicitude ao uso 
legítimo de prerrogativas, sem a de-
monstração inequívoca de dolo ou 
desvio de finalidade, constitui grave 
afronta ao Estado Democrático de 
Direito”, ressalta.

Para Huendel, é primordial que 
o Ministério Público e a autorida-
de policial analisem com extrema 
cautela as suspeitas, pois a simples 
utilização de prerrogativas não 
pode, por si só, ser interpretada 
como conduta criminosa. 

“Quando o advogado crimina-
lista, por atuar em defesa de réus 
acusados de integrar organizações 
criminosas, passa a ser visto com 
desconfiança institucional, impõe-
-se uma inversão de valores que 
compromete o próprio sistema de 
justiça, gerando um efeito silen-
ciador e intimidatório à advocacia 
combativa”, frisa.

TJ-MT não admite responsabilização 
generalizada de autoridades 

FORO PRIVILEGIADO 

* Lucielly Melo

A tentativa de respon-
sabi l ização penal 
generalizada de auto-
ridades com foro pri-

vilegiado foi rechaçada pela Turma 

de Câmaras Criminais Reunidas do 
TJ-MT, que negou atrair para o cole-
giado a competência para conduzir 
as investigações sobre um possível 
prejuízos de mais de R$ 28 milhões 
ao erário estadual.

Um dos investigados por par-

ticipação nos alegados ilícitos en-
volvendo a execução de emendas 
parlamentares, que teriam sido 
utilizadas para aquisição de kits de 
agricultura familiar superfaturados, 
ingressou com a Reclamação Crimi-
nal nº 1029463-50.2024.8.11.0000. 
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A intenção da defesa era fazer com 
que um agente público passasse a 
ser também alvo do inquérito po-
licial pelos crimes de associação 
criminosa, peculato e contratação 
direta ilegal. A pretensão, todavia, 
não prosperou. 

De acordo com o desembargador 
Gilberto Giraldelli, relator da maté-
ria, restou ausente a demonstração 
de usurpação da competência do 
Tribunal para fiscalizar o inquérito. 

“Data máxima vênia, mais do 
que incursionar em premissa desa-
certada, acolher a tese do reclaman-
te implicaria em indevida responsa-
bilização objetiva e generalizada, a 
qual é rechaçada pelo Direito Penal 
brasileiro e independe da existên-
cia de dolo na conduta, que não se 
perfaz sem o elemento volitivo, con-
sistente na vontade de se apropriar 
ou de desviar recurso público para 
fim diverso do que se destina e com 
vistas a obter proveito próprio ou 
alheio, ou seja, com intenção de cau-

sar dano à Administração, e também 
prejuízo ao erário”, frisou Giraldelli.

No entendimento do relator, a 
autoridade citada não foi a respon-
sável por autorizar a liberação dos 
recursos. O princípio da instrans-
cendência da pena, segundo o ma-
gistrado, impede a extrapolação dos 
efeitos penais a terceiros não envol-
vidos na conduta delituosa. 

Por fim, Giraldelli reforçou que 
a defesa deve se pautar na condu-
ta atribuída ao reclamante e não 
tentar diluir a responsabilização 
a terceiros.

Para o advogado criminalista, 
José Eduardo Espósito, do escritó-
rio Espósito Advocacia, o entendi-
mento está alinhado com a juris-
prudência das Cortes Superiores 
ao decidir que a simples menção 
ao nome de uma autoridade, desa-
companhada de indícios mínimos 
de conduta ilícita, não basta para 
deslocar a competência da primei-
ra instância. 

O acórdão chamou a atenção do 
advogado ao distinguir, com precisão 
técnica, o papel do agente público e a 
figura de ordenador de despesas, que 
é quem efetivamente autoriza o gasto 
de recursos públicos.

“Essa distinção foi determinan-
te para afastar a ideia de que todos 
os agentes envolvidos na cadeia 
decisória devem ser automatica-
mente responsabilizados, refor-
çando que a responsabilização 
penal exige vínculo direto e com-
provado com a conduta ilícita, sob 
pena de grave violação às garantias 
processuais e à segurança jurídi-
ca”, enfatiza Espósito.

Ele ressalta a importância de se 
evitar generalizações na persecução 
penal e de se preservar a racionali-
dade da Justiça criminal, “algo es-
pecialmente sensível em tempos em 
que o uso de investigações como ins-
trumento de disputa política pode 
comprometer os fundamentos do 
Estado de Direito”.

Condução Estratégica de  Casos 
de Alta  Complexidade

Glenda Alves Corrêa Lima Verde Marques - OAB/MT n. 21.439
Pedro Henrique Ferreira Marques - OAB/MT n. 19.486

Av. Historiador Rubens de Mendonça. 2368 | Ed. Top Tower
Sala 507 | CEP: 78050-000 | Bosque da Saúde | Cuiabá - MT

pedrohenrique@limaverdemarques.adv.br | glenda@limaverdemarques.adv.br
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Uso de HC para trancamento de 
ação penal é medida excepcional

REGRAS PENAIS

* Lucielly Melo

A Terceira Câmara Crimi-
nal TJ-MT decidiu que 
o trancamento de ação 
penal via habeas cor-

pus é medida excepcional. Com esse 
entendimento, o colegiado manteve 
o prosseguimento de um processo 
que apura os crimes de corrupção 
passiva e associação criminosa.

De acordo com o colegiado, o 
uso do HC é aplicável para encerrar 
o processo apenas quando demons-
trada, sem necessidade de produção 
de provas, a atipicidade da conduta, 
a ocorrência de causa extintiva de 
punibilidade, a ausência de justa 
causa ou a inépcia da denúncia.

Nenhuma dessas hipóteses foi 
encontrada pelo relator, desembar-
gador Jones Gattass Dias, ao julgar 
o HC nº 1002313-60.2025.8.11.0000. 
Embora o réu tenha alegado inép-
cia da inicial e inexistência de justa 
causa, o relator verificou que não há 
constrangimento ilegal que justifi-
casse o acolhimento do pedido. Isso 
porque os fatos criminosos foram de-
vidamente expostos pelo Ministério 

Público, o que viabiliza o exercício 
do direito de defesa.

Ele explica que o habeas corpus 
não se presta à análise aprofunda-
da do conjunto de provas, uma vez 
que a demanda necessita de dilação 
probatória.

“O trancamento da ação penal 
pela via do habeas corpus é medida 
excepcional, cabível apenas quando 
demonstrada, de plano e sem neces-
sidade de dilação probatória, a ati-
picidade da conduta, a ocorrência 
de causa extintiva de punibilidade, 
a manifesta ausência de justa causa 
ou a inépcia da denúncia”, reforça 
Jones Gattass.

Embora a decisão seja tecnica-
mente fundamentada, ela acende 
um sinal de alerta sobre os rumos da 
proteção aos direitos fundamentais 
do cidadão, conforme avalia o ad-
vogado criminalista Roger Fernan-
des, do escritório Roger Fernandes 
Advogados. Na visão do advogado, 
a manutenção de uma ação penal 
sob fundamentos frágeis represen-
ta “uma perigosa flexibilização de 
garantias constitucionais”, cuja si-
tuação se caracteriza como “pena de 
processo”.

“A excepcionalidade não pode ser 
interpretada como uma barreira in-
transponível, especialmente quando 
a peça acusatória se mostra deficien-
te em seus pilares. A justa causa, de-
finida como o lastro probatório mí-
nimo que confere plausibilidade à 
acusação, é condição essencial para 
o exercício da ação penal. Ignorá-la 
sob o pretexto de que o mérito será 
analisado na instrução é submeter o 
indivíduo, de forma prematura e por 
vezes injusta, a todo o peso e estigma 
de um processo criminal”, observa 
Fernandes. De acordo com o advoga-
do, a acusação não pode ser genérica 
e nem se basear em ilações.

“Como pode um cidadão defen-
der-se adequadamente se não sabe, 
com precisão, do que é acusado, 
quando o fato teria ocorrido e qual 
sua participação específica no su-
posto delito? A denúncia que falha 
em prover essa clareza não é apenas 
tecnicamente falha. Ela é fundamen-
talmente injusta”, pontua.

Roger Fernandes diz esperar que 
“tal posicionamento não se consoli-
de como regra, caso contrário, o HC 
pode ter a força esvaziada e o direito 
de defesa fragilizado”.

ANPP não pode ser única prova 
para embasar condenação

RÉU ABSOLVIDO

* Lucielly Melo

Declarações dadas em Acordo de Não Per-
secução Penal (ANPP) não podem ser uti-
lizadas, exclusivamente, para justificar 
condenação. Assim concluiu a juíza Ale-

thea Assunção Santos, da 7ª Vara Criminal de Cuiabá, 

que absolveu um réu pelo crime de inserção de dados 
falsos em sistema informatizado.

A ação nº 0019405-83.2018.8.11.0042 foi desenca-
deada para apurar um suposto esquema de fraudes que 
teria favorecido terceiros com a emissão de um título 
definitivo de regularização fundiária de um imóvel 
que já tinha dono.

No processo, foi colacionado um ANPP celebrado 
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por outros investigados. Como as alegações não foram 
confirmadas com outras provas, a magistrada afirmou 
que inexistiu outro caminho, a não ser a absolvição 
do acusado.

Segundo Alethea, os investigados não possuem o de-
ver de dizer a verdade, “pois não podem ser compelidos 
a produzir prova contra si, nos termos do art. 5º, inciso 
LXIII, da Constituição Federal, o que torna inviável sua 
oitiva como testemunha compromissada, ainda que não 
tenham sido formalmente denunciados na ação penal”.

“Dessa forma, não se mostra razoável firmar um 
édito condenatório lastreado unicamente na palavra de 
informantes, uma vez que estes não estão legalmente 
compromissados com a verdade”.

“Deste modo, denota-se que o enredo angariado nos 
autos não permite a conclusão acerca da certeza sobre 
a dinâmica dos fatos e, diante disso, uma sentença 
condenatória não pode estar lastreada na desconfiança 
a respeito da efetiva prática delitiva, uma vez que as 
provas não são seguras e aptas para confirmar a exor-
dial acusatória”, destacou a magistrada.

Por entender que a sentença penal condenatória 
deve seguir provas firmes e “insofismáveis” – o que não 
foi o caso –, a magistrada inocentou o réu.

A decisão está correta e coerente, na visão do advo-
gado criminalista Filipe Broeto, do escritório Filipe 
Maia Broeto Escritório de Advocacia. Ele explicou que, 

assim como ocorre nos casos de colaboração premiada, 
no ANPP não inexistem elementos que confirmem a 
confissão formal e circunstanciada do suposto autor do 
fato, sendo assim, a absolvição é medida que se impõe. 

“Esse posicionamento se justifica porque a confis-
são, quando premiada, deve ser valorada com certa res-
salva, não podendo, por si só, implicar negativamente 
a esfera jurídica de terceiros, sobretudo em direitos 
fundamentais, como é o caso da liberdade ambulato-
rial”, esclarece.

“Para além disso, em processos penais com plura-
lidade de réus, não pode o Estado-Acusador delegar 
a sua atividade acusatória e o seu ônus probatório ao 
particular-réu, satisfazendo-se única e exclusivamente 
com as palavras daquele que obtive vantagens para 
confessar”, completa Filipe Broeto.

O advogado reforçou que é dever do órgão acusador 
produzir provas autônomas e independentes da con-
fissão de quem celebrou o acordo.

“Caso a única “prova” existente nos autos seja a 
confissão, questionavelmente imposta por lei como 
condição para celebração do ANPP, os demais cida-
dãos processados deverão ser absolvidos, tal como 
ocorre no âmbito da colaboração premiada, instituto 
com incidência em casos inclusive de maior gravidade 
que aquela existente na criminalidade que permite a 
celebração de ANPP”, conclui.
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SAÚDE

Plano de saúde não 
pode negar cobertura de

CIRURGIA ROBÓTICA

CONDUTA ABUSIVA

* Lucielly Melo

 

“É abusiva a negativa de co-
bertura de procedimento 
prescrito para tratamento de 
doença coberta, com funda-

mento exclusivo no rol da ANS”. 
Esta foi a conclusão da Quinta Câmara 

de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso (TJ-MT), que obrigou um plano 
de saúde a custear uma cirurgia oncológica 
com técnica robótica.

Um idoso diagnosticado com câncer de 
próstata obteve liminar que determinou à 
operadora de plano de saúde a cobertura do 
procedimento cirúrgico em hospital não cre-
denciado.

Inconformada, a empresa ajuizou 
o Agravo de Instrumento nº 1009963-
61.2025.8.11.0000, defendendo que não ne-
gou a cobertura da cirurgia e que ofereceu 
o método convencional dentro da rede cre-
denciada. Justificou, ainda, que o tratamento 
com assistência robótica não está previsto na 
lista da ANS.

Contudo, a escolha do método cirúrgico 
não cabe à operadora, mas, sim, do médico 
assistente, que é o profissional que acompa-
nha diretamente o paciente e detém melhores 
condições de avaliar o quadro clínico para 
indicar o tratamento mais adequado. A ob-
servação é do relator do recurso, desembar-
gador Marcos Regenold Fernandes.

No caso concreto, o magistrado destacou 
que o laudo médico recomendou a cirurgia 
por videolaparoscopia – método mais mo-
derno e menos invasivo, tendo em vista as 
particularidades do paciente, que tem idade 
avançada e possui comorbidades associadas.

“Não se desconhece que a operadora 
possui direito de organizar sua rede creden-
ciada e delimitar sua cobertura geográfica. 

No entanto, tais limites não podem implicar 
esvaziamento do núcleo essencial do direito 
à saúde, especialmente quando há expressa 
prescrição médica e inexistência de rede cre-
denciada apta a atender de forma tempestiva 
e eficaz o paciente, o que restou demonstrado 
nos autos”, frisa o relator.

Especialista em Direito de Saúde, o advo-
gado Alex Cardoso, do escritório Cardoso 
Rodrigues Advocacia Estratégica, afirmou 
que a tese jurídica de que o rol da ANS tem 
natureza exemplificativa já está bastante 
sedimentada na jurisprudência brasileira. 
Mesmo assim, conforme Cardoso, algumas 
operadoras ainda insistem em litigar contra 
entendimentos já consolidados pelo Poder 
Judiciário.

“Do ponto de vista da governança cor-
porativa, trata-se de uma postura que flerta 
com a gestão temerária. Insistir em negativas 
sistemáticas com base apenas no rol da ANS, 
sem avaliar o mérito clínico ou oferecer alter-
nativa eficaz em rede credenciada, expõe a 
operadora a condenações repetitivas e desne-
cessárias, com impacto direto em seu passivo 
judicial e na reputação institucional”, avalia.

De acordo com o advogado, os planos de 
saúde devem rever os fluxos administrati-
vos e transformar o entendimento judicial 
consolidado em diretriz interna, justamente 
para evitar a judicialização e melhorar a ex-
periência do usuário.

“Em vez de se posicionarem como anta-
gonistas do paciente, as operadoras deve-
riam atuar como gestoras de risco em saúde, 
antecipando soluções e buscando equilíbrio 
econômico-financeiro, não pela restrição de 
acesso, mas por uma regulação ética, técnica 
e eficiente dos recursos. A judicialização em 
massa apenas encarece o sistema e retarda 
a efetivação de direitos, que é um cenário 
evitável com inteligência administrativa e 
humanidade jurídica”, analisa.
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FAMÍLIA

Maioridade não exime pai 
de pagar pensão alimentícia

DEPENDÊNCIA FINANCEIRA

* Lucielly Melo

A Primeira Câmara de 
Direito Privado do 
Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso (TJ-MT) 

afastou a ilegalidade na prisão ci-
vil de um pai que devia três meses 
de pensão alimentícia após o filho 
completar 18 anos.

Em consonância com a juris-
prudência já sedimentada na ins-
tância superior, o colegiado afir-
mou que a maioridade, por si só, 
não exime o pai das obrigações es-
tabelecidas na ação de alimentos.

O próprio filho entrou com 
ação contra o genitor para co-
brar o direito que lhe era devido. 
Como não arcou com a obrigação, 
o Juízo de origem decretou a pri-
são civil do pai.

No Habeas Corpus nº 1004367-
96.2025.8.11.0000, a defesa sus-
tentou que o filho não precisava 
mais da pensão, por ter autonomia 
financeira para se sustentar.

O pleito não teve êxito no co-
legiado. Convocado para atuar no 
TJ-MT, o juiz-relator, Márcio Apa-
recido Guedes, pontuou que, mes-
mo maior de idade, a necessidade 
do filho continua a ser presumida, 
com a única diferença de que pas-
sou a ser de forma relativa, e não 
mais absoluta. 

O magistrado observou que o 
jovem é estudante e que o pai não 
comprovou que houve mudança 
na situação econômica do filho 
para se livrar da obrigação.  

“A maioridade do alimentando 
não extingue, por si só, a obrigação 
alimentar, que subsiste enquanto 
comprovada a necessidade, exi-
gindo decisão judicial para sua 

modificação ou exoneração”, fun-
damenta o relator em seu voto.

“Portanto, considerando a ine-
xistência de prova do pagamento 
integral das três últimas prestações 
vencidas e exigidas na execução, 
ausente qualquer ilegalidade na 
decisão que decretou a prisão civil 
do paciente”, completou o relator.

Especialista em Direito de Famí-
lia, a advogada Rafaela Haddad, 
sócia proprietária do escritório 
Rafaela Souza Haddad Advoca-
cia, explicou que a maioridade 
apenas transforma a presunção de 
necessidade em relativa, mas não 
extingue o dever automaticamente.

Ao avaliar a tese do TJ-MT, ela 
esclareceu que o filho, estudante 
de nível superior e sem indícios de 
renda própria, ainda é “presumi-
damente dependente”. E se não há 
prova de impossibilidade absoluta 

de pagamento da pensão alimentí-
cia, a prisão é medida legal e cabí-
vel, segundo a advogada.

“O filho, estudante de nível 
superior e sem indícios de renda 
própria, ainda é presumidamente 
dependente. Não houve prova de 
impossibilidade absoluta de pa-
gamento, razão pela qual a prisão 
é medida legal e cabível”, avalia a 
advogada.

Rafaela Haddad citou a Sú-
mula 358 do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), ao reforçar que a 
exoneração ou redução da pensão 
alimentícia só pode ocorrer me-
diante decisão judicial. “Assim, 
ainda que o filho tenha atingido a 
maioridade, a prisão do devedor 
não se afasta automaticamente, 
cabendo ao genitor requerer em 
juízo a revisão ou exoneração da 
obrigação”, finaliza.

D
ivulg

ação
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Mudança no artigo 11 da LIA não 
retroage para anular condenação

Servidor não pode usar defesa 
prévia para substituir contestação 

EXECUÇÃO DE PENA

AÇÃO DE IMPROBIDADE

* Lucielly Melo

A Primeira Câmara de Di-
reito Público e Coletivo 
do TJ-MT definiu que a 
mudança no artigo 11 

da Lei de Improbidade Administrati-
va não retroage para anular condena-
ção transitada em julgado. 

O entendimento foi formado 
durante o julgamento do Agra-
vo de Instrumento nº 1017400-
27.2023.8.11.0000 proposto por um 
agente penitenciário condenado à 
perda da função pública.

A defesa reivindicou a aplica-
ção das regras trazidas pela Lei nº 

14.230/2021 (nova LIA) em sede de 
cumprimento de sentença, uma vez 
que a norma deixou de considerar 
como ato ímprobo a conduta impu-
tada ao réu.

O desembargador José Luiz Leite 
Lindote, relator, salientou que o dis-
positivo benéfico na LIA atualizada, 
que revogou a modalidade culposa do 
ato de improbidade administrativa, 
não tem incidência em relação à eficá-
cia da coisa julgada e nem surte efeitos 
no processo de execução de pena. 

Na avaliação da advogada Rays-
sa Toledo Balster de Castilho, do 
escritório Mauricio Magalhães Ad-
vocacia, a proteção à coisa julgada é 
um pilar indispensável à segurança 

jurídica. Porém, ela defende uma re-
flexão mais aprofundada quanto ao 
cumprimento de sentença por um ato 
ímprobo que não existe mais. 

“A discussão não deveria se esgo-
tar na simples análise da irretroativi-
dade da lei frente ao trânsito em jul-
gado, mas avançar para uma questão 
ainda mais fundamental: a legitimi-
dade da continuidade da execução de 
uma sanção”, disse a advogada.

“Isso porque a pena não é um fim 
em si mesma, mas uma resposta a 
uma infração. Uma vez que a infra-
ção é abolida da ordem jurídica, a 
continuidade da punição perde seu 
substrato e sua razão de existir”, fri-
sa a advogada.

Ela considera a retroatividade da 
lei mais benéfica como um princí-
pio basilar do direito, que deveria 
encontrar aplicação não para des-
constituir um título judicial, mas 
para dar fim à execução de uma pe-
nalidade cuja base fática não é mais 
reprovável pelo ordenamento. 

ADMINISTRATIVO 

* Lucielly Melo

 

Sob a relatoria do desem-
bargador Mário Roberto 
Kono de Oliveira, a Se-
gunda Câmara de Direito 

Público e Coletivo do TJ-MT firmou 
tese de que a defesa prévia, supri-
mida Lei 14.230/2021, não pode ser 
aceita como contestação nos casos 
de improbidade administrativa.

Um servidor público, acusado 
de integrar suposto esquema que 
teria desviado R$ 2,1 milhões da 
Assembleia Legislativa de Mato 
Grosso (ALMT), promoveu o Agra-
vo de Instrumento nº 1019283-
72.2024.8.11.0000 para questionar 
a decisão que não aceitou a mani-
festação prévia como contestação e 
o tornou revel no processo.

Relator, o desembargador Mário 
Kono verificou que nos autos, o juízo 
de origem, após a vigência da nova 

Lei de Improbidade Administrativa, 
determinou a citação dos réus para 
apresentarem a contestação. O agra-
vante, contudo, deixou transcorrer o 
prazo, já que havia anexado, anterior-
mente à nova LIA, a defesa prévia.

Segundo o magistrado, com a vi-
gência da Lei nº 14.230/21, “torna-se 
inaplicável o rito processual ante-
rior, impondo-se a aplicabilidade 
imediata da nova redação”.

Ainda conforme o desembargador, 
a defesa prévia e a contestação pos-
suem matérias totalmente distintas. 
Por fim, nos termos do relator, a câ-
mara julgadora entendeu que não há 
prejuízos à defesa do acusado. Ainda 
que decretada a revelia, os efeitos ma-
teriais não são aplicáveis nas ações de 
improbidade administrativa. 

Para o advogado Pedro Henrique 
Marques, do escritório Lima Verde 
& Marques Advogados Associados, 
a decisão está tecnicamente correta, 
pois observou o princípio do direito 

administrativo sancionador relativo 
ao “in dubio pro reo”.

“Em segundo lugar, está corre-
to o entendimento de que a defesa 
prévia do regime anterior da Lei de 
Improbidade Administrativa não se 
confunde com a peça defensiva de-
nominada contestação. Isso porque, 
em apertada síntese, a defesa prévia 
tinha como escopo a arguição de te-
ses processuais atinentes às condi-
ções de prosseguibilidade e procedi-
bilidade, e, somente após apreciada, 
era conferido o prazo para a defesa 
meritória, a qual se fazia – e ainda 
se faz – por meio da contestação”, 
pontua o especialista.

A atualização da Lei de Improbi-
dade Administrativa, segundo Mar-
ques, fez a “fusão” dos dois tipos de 
peças, passando-se a exigir apenas 
a contestação. “O que houve, com a 
entrada em vigor do novo regime, foi 
a sincretização das duas defesas”, 
conclui o advogado.
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ELEITORAL

TRE-MT deve julgar ação contra 
ex-políticos que voltaram a ter foro 

Condenação impede exercício de 
cargo mesmo sem trânsito em julgado

MANDATO PARLAMENTAR

ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA

* Lucielly Melo

A nova regra estabeleci-
da pelo Supremo Tri-
bunal Federal (STF) 
para o foro privilegia-

do atraiu a competência do Tribu-
nal Regional Eleitoral de Mato Gros-
so (TRE-MT) para julgar ex-agentes 
políticos suspeitos de fraudes.

A Ação Penal Eleitoral nº 
0600065-35.2024.6.11.0051, até 
então, tramitava na 51ª Zona elei-
toral de Cuiabá. Nela, é investigada 
a suposta venda de créditos fraudu-
lentos na Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente (Sema) para obten-
ção de vantagem ilícita destinada à 
campanha política de 2014.

O declínio dos autos foi deter-
minado pela juíza Rita Soraya 

Tolentino de Barros, que reconhe-
ceu o foro especial por parte dos 
ex-deputados estaduais investiga-
dos no caso. 

A decisão levou em conta o 
recente entendimento do STF, de 
que a prerrogativa de foro para jul-
gamento de crimes praticados no 
cargo e em razão das funções pú-
blicas continua mesmo após o fim 
do mandato.

“Nesse sentido, os fatos pos-
tos a exame na inicial acusatória, 
dão conta de que o delito eleitoral 
conectado a crimes de natureza 
comum, pretensamente perpetra-
dos em concurso pelos agentes 
denunciados, ocorreram quando 
os réus que exerciam posição de 
comando na empreitada crimi-
nosa, valendo-se das facilidades 

imanentes às funções, estavam in-
vestidos do mandato parlamentar 
estadual, atraindo, portanto, o en-
tendimento fixado pela suprema 
corte”, destaca a juíza.

Especialista em Direito Eleito-
ral, o advogado Rodrigo Cyrineu, 
do escritório Cyrineu Advogados, 
entende que a ordem da magistra-
da foi correta, por seguir a recente 
jurisprudência do STF, evitando, 
assim, decisões divergentes.

“A decisão visa assegurar a 
unidade de jurisdição e evitar 
decisões conflitantes em proce-
dimentos conexos que envolvam 
autoridades com prerrogativa de 
foro”, comenta o advogado.

Além disso, ele prevê que o en-
tendimento acerca do foro especial 
vai surtir efeitos nos próximos jul-
gamentos envolvendo agentes polí-
ticos. “A medida representa um re-
forço à tese da funcionalidade como 
critério determinante para a fixação 
do foro por prerrogativa e poderá 
influenciar julgamentos futuros em 
ações eleitorais envolvendo agentes 
públicos”, disse Cyrineu.

* Lucielly Melo

Candidato condenado por 
associação criminosa, 
mesmo sem o trânsito 
em julgado, não pode 

exercer o cargo público para o qual 
foi eleito. A tese foi fixada pelo Tri-
bunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso (TRE-MT), que considerou a 
inelegibilidade superveniente e cas-
sou a expedição de diploma de um 
vereador reeleito.

A decisão foi tomada no processo 
nº 0600664-37.2024.6.11.0030 ajui-
zado pelo Ministério Público Elei-
toral, que apontou que o candidato 
era inelegível, por conta de uma con-
denação pelos crimes de associação 
criminosa e comércio ilegal de arma 
de fogo, cuja pena imposta foi de 11 
anos e 4 meses de reclusão, em regi-

me inicial fechado.
Em sua defesa, o vereador eleito 

alegou que a condenação não transi-
tou em julgado e que não poderia ser 
declarado inelegível.

Presidente da Corte, a desem-
bargadora Serly Marcondes Alves, 
que abriu divergência, destacou que 
a condenação criminal, confirmada 
em segundo grau, “revela elementos 
incompatíveis com a moralidade 
para o exercício do mandato eletivo”.

Serly esclareceu que na situ-
ação é aplicável o artigo 17, da 
Constituição Federal, que veda a 
participação de indivíduos vincu-
lados a organizações criminosas no 
processo eleitoral. 

Ela citou precedentes do Tri-
bunal Superior Eleitoral, que re-
conhecem a impossibilidade de 
candidatos, envolvidos em crimes 

graves, concorrerem ao pleito, in-
dependentemente do trânsito em 
julgado da condenação.

“O tema ganha especial relevo 
nas Eleições 2024, ocasião em que 
candidatos, ainda que não enqua-
drados formalmente nas inelegibi-
lidades expressamente previstas 
na lei, foram alijados do pleito em 
razão da necessidade de proteção à 
moralidade e probidade adminis-
trativa, e de afastamento de estru-
turas de organizações criminosas 
dos pleitos eleitorais”.

“E sob este aspecto, é notório que 
a estruturação de associações crimi-
nosas para o comércio de armas de 
fogo exige uma atuação com maior 
rigor, de forma a garantir o que prevê 
a Constituição Federal ao exigir a mo-
ralidade para o exercício do mandato 
bem ainda, a previsão expressa em 
seu artigo 17, § 4º, que veda a utiliza-
ção, por partidos políticos, de organi-
zação paramilitar”, complementa. Os 
demais membros da Corte Eleitoral 
acompanharam o voto divergente.
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Trabalhadora é penalizada 
por comparecer em audiência 

TELEPRESENCIAL

PENA DE CONFISSÃO 

* Lucielly Melo

A falta injustificada à 
audiência de instru-
ção presencial pode 
resultar na pena de 

confissão, causando a improce-
dência da petição inicial. A pena-
lidade é aplicada quando a parte se 
ausenta e as alegações contrárias 
acabam sendo consideradas como 
verdadeiras.

A conclusão está no Re-
curso Ordinário nº 0000478-
48.2024.5.23.0051, analisado pela 
2ª Turma do TRT-MT, que mante-
ve a sentença que rejeitou a ação 
de uma trabalhadora. Ela decidiu 
comparecer ao Juízo de forma te-
lepresencial.

Ex-funcionária de um frigorífi-
co, a autora da ação alegou que não 
residia mais em Tangará da Serra, 
onde o processo tramitava, e op-
tou por participar do ato processual 
remotamente. A iniciativa contra-
riou a decisão do Juízo, que havia 
autorizado o comparecimento via 
videoconferência, no Fórum Tra-
balhista de Rondonópolis.

Ao julgar o recurso, o colegiado 
não deu razão à parte. Segundo a 
relatora, desembargadora Eleono-
ra Alves Lacerda, ainda que o pro-
cesso tramitasse pelo Juízo 100% 
Digital, a reclamante não tinha o 
direito de participar dos atos de 
forma telepresencial.

Ela destacou a Resolução nº 
354/2020 do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), que prevê que a 
regra geral é para a condução de 
audiências no formato presencial, 
permitindo a realização por vide-
oconferência. 

A norma, conforme observou 

a magistrada, também admite os 
julgamentos telepresenciais, po-
rém, apenas em casos excepcionais 
e mediante autorização do juízo. 

“Veja-se que a regra jurídica é 
claríssima no sentido de que as au-
diências devem se dar no formato 
de videoconferência (sala passiva 
em unidade judiciária) e apenas 
por exceção poderão ocorrer no 
modelo telepresencial, sempre “ca-
bendo ao juiz decidir pela conve-
niência de sua realização no modo 
presencial”, destaca a relatora.

Desta forma, a turma julgado-
ra, concluiu que a sentença que 
aplicou a pena de confissão não 
possui defeito processual e merece 
ser mantida. 

Para o advogado trabalhista, 
Duílio Piato, do Duílio Piato e Ad-
vogados Associados, a Justiça do 

Trabalho agiu corretamente. Ele re-
forçou que, quando o pedido para 
audiência remota é negado, cabe à 
parte, automaticamente, se deslo-
car à Vara do Trabalho. 

“A reclamante discordou do Juí-
zo 100% Digital. Logo, a audiência 
de instrução teria que ser presen-
cial. No mínimo, a reclamante e a 
advogada deveriam ter compare-
cido à Vara de Trabalho de Rondo-
nópolis e usado a sala específica”, 
comenta o jurista.

Piato observa, ainda, que a 
trabalhadora deveria ter recorri-
do da decisão que negou a oitiva 
telepresencial, mas não o fez e, 
mesmo assim, compareceu no ato 
virtualmente. “O juiz, condutor do 
processo não aceitou e estando in-
timados, decretou a confissão. A 
decisão está correta”, analisa.

TRABALHISTA

Divulgação
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MPMT incentiva 
autocomposição para 

AGILIZAR CASOS

SOLUÇÃO EFICIENTE

*Gilson Nasser

Empossado procurador-
-geral de Justiça em fe-
vereiro de 2025, o pro-
motor Rodrigo Fonseca 

Costa estabeleceu a autocomposi-
ção como uma das prioridades da 
sua gestão. O objetivo, segundo ele, 
é dar mais celeridade e eficiência ao 
sistema de Justiça no Estado.

Desde o início da gestão, ele 
criou o NEA (Núcleo Estadual de 
Autocomposição), disponibilizan-
do sete promotores. Inicialmente, 
o núcleo tem atuado para firmar 
acordos na área ambiental, mas já 
há a expectativa de que a autocom-
posição seja utilizada em ações de 

Patrimônio Público e Cidadania.
Fonseca destaca que, em diver-

sos processos, a formalização de 
acordos resulta em soluções mais 
rápidas e eficientes ao Estado. “Em 
caso de processo que dura 5, 10, 15 
anos, o NEA está tendo uma taxa 
de acordo de 70%. Então, se vêm 
200 processos para ele, você rapi-
damente fica sem 140 processos”, 
explicou.

O procurador-geral de Justiça 
disse que o MPMT deve realizar 
mutirões em parceria com o Judici-
ário para firmar as composições e, 
desta forma, reduzir o estoque de 
processos.  Ele descartou que a au-
tocomposição gere uma “sensação 
de impunidade”, ressaltando que 
as composições visam obter resul-
tados satisfatórios para a sociedade 
e forma mais célere.

“Em alguns crimes, o ressarci-
mento rápido e uma prestação de 
serviço acordada processualmente 
são mais ágeis. E, às vezes, o pro-
cesso, no final, não chegaria a ser 
tão eficiente para a vítima”, frisou.

“A autocomposição não vai 
substituir as decisões. Ela vai ser 
utilizada em uma gama de proces-
sos em que é possível uma solução 
mais eficiente para a sociedade”, 
complementou.

COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO

Fonseca também destacou que 
o MPMT está atento ao avanço das 
facções criminosas no Estado. Por 
isso, uma das ações neste início de 
gestão é o fortalecimento e integra-
ção do Grupo de Atuação Especial 

Contra o Crime Organizado (Gae-
co), principalmente no interior do 
Estado. Segundo ele, foram desig-
nados mais policiais e promotores 
para o grupo.

“Fizemos isso para que a gente 
tenha uma informação mais rápida 
e uma equipe cada vez mais eficien-
te na hora de fazer a análise de pro-
vas técnicas”, destacou. 

Ainda no combate às organiza-

Procuradoria-Geral de Justiça 
Endereço: Rua Procurador Professor 
Carlos Antônio de Almeida Melo, 
Quadra 11, N° 237, Centro Político e 
Administrativo, Cuiabá/MT
CEP: 78049-921
 www.mpmt.mp.br
z (65) 3613-5100
Horário de funcionamento:  
das 12 às 19h

Sede das Promotorias de Justiça
Endereço: Av. Desembargador 
Milton Figueiredo Ferreira Mendes, 
s/n°, Setor D - Centro Político e 
Administrativo, Cuiabá/MT
CEP: 78049-928
z (65) 3611-0600
Horário de funcionamento: 
das 12 às 19h

CONTATOS

NOME: Rodrigo Fonseca Costa
NASCIMENTO: 29/01/1980 em Pouso 
Alegre (MG)
GABINETE: Rua Procurador Professor 
Carlos Antônio de Almeida Melo, 
Quadra 11, nº 237, Centro Político e 
Administrativo, Cuiabá/MT 
CEP: 78049-935
z (65) 3613-5100
O gab.pgj@mpmt.mp.br

PROCURADOR-GERAL 
DE JUSTIÇA

● Promotor de Justiça nas Comarcas de 
Juscimeira, Rosário Oeste, Pedra Preta, 
Paranatinga, Sorriso, Rondonópolis, Porto 
Alegre do Norte, Primavera do Leste, 
Poxoréu, Vera e Feliz Natal (2004 a 2025)

CARREIRA

MANDATO 2025-2027

RODRIGO FONSECA 
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ções criminosas, foi criado o Grupo 
de Atuação Especial no Tribunal do 
Júri (GAEJúri). O grupo conta com 
três promotores para auxiliar outros 
membros do órgão nos tribunais do 
júri espalhados pelo Estado, prin-
cipalmente em casos complexos, 
como os que envolvem facções cri-
minosas e feminicídios.

“Há um aumento cada vez mais 
de criminosos mais perigosos indo 
a júri. Com isso, é necessário que se 
dê apoio ao colega que está sozinho 

no interior. Então, a gente criou um 
grupo com três promotores que aju-
dam nos júris”, colocou o PGJ.

ATUAÇÃO
A atual gestão do MPMT ajuizou 

4.526 ações no Judiciário. Ainda 
ofereceu 17.963 denúncias e firmou 
1.033 Termos de Ajustamento de 
Conduta (TACs).

Foram ainda realizados 4.588 
acordos de não persecução penal e 
114 de não persecução cíveis. 

O MPMT realizou, ainda, 6.712 
manifestações recebidas pela Ouvi-
doria e fez mais de 3,6 mil atendi-
mentos ao público.

Entre os assuntos jurídicos com 
maior número de demandas na ins-
tituição estão: ameaças, crimes de 
trânsito, guarda, tráfico de drogas 
e condutas afins, cumprimento de 
pena, violência contra a mulher, 
regulamentação de visitas e ali-
mentos.

Já entre as ações de inconsti-
tucionalidade, os principais as-
suntos são: inconstitucionalidade 
material, efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade, processos 
legislativos e demandas estruturais.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Rodrigo Fonseca Costa

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICO E INSTITUCIONAL
Marcelo Ferra de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA
Januária Dorileo

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Anne Karine Louzich Hugueney Wiegert

CORREGEDOR-GERAL
João Augusto Veras Gadelha

DIREÇÃO

Promotores de Justiça 	 225
Procuradores de Justiça 	 38
Servidores 	 1.942
Cidades com atendimento 	 141
Comarcas atendidas	 79
Procuradorias	 38
Grupos de Atuação 	 6

ESTRUTURA
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BALANÇO ANUAL

*Gilson Nasser

A Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso, que alcançou 
em 2024 todas as comarcas do 
estado, realizou 548.808 aten-

dimentos no último ano. No primeiro semes-
tre de 2025, o número já chega a 376.310. 
As maiores demandas continuam concen-
tradas nas áreas de direito de família (como 
pensão alimentícia e guarda), saúde, tráfico 
de drogas e execução penal. O número de 
atendimentos pode ser ainda maior, já que 
não estão contabilizados mutirões e ações 
itinerantes. 

A projeção é de que o órgão registre um 
crescimento de até 20% nos atendimentos. 
Para isso, tem investido na ampliação da es-
trutura física, qualificação de defensores e 
servidores, e uso da inteligência artificial.

Em termos de estrutura, desde 2024, 
foram nomeados 35 novos defensores pú-
blicos, elevando para 223 o número total de 
defensores em atuação no estado. 

Com isso, a instituição criou o projeto 
“Pintando Mato Grosso de Verde”. “A ideia 

Defensoria Pública realiza 
mais de 548 mil atendimentos 

DEFENSORA PÚBLICA-GERAL
Maria Luziane Ribeiro de Castro

PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL
Rogério Borges de Freitas

SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL
Maria Cecília Alves da Cunha

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO
Clodoaldo Aparecido Gonçalves de Queiroz

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Eduardo Roika Júnior

PRIMEIRA SUBCORREGEDORA-GERAL
Helyodora Carolyne Almeida Bento

SEGUNDO SUBCORREGEDOR-GERAL
Francisco Framarion Pinheiro Junior

OUVIDOR-GERAL 
Getúlio Pedroso da Costa Ribeiro

DIREÇÃO

Endereço: Avenida Historiador Rubens 
de Mendonça, 2362, Edifício Pantanal 
Business, Bosque da Saúde 
CEP 78050-280 - Cuiabá – MT
 www.defensoria.mt.def.br
z  (65) 99963-4454
Horário de funcionamento:  
das 12 às 18h (segunda sexta-feira)

CONTATOS

é a estruturação da Defenso-
ria Pública nessas localidades 
onde a Defensoria Pública está 
retomando os atendimentos 
ou até começando o aten-
dimento do zero. Então, foi 
bastante desafiador nesse as-
pecto. Mas os números são 
bem significativos”, avalia a 
defensora pública-geral Ma-
ria Luziane Ribeiro de Castro. 

USO DE IA ACELERA 
TRÂMITES PROCESSUAIS

A implementação de pro-
gramas internos de inteligên-
cia artificial (IA) também tem 
sido um avanço da atual ges-
tão. Isso proporcionou o au-
mento de peticionamentos em 
ações. Em 2025, já foram 442 
mil peticionamentos, possi-
bilitando a celeridade nos trâ-
mites processuais, bem como 
a presença dos defensores fora 
dos gabinetes.

Um dos destaques é a fer-
ramenta GAB IA, que atua 
como um assistente jurídico 
inteligente, capaz de resumir 
processos, identificar postos-
-chave e até gerar petições 
com base em prompts. Outra 
inovação é o ZECA, uma inter-
face de bate-papo segura, usa-
da internamente para suporte 
aos servidores e defensores.

“A tecnologia está sendo 
integrada tanto na atividade 
fim quanto na atividade meio. 
Isso garante maior agilidade, 
precisão e eficiência nos aten-
dimentos, sem comprometer 
a segurança das informações”, 
explica a defensora-geral.

Além disso, houve inten-
sa qualificação dos servido-
res e defensores por meio 
de cursos e capacitações, 
refletindo diretamente na 
qualidade do atendimento.

NÚCLEOS ESPECIALIZADOS
A Defensoria também está am-

pliando sua atuação por meio de 
núcleos especializados. Um dos 
principais é o núcleo de defesa da 
mulher vítima de violência do-
méstica, que deve ser expandido 
da capital para o interior, atenden-
do orientação do Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ).

Outro destaque é o núcleo de 
soluções de conflitos, que atua 
principalmente em casos de di-
reito de família. Segundo a De-
fensoria, até 80% das demandas 
podem ser resolvidas por meio de 
conciliação, o que reduz a judi-
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cialização e os impactos emocionais nos 
envolvidos. Um exemplo de sucesso é o 
projeto “Meu Pai Tem Nome”, que pro-
move o reconhecimento de paternidade 
e assegura direitos às crianças.

O projeto “Território de Direitos”, esti-
mulado pela Defensoria Pública, também 
tem ganhado visibilidade. A ação atua 
em assentamentos com conflitos fundi-
ários, realizando visitas para mapear a 
realidade das famílias e buscar soluções, 
inclusive com base na ADPF do STF.

“Não é um levantamento de maneira 
simples, esporádica ou por estimativa. Se 
for 60 famílias nesses casos, a gente visita 
todas”, exemplifica a defensora-geral.

No sistema penitenciário, o projeto 
“Alerta 180” mapeia presos que estão há 

mais de 180 dias detidos sem 
qualquer avanço processu-
al. “Já encontramos casos de 
pessoas presas há três anos, 
esquecidas pelo sistema. Esse 
projeto traz visibilidade a essas 
situações”, destaca.

DESAFIOS 
Apesar dos avanços, a 

Defensoria Pública ainda en-
frenta desafios relacionados à 
infraestrutura. Em muitas lo-
calidades, os atendimentos são 
realizados em espaços cedidos, 
nem sempre adequados. “Esta-
mos lidando com uma popula-
ção que, muitas vezes, sequer 
tem acesso remoto. Por isso, é 
essencial garantir um ponto fí-
sico de acolhimento”, destaca 
Maria Luziane.

A defensora-geral estipulou 
como meta para o ano de 2025 
implantar um núcleo por mês. 
Até julho, a meta vem sendo 
cumprida, com sete núcleos já 
implantados.

Alguns desses novos núcle-
os são considerados sustentá-
veis, uma das exigências da 
nova gestão. As “unidades sus-
tentáveis”, conhecidas como 
econúcleos, são estruturas mo-
dulares do tipo contêiner. Po-
rém, a instalação dependerá de 
articulação com o Governo do 
Estado e a Assembleia Legisla-
tiva para liberação de recursos.

CONCURSO
A Defensoria trabalha atu-

almente com 212 defensores 
públicos, mas ainda possui 53 
cargos vagos. A previsão é rea-
lizar novo concurso em 2026, 
com expectativa de chamar 
pelo menos 20 novos defenso-
res até o fim do próximo ano. 
“O que buscamos é garantir 
dignidade a quem mais pre-
cisa. Muitas vezes, a pessoa 
chega na Defensoria apenas 
querendo ser ouvida. E é nesse 
momento que começa a mu-
dança real”, finaliza.

Defensores públicos	 223
Servidores efetivos e comissionados	 662
Estagiários 	 696
Comarcas atendidas	 79

ESTRUTURA
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TCE protagoniza articulação institucional 
para desenvolvimento de MT

POLÍTICAS DE ESTADO

*Gilson Nasser

Da crise dos consignados à 
modernização da mobilida-
de urbana, passando pela 
ampliação de creches, a 

situação fiscal de hospitais públicos e 
a gestão de precatórios, o Tribunal de 
Contas de Mato Grosso (TCE-MT) garan-
tiu respostas ágeis a desafios sensíveis 
enfrentados pela administração públi-
ca no último ano. Sob a presidência do 
conselheiro Sérgio Ricardo, o controle 
externo foi direcionado também à ar-
ticulação interinstitucional e a capa-
citação de gestores para transformar a 
realidade do Estado.  

Uma das frentes mais delicadas 
enfrentadas no período é a crise dos 
empréstimos consignados, que afeta 
60% dos servidores estaduais com-
prometidos com pelo menos 300 mil 

contratos firmados com insti-
tuições financeiras. Uma mesa 
técnica ainda em andamento 
no Tribunal já resultou no lan-
çamento de plataforma digital 
para o recebimento e verifica-
ção destes contratos e levou à 
definição de que as empresas 
que não prestarem contas te-
rão os repasses suspensos pelo 
Governo do Estado. 

“Este é um dos exemplos 
do poder de transformação 
que têm as ações conjuntas, 
neste caso, focadas em prote-
ger os servidores. Isso mostra 
nosso potencial em construir 
soluções e mobilizar quem 
tem o poder de agir pelo bem 
da população. É essa a missão 
assumida pelo TCE: estar pre-
sente nos temas que afetam di-
retamente a vida das pessoas, 
debatendo políticas de estado 
e não de Governo, políticas que 
permanecerão independente-
mente de gestor a ou b”, afirma 
Sérgio Ricardo. 

Com apoio do Tribunal, o 
Governo também enviou pro-
jeto de lei à Assembleia Legis-
lativa (ALMT) estabelecendo 
limites e condições para os des-
contos em folha. Aprovada em 
junho deste ano, a nova legis-
lação marca um avanço na pro-
teção da renda dos servidores. 
Em paralelo, o presidente Sér-
gio Ricardo propôs ainda um 
programa de recuperação fiscal 
(Refis) específico para os servi-
dores endividados e defendeu 
a exclusão de operadoras sem 
sede em Mato Grosso. 

CONCESSÃO RODOVIÁRIA
Após meses de análises 

técnicas e de diálogos com a 
Secretaria de Estado de Infra-
estrutura (Sinfra-MT), o TCE-

-MT deu autorização definitiva 
para a publicação de seis edi-
tais de concessão rodoviária, 
garantindo a transferência da 
gestão de 2.100 km de estradas 
à iniciativa privada. A fase 1 do 
programa prevê R$ 6,9 bilhões 
em investimentos, além de R$ 9 
bilhões em despesas operacio-
nais e receitas estimadas em R$ 
30 bilhões ao longo de 30 anos.  

FISCALIZAÇÃO   
ACELERA OBRA DO BRT

Em 2025, a fiscalização do 
TCE-MT também foi decisi-
va para o ritmo dos trabalhos 
sobre as obras do BRT em 
Cuiabá. Equipes de auditoria 
passaram a atuar diariamente 
nos canteiros da Avenida His-
toriador Rubens de Mendonça 
(Avenida do CPA), com pro-
dução de relatórios semanais 
e recomendações técnicas. O 
trabalho é realizado no âmbito 
do Acompanhamento Simultâ-
neo Especial sobre o Contrato 
nº 052/2022/Sinfra e resultou 
em um avanço de mais de 20% 
na execução somente entre ja-
neiro e maio.   

A retomada das obras ocor-
reu em 12 de março de 2025, 
após a formalização de um 
acordo extrajudicial entre a 
Sinfra e o Consórcio Constru-
tor BRT Cuiabá, responsável 
pela execução. O termo evitou 
a paralisação total do contrato 
e permitiu concentrar esfor-
ços na conclusão dos trechos 
prioritários. Paralelamente, o 
TCE-MT também analisou e 
aprovou a publicação de novos 
editais para garantir a conti-
nuidade dos demais lotes da 
obra, que incluem estações, 
terminais e sinalização viária, 
dentre outros.  

PRESIDENTE
Sérgio Ricardo de Almeida

VICE-PRESIDENTE
Guilherme Antonio Maluf

CORREGEDOR-GERAL
José Carlos Novelli

CONSELHEIROS 
Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 
Waldir Júlio Teis 
Gonçalo Domingos de Campos Neto
Valter Albano

DIREÇÃO

Endereço: Rua Cons. Benjamin Duarte 
Monteiro, Nº 01, Ed. Marechal Rondon, 
Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT  
CEP 78049-915
 www.tce.mt.gov.br
z  (65) 3613-7550/7149/7500

CONTATOS
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CRECHES NA PAUTA  
DO CONTROLE EXTERNO

Graças à atuação do TCE-MT 
no âmbito do Gabinete de Articu-
lação para a Efetividade da Polí-
tica da Educação (Gaepe-MT), o 
Governo do Estado incluiu, pela 
primeira vez, recursos próprios 
no orçamento para construção de 
creches. São R$ 120 milhões pre-
vistos até 2026. Em 2024, o esfor-
ço foi para garantir a adequação 
das prefeituras aos critérios ne-
cessários para o recebimento dos 
repasses. Com isso, foi assegurada 
a transferência de R$ 20 milhões 
para 15 novas unidades em 14 
municípios, que devem beneficiar 
diretamente 1.200 crianças entre 
zero e seis anos, reduzindo o défi-
cit de vagas no Estado. 

Para além do planejamento or-
çamentário, o Tribunal também 
ajudou a viabilizar a execução das 
obras ao apontar a possibilidade de 
separação entre a compra de ma-
teriais e a contratação de mão de 
obra nas licitações de engenharia. 

SANTA CASA TEVE  
ATENDIMENTO GARANTIDO

A crise da Santa Casa de Mise-
ricórdia de Cuiabá também mobili-
zou o TCE-MT. Em defesa da conti-
nuidade dos atendimentos, Sérgio 
Ricardo articulou reunião com re-
presentantes do Tribunal Regional 
do Trabalho (TRT), do Governo do 
Estado e da Prefeitura de Cuiabá 
para discutir o futuro do hospital. 
Atualmente, a unidade está sob 
gestão do TRT em razão de uma 
intervenção judicial que garante 
os repasses do aluguel pago pelo 
Governo do Estado à quitação de 
dívidas trabalhistas da instituição. 

O total das dívidas da Santa 
Casa, estimado em R$ 48 milhões, 
limita a autonomia do Executivo 
ou da Prefeitura sobre a gestão do 
imóvel, o que vinha ameaçando a 
prestação de serviços. Diante dis-
so, uma das soluções propostas 
durante a reunião para quitar os 
débitos é a realização de leilão do 
imóvel, avaliado entre R$ 70 e R$ 
75 milhões. Apesar da complexi-

dade jurídica do caso, os partici-
pantes reforçaram o compromisso 
de evitar o fechamento da unidade. 

O FUTURO DOS RECATÓRIOS  
NOS MUNICÍPIOS

Em parceria com o Tribunal 
de Justiça (TJMT) e a Associação 
Mato-grossense dos Municípios, 
(AMM) o Tribunal realizou o II Se-
minário de Precatórios.  Ao mediar 
uma das mesas de debate, Sérgio 
Ricardo explicou que, atualmente, 
121 municípios mato-grossenses 
estão vinculados aos regimes es-
peciais de pagamento, com casos 
como o de Várzea Grande, que 
destina quase 12% da receita cor-
rente líquida ao pagamento desse 
tipo de débito judicial. 

Diante do cenário, o presidente 
anunciou a inclusão do tema nas 
análises das contas anuais de Go-
verno. Com foco na prevenção do 
endividamento, a medida busca 
impedir que gestores deixem dí-
vidas judiciais como herança para 
seus sucessores.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
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Coordenadoria de Inteligência 
Fiscal da PGE recupera recursos 

MILIONÁRIOS 

FOCO NA ARRECADAÇÃO

*Gilson Nasser

Com foco na arrecada-
ção, a Procuradoria-
-Geral do Estado criou 
a Coordenadoria de In-

teligência Fiscal. Em parceria com 
a Polícia Civil, a coordenadoria 
tem atuado na procura de grandes 
sonegadores. A sua atuação já ge-
rou duas operações para recuperar 
quantias milionárias que deixaram 
de entrar nos cofres públicos.

“Essa coordenadoria levantou 
muito a questão da arrecadação 
porque foi de forma coordenada. 
Essa equipe foi buscar contribuin-
tes, principalmente os sonegadores 
contumazes”, explica o procurador-
-geral do Estado, Francisco Lopes.

Segundo Lopes, apenas na ope-
ração realizada no primeiro semes-

tre de 2025, o objetivo era combater 
uma sonegação de R$ 230 milhões, 
cometida por um grupo econômico. 
O valor foi bloqueado em contas e 
no patrimônio de pessoas físicas e 
jurídicas ligadas a esse grupo.

“Não é exatamente um único 
contribuinte. São grupos econômi-
cos que a gente consegue identifi-
car que têm indícios de sonegação. 
E aí chamamos à responsabilidade 
todos os envolvidos”, destaca Lo-
pes. Segundo ele, os responsáveis 
respondem criminalmente pelas 
fraudes fiscais.

“Normalmente são empresas 
que são constituídas quase que 
como de fachada. Por trás delas, 
existe grandes empresas, mas que 
não aparecem na relação com o fis-
co ou atividade econômica. Nessas 
atividades, às vezes, o Estado não 
consegue chegar”, pontua.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Endereço: Av. República do Líbano,  
nº 2258, Despraiado, Cuiabá, MT.  
CEP 78048-901

 www.pge.mt.gov.br 

O protocolo@pge.mt.gov.br
z (65) 3613-5800
Horário de funcionamento: das 8 às 18h

CONTATOS
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A PGE pontua que, mesmo que 

identificado, o grupo econômico pode 
evitar sanções judiciais nas esferas cí-
veis ou criminais. Para isso, é necessá-
rio demonstrar interesse na composi-
ção com o Estado. “O grupo econômico 
acionado pode vir até a Procuradoria-
-Geral do Estado e buscar uma compo-
sição. E precisamos falar que em caso 
de pagamento, o grupo econômico se 
livra da parte criminal. É aquela ideia 
de ter de buscar um consenso para o 
Estado não ter o prejuízo e a pessoa 
também”, ressalta o procurador-geral. 
Ele destaca que não é objetivo do Esta-
do interromper a atividade econômica 
das empresas ou grupos econômicos.

O procurador-geral afirma que o 
trabalho precisa ser estratégico. Por 
isso, uma equipe com dois delegados, 
além de investigadores, atua na sede 
da PGE para focar na identificação dos 
subsídios necessários e alinhar juridi-
camente o trabalho.

“A gente precisa sempre fazer de 
uma forma bem estruturada, bem co-
ordenada, porque estamos falando de 
milhões de reais”, explica o procura-
dor-geral.
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OUTRAS AÇÕES
Ainda no sentido de incrementar a 

arrecadação do Estado são realizados 
os mutirões fiscais e programas de re-
financiamento de dívidas (Refis). 

“Nós temos as campanhas de pa-
gamento ou Regularize editadas pe-
riodicamente pelo Estado. Normal-
mente, essas campanhas são uma 
ação conjunta da Secretaria de Estado 
de Fazenda e Procuradoria-Geral do 
Estado e há um ganho significativo. 
A gente vê que são aqueles contri-
buintes que, por alguma situação, 
não pagam na data prevista o tributo, 
mas eles não são sonegadores. Só há 
uma dificuldade momentânea. Então, 
esses programas de regularização aca-
bam ajudando”, esclarece.

Além disso, a Câmara de Conci-
liação (Consenso-MT), implantada 
entre 2023 e 2024, foi fortalecida pela 
PGE e os resultados têm sido satis-
fatórios. “A nossa Câmara de Conci-
liação vem crescendo significativa-
mente na questão dos acordos que são 
feitos de maneira espontânea. O cida-
dão, de uma maneira geral, seja ele 
devedor ou credor do Estado, busca 
essa Câmara de Conciliação e a gente 
vê a possibilidade de fazer um acor-
do sempre buscando a vantajosidade 
para o Estado”, frisa.

Em relação ao funcionalismo pú-
blico, Francisco Lopes destaca que 
foram identificadas falhas no paga-
mento dos direitos trabalhistas de 
servidores contratados. Em conjunto 
com a Secretaria de Planejamento e 
Gestão, a PGE tem procurado os pro-
fessores contratados para formaliza-
rem os acordos.

“O Estado está oferecendo ao pro-
fessor, que tinha valor a receber, con-
dições mais favoráveis para que ele 
recebesse de uma forma mais rápida 
mais célere, e evitar a judicialização. 
Somente agora, em 2024 e 2025, nós 
fizemos sete mil acordos para paga-
mento desses direitos trabalhistas”, 
conclui.

PROCURADOR-GERAL
Francisco de Assis da Silva Lopes

ASSESSOR CHEFE DO GABINETE  
DO PROCURADOR-GERAL E 
ENCARREGADO DE DADOS DA PGE/MT
Igor de Araújo Vilella

PROCURADOR-GERAL ADJUNTO
Luiz Otávio Trovo Marques de Souza

PROCURADOR CORREGEDOR-GERAL
Wylerson Verano de Aquino Sousa

SUBPROCURADOR ADJUNTO  
DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA
Alexandre Apolonio Callejas

SUBPROCURADORA-GERAL 
ADMINISTRATIVA E  
CONTROLE INTERNO
Fabíola Paulino Garcia Pereira Cardoso

SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL
Fernando Cruz Moreira

SUBPROCURADOR-GERAL FISCAL
Jenz Prochnow Júnior

SUBPROCURADOR-GERAL  
DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  
PÚBLICO E AÇÕES ESTRATÉGICAS
Wilmer Cysne Prado e Vasconcelos Neto

SUBPROCURADOR-GERAL  
DOS TRIBUNAIS SUPERIORES
Lucas Schwinden Dallamico

SUBPROCURADOR-GERAL  
DE AQUISIÇÕES E CONTRATO
Waldemar Pinheiro dos Santos

SUBPROCURADOR-GERAL DE D 
EFESA DO MEIO AMBIENTE
Davi Maia Castelo Branco Ferreira

SUBPROCURADOR-GERAL  
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
E GESTÃO
Leonardo Vieira de Souza

DIRETORA-GERAL DA PGE
Soraya Mota Queiroz Salvador

DIREÇÃO

Procuradores 	 110
Servidores	 282
Subprocuradorias	 09
Coordenadorias 	 08
Superintendência 	 02

ESTRUTURA
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ACORDOS AMBIENTAIS
Mais de R$ 5,8 milhões em 

acordos foram formalizados 
em processos judiciais relacio-
nados a multas ambientais. O 
resultado expressivo foi obti-
do pela Procuradoria-Geral do 
Estado, que fez as transações 
com produtores rurais, mul-
tados por infrações e inscritos 
em dívida ativa, em ações de 
execução fiscal.

Os acordos foram celebra-
dos durante a Semana da Pauta 
Verde, do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), que priorizou 
a tramitação, o julgamento e a 
conciliação de demandas am-
bientais, em agosto de 2025.

A mobilização deu oportuni-
dade para os devedores fazerem 
a conciliação com a PGE-MT e 
colocarem fim às ações judiciais, 
conforme explicou o subprocu-
rador-geral de Defesa do Meio 
Ambiente, Davi Ferreira. 

“Foram 330 audiências ao 
longo de uma semana intensa 
de trabalho. Os acordos firma-
dos durante a Semana da Pauta 
Verde têm grande relevância 
tanto para o Estado de Mato 
Grosso quanto para o meio am-
biente. Eles aumentam a arreca-
dação, desafogam o Judiciário 
e fortalecem a atuação institu-
cional do Estado. Para o meio 
ambiente, promovem respon-
sabilização efetiva, conscien-
tização e prevenção de novas 
infrações”, disse.

Para o subprocurador-geral 
da Área Fiscal, Jenz Prochnow 
Júnior, a conciliação permite 
um acordo direto que beneficia 
tanto o devedor quanto o Estado.

“Somente com a atuação em 
conjunto dessas duas áreas, fis-
cal e ambiental, é que se torna 
possível realizar esse encontro. 
O Estado de Mato Grosso, hoje, 
é um campo aberto para solu-
ções dos litígios, diminuindo 
a litigiosidade e permitindo 
as transações tributárias e não 
tributárias, pois é o meio mais 
rápido de resolver a situação, 
permitindo que o cidadão con-
tribuinte esteja em sintonia 
com a legalidade”, concluiu.
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Conheça as principais atuações da 
Procuradoria da AL no último ano

INTERESSE PÚBLICO

*Gilson Nasser

Responsável por defender 
a legalidade dos atos e 
projetos aprovados pe-
los deputados estaduais, 

a Procuradoria da Assembleia Legis-
lativa tem atuado de forma proativa 
tanto na esfera administrativa quan-
to na esfera judicial. 

Ao longo do último ano, sob o 
comando do procurador Ricardo 
Riva, foram diversas ações exitosas, 
que demonstram a consolidação do 
interesse público e a segurança jurí-
dica dos atos do parlamento. Entre 
as principais ações com êxito des-
tacam-se:

• ADI 7774 – Moratória da Soja
Atuação para assegurar a valida-

de da moratória que restringe benefí-
cios fiscais e a cessão de terras públi-
cas a empresas que adquirirem soja 
proveniente de áreas desmatadas, 
mesmo que com autorização legal, 
reafirmando o compromisso com a 
preservação ambiental e o desenvol-
vimento sustentável.

• ADPF 101157012/2025 
– Energia Solar

Defesa pela suspensão da cobrança de 
ICMS sobre a energia solar, incentivando 
o uso de fontes renováveis e benefician-
do diretamente os consumidores e o meio 
ambiente.

• Processo 14832054.2/2023 
– Despejos em Assentamentos

Participação como Amicus Curiae em 
ações para suspender decisões judiciais 
que determinavam despejos de famílias 
em situação de vulnerabilidade em assen-
tamentos rurais, assegurando a proteção 
social e o direito à moradia.
• Manutenção de 
Aposentadorias

Atuação decisiva para garantir a ma-

Endereço: Avenida André Antônio Maggi,  
nº 06, Setor A, Centro Político 
Administrativo, CEP 78.049-901, Cuiabá/MT 

 www.almt.gov.br 

z  (65) 3313-6851 
Horário de funcionamento: das 07 às 18h

CONTATOS

Procuradores	 11
Servidores 	 22

ESTRUTURA

PROCURADOR-GERAL 
Ricardo Riva 

PROCURADOR-GERAL ADJUNTO 
Gustavo Roberto Carminatti Coelho

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Antonio Dornellas Filho

DIREÇÃO

nutenção da aposentadoria 
de centenas de servidores da 
Assembleia Legislativa e do 
INDEA, resguardando direi-
tos adquiridos e a segurança 
jurídica dos beneficiários.

• Orçamento 
Impositivo – STF

Decisão favorável à ma-
nutenção do orçamento im-
positivo para emendas par-
lamentares, assegurando aos 
deputados o pleno exercício 
de suas prerrogativas consti-
tucionais e a destinação de re-
cursos para políticas públicas 
essenciais.

ATUAÇÃO NO 
PARLAMENTO

Além da defesa dos proje-
tos aprovados pelo parlamen-
to no Judiciário, a Procurado-
ria tem como missão auxiliar 
os deputados estaduais na 
emissão de pareceres, tanto 
nas comissões como em ple-
nário. 

A
L-M

T
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Além disso, auxilia os trabalhos 
das Comissões Parlamentares de In-
quérito (CPIs), para que eles ocorram 
dentro da legalidade e não sejam 
invalidados por questões jurídicas 
formais.

Atualmente, a Assembleia Le-
gislativa conta com 11 procurado-
res em atividade. São eles:  Álvaro 
Gonçalo de Oliveira, Bruno Willa-
mes Cardoso Leite, Carlos Antonio 
Dornellas, Fernanda Lúcia Oliveira 
de Amorim, Francisco Edmilson de 
Brito Junior, Gabriel Machado dos 
Santos Costa, Gustavo Roberto Car-
minatti Coelho, João Gabriel Perotto 
Pagot, Luiz Vidal da Fonseca Júnior, 
Francielle Claudino Pereira Brusto-
lin e Ricardo Riva.

PROCURADORIA DA  
MULHER SE CONSOLIDA

O ano de 2025 foi de consoli-
dação da Procuradoria da Mulher 
da Assembleia Legislativa. Criada 

oficialmente em 2022, o órgão repre-
sentou o parlamento estadual na 69ª 
Comissão sobre a Situação das Mu-
lheres (CSW), realizada em março, 
na sede da Organização das Nações 
Unidas (ONU), em Nova Iorque, nos 
Estados Unidos.

O encontro reuniu lideranças 
de diversos países e teve como prin-
cipal objetivo a revisão e avaliação 
da implementação da Declaração e 
Plataforma de Ação de Pequim, for-
mulada em 1995. Representaram 
a Assembleia Legislativa de Mato 
Grosso a Procuradora Especial da 
Mulher, deputada estadual Janaina 
Riva (MDB), e a subprocuradora, 
Francielle Brustolin.

Violência contra a mulher, vio-
lência digital, tráfico humano, pros-
tituição de imigrantes, formulação 
de políticas públicas internacionais, 
utilização de inteligência artificial 
para prevenir a reprodução de pa-
drões machistas, além da promoção 

da inclusão e igualdade de gênero 
foram temas debatidos no encontro.

“Participar desse evento foi uma 
experiência única e enriquecedora, 
que permitiu à Assembleia Legis-
lativa de Mato Grosso se alinhar às 
discussões globais sobre o tema. É 
muito importante ampliarmos a nos-
sa consciência e buscarmos novas 
soluções para combater a violência 
contra a mulher no estado”, frisa 
Fancielle Brustolin.

A Procuradoria Especial da Mu-
lher (Espaço Raquel Cattani) está 
localizada na sala 17, no térreo da 
sede da Casa de Leis. 

O atendimento é de segunda a 
sexta-feira, das 8h às 18h. 

Além do atendimento presen-
cial, é possível entrar em contato pe-
los seguintes canais: Whatsapp: 65 
98134-1655, telefone: 65 3613-6802, 

E-mail: procuradoriaespecial-
damulher@al.mt.gov.br ou Insta-
gram: procuradoriadamulheralmt.
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Procuradoria cria plano de pagamento 
de precatórios e libera recursos

CAIXA DO MUNICÍPIO

*Gilson Nasser

A nova gestão da Pro-
curadoria-Geral de 
Cuiabá, sob o coman-
do do procurador de 

carreira Luiz Antônio Araújo Jú-
nior, tem como uma de suas prin-
cipais ações a homologação do 
Plano Anual de Pagamento de Pre-
catórios, ocorrida em 24 de abril 
de 2025. Com o plano homologado 
pelo Judiciário, o município dei-
xou o Cadastro de Inadimplentes 
e teve imediatamente liberados R$ 
28,9 milhões, que estavam bloque-
ados e serão revertidos em serviços 
para a população.

O plano para pagamento dos pre-
catórios prevê que a Prefeitura pa-
gue R$ 153,1 milhões ao longo deste 
ano. “Além de evitar o bloqueio de 
verbas e o impedimento de repasses 
constitucionais, a vitória reafirma 
o comprometimento do prefeito 
Abílio Brunini, da PGM Cuiabá e da 
Secretaria de Economia com a lega-
lidade, a responsabilidade fiscal e a 
defesa do interesse público”, avalia 
o procurador-geral.

Em relação aos valores a serem 
desembolsados, eles representam 
4,2215% da Receita Corrente Líqui-

PROCURADOR-GERAL: Luiz Antônio Araújo Júnior

SUBPROCURADORIAS GERAIS
Judicial: Bianca Botter Zanardi
Contratos e Patrimônio: Daniel Zampieri Barion
Assuntos Administrativos e Legislativo: Hermano José de Castro Leite
Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos: Patrícia Cavalcanti de Albuquerque
Fiscal: Ricardo Alves dos Santos Júnior

DIREÇÃO

Endereço: Av. Getúlio Vargas, nº 490 
Centro, Cuiabá/MT, CEP:78043-415
  www.cuiaba.mt.gov.br
z    (65) 3611-7350
Horário de atendimento:  
8h às 12h – 14h às 18h

CONTATOS

da (RCL) da Prefeitura para este ano. 
O plano foi considerado adequado 
pelo Tribunal de Justiça.

“A Procuradoria seguirá acom-
panhando de perto a execução 
do plano, em colaboração com a 
Central de Precatórios do Tribu-
nal, contribuindo para que os pa-
gamentos sejam efetuados confor-
me os parâmetros definidos, sem 
prejuízo aos direitos dos credores 
nem à administração municipal”, 
complementa Luiz Antônio.

Além do plano de precatórios, 
a PGM de Cuiabá promoveu qua-
tro edições do Mutirão Fiscal, que 
oportunizaram aos contribuintes 
a renegociação de até 95% dos dé-
bitos municipais — IPTU (Imposto 
Predial e Territorial Urbano), IS-
SQN (Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza) e ITBI (Impos-
to sobre Transmissão de Bens Imó-
veis). A formalização de acordos é 
considerada importante porque, 
além de injetar recursos no caixa 
do município, evita a judicializa-
ção das cobranças, o que pode levar 
anos para ser solucionado.

Além disso, a Procuradoria pauta 
seu trabalho pela segurança jurídica 
institucional, oferecendo pareceres 
jurídicos nos processos de contrata-
ção pela administração pública — 
essencial ao exercício das funções 

administrativas e jurisdicionais no 
âmbito do município.

Em junho deste ano, a Procu-
radoria da Capital teve seu quadro 
reforçado com a posse de seis novos 
aprovados em concurso. São eles: 
Gustavo Coutinho de Souza, Rafaela 
Cristine de Almeida Lopes, Ecleziast 
de Paula Galvão Júnior, Eduardo Ka-
ram Santos de Moraes, Breno Barros 
e Juliana da Nóbrega Galvão Duarte.

A posse dos novos concursa-
dos visa dar agilidade e celeridade 
à atuação da pasta. “Atualmente, 
cada procurador lida com cerca de 
500 processos. A chegada dos novos 
colegas permitirá uma atuação mais 
técnica, qualificada e célere, sempre 
voltada ao melhor interesse do mu-
nicípio”, pontua.

Procuradores	 32
Servidores 	 93
Estagiários 	 44

ESTRUTURA

NOME: Luiz Antônio Araújo Júnior
NASCIMENTO: 12/04 em Teresina (Piauí)
GABINETE: Av. Getúlio Vargas, nº 490  
Centro, Cuiabá/MT, CEP:78043-415
z (65) 3611-7350
O gabinete.pgm@cuiaba.mt.gov.br

PROCURADOR-GERAL 

● Câmara Municipal de Teresina-PI  
(2001-2007)

●  Procuradoria-Geral do Município de 
Cuiabá (2008 até os dias atuais)

● Presidente da União dos Procuradores do 
Município de Cuiabá – UNIPROC (2012-2017)

● Diretor de Relações Institucionais da União 
dos Procuradores do Município de Cuiabá – 
UNIPROC (2019)

● Membro da Comissão do Advogado 
Público da OAB/MT (2010-2012)

● Vice-Presidente da Comissão do Advogado 
Público da OAB/MT (2013-2015)

● Presidente da Comissão do Advogado 
Público da OAB/MT (2016-2018)

● Presidente da Comissão do Advogado 
Público da OAB/MT (2019-2021)

● Presidente da Comissão do Advogado 
Público da OAB/MT (2022-2024).

● Conselheiro Estadual Suplente da OAB/MT 
(2025-2027).

CARREIRA

POSSE: 01/2025

LUIZ ANTÔNIO

R
ennan O

liveira
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Endereço: Avenida Castelo Branco nº 2500, 
Centro Sul, Várzea Grande-MT, 
CEP: 78.125-700
 www.varzeagrande.mt.gov.br
z (65) 3688-8074
O procgeral@varzeagrande.mt.gov.br.	
Horário de funcionamento: das 8h-12h 
e 14h-17h (segunda a sexta-feira)

CONTATOS

Procuradores	 16
Servidores 	 37

ESTRUTURA

ADI fixa percentual de duodécimo e 
garante mais recursos ao Executivo

COFRES PÚBLICOS

*Gilson Nasser

Com a nova gestão da prefeitura de 
Várzea Grande que tomou posse 
em 1º de janeiro de 2025, a Pro-
curadoria-Geral do Município, 

sob o comando do advogado Maurício Ma-
galhães Faria Neto, ganhou papel de suma 
importância, principalmente na revisão de 
leis que comprometeriam o orçamento da 

cidade para o exercício, bem 
como no incremento da ar-
recadação e contenção de 
despesas. Uma das primeiras 
ações foi elaborar um reco-
nhecimento de superendivi-
damento do município em 
juízo. A medida visa facilitar 
o recebimento de recursos por 
parte de contribuintes com 
dívidas perante a prefeitura.

Ainda na esfera judicial, 
a Procuradoria representou a 
prefeitura numa Ação Dire-
ta de Inconstitucionalidade 
(ADI) que reduziu o percentu-
al do duodécimo para o Poder 
Legislativo do Município. 

A Lei Orçamentária Anu-
al (LOA) aprovada no fim de 
2024 previa que o duodécimo 
repassado ao Legislativo seria 
de 6% da Receita Corrente Lí-
quida (RCL), o que correspon-
de a cerca de R$ 36 milhões.

Entretanto, a Constituição 
Federal pondera que o per-
centual de 6% da RCL só pode 
ser aplicado nos municípios 
com até 300 mil habitantes. 
A partir disso, o percentual 
máximo de duodécimo é de 
5% da RCL. Várzea Gran-
de, segundo estimativa do 
IBGE (Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística) tem 
300.078 habitantes.

Em julho passado, o Órgão 
Especial do Tribunal de Justi-
ça acatou, por unanimidade, 
as argumentações da Procu-
radoria-Geral e fixou 5% da 
RCL como percentual para o 
duodécimo da Câmara.

Para a relatora, desembar-
gadora Nilza Maria Pôssas de 
Carvalho, não é admissível o 
uso de margem de erro estatís-
tico para fins de flexibilização 
da norma.

“A própria Câmara de Ve-
readores adota o número ofi-
cial de habitantes para fins de 
composição (23 vereadores), 
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MAURÍCIO NETO

conforme art. 29, IV, “h” da CF/1988, 
devendo, por coerência, aplicar o 
mesmo critério para os limites orça-
mentários”, diz trecho do acórdão.

Ela citou, ainda, que “a fixação 
de despesa do Poder Legislativo em 
percentual superior ao limite de 5% 
para municípios com população su-
perior a 300.001 habitantes, confor-
me o IBGE, viola o art. 29-A, III, da 
CF/1988”. O novo percentual já se 
aplica no Orçamento de 2025.

OUTRAS AÇÕES
A PGM da Cidade Industrial 

também participou ativamente na 
arrecadação de R$ 6 milhões de 
contribuintes que estavam na Dí-
vida Ativa. Além disso, elaborou 
um plano de ação para regulariza-
ção funcional previdenciária de 
agentes comunitários de saúde e 
combate a endemias.
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Pivetta defende agroindústria como 
chave para aumento na rentabilidade

STJ SE PREPARA PARA DESAFIOS 
DA REFORMA TRIBUTÁRIA, DIZ 
MINISTRO AFRÂNIO VILELA

MORATÓRIA DA SOJA 
GANHA REPERCUSSÃO 
NACIONAL E CHEGA AO STF
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Lorena Larranhagas é advogada, administradora judicial,
mediadora e professora, com sólida atuação nas áreas de falências,
recuperação judicial e reestruturação empresarial.
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multidisciplinares, integrando técnica jurídica, gestão estratégica e
compromisso ético em cada projeto.

Sua experiência é marcada pela condução de processos complexos,
nos quais alia rigor técnico e transparência. Além da atuação direta
em processos de insolvência, dedica-se ao desenvolvimento de
soluções sustentáveis, que contribuem para a preservação de
empresas, a manutenção de empregos e o fortalecimento do
ambiente econômico.

Reconhecida pela postura independente e pelo compromisso com
resultados consistentes, Lorena tem como missão gerar valor por
meio de uma advocacia empresarial estratégica, ética e eficiente,
sempre voltada ao interesse coletivo e à credibilidade institucional.
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